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DESCR1PCA0

DA CIDADE DO RJ O DE JANEIRO.

IW\iV\VVXVV\lVt

A Cidade de S. Sebastião do Rio de J;i-
neiro jaz na latitude Meridional de yíniedôis
gráos , cin.qpe4ta e quatro minutos , e dez se-
pandos , na extremidade da zona Torrula ;;
tendo o seu Porto sido descoberto por Alar-
tini Aiíbnso de Souza no primeiro de Janei-
ro de i 531 , o qual julgando á primeira vista
ser liuni grande rio, o braço de mar,, queentrando pela Bahia , deo-íhe o nome d^nio
de Janeiro , que impropriamente conserva, até
hoje. Foi mandada ediíicar pela Rainha' D.
Catliarina , que regia o Beino de Portugal ,
na menoridade cie seu Augusto Neto ElRei
D. Sebastião no anno de i56y no luçar onde
hoje existe, tendo sido a sua primeira ,iun-
daeão dous annos antes entre o Pão d'Assu-
çar , e o morro de S. João , actualmente hii-
rna das Fortalezas , que defendem a barra ,
a qual primeira povoacao os antigos denonwi-
naváo Villa Velha , de que nao apparece hoje
o menor ve;>tioio. Alem de Sá, Governador
Geral da Bahia tem a gloria de ser o seu fim-
dador , deu á nova Cidade o nome d<> çlõ-rioso Martyro S. Sebastião, que os Portu-
guezes toma vão por Pai tono, nos repelidos con-
fiictos com os Francezes , e os Índios, e tam-
bem em memória do seu í\ey , que então con-
lava trcíe aiiuos t(e'idade. Foi-erecta em Bis-
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pado em 1675 , c as suas fortificaçóes se fi-
zeraó mais capazes de de fez a, depois que os
Franceses por duas vezes a invadirão. A pri~meira vez sob o comniando do Generai Du-
Clero em 1710, e no anno seguinte comman-
dados por Du-Gay Trouim.

Mereceo de ülRei D. José a honra de ser
a Capital do Brasil, transferindo para ella r)
Sede dos Vice-Reis em 1763; mas no gover-
no dos Vice-Reis Marquez de Lavradio, e
Luiz de Vasconcellos e Souza , he que pro-
priamente a Cidade do Rio de Janeiro fez Jf|
maior progresso no seu comniercio , agricul- '"
íura, e alguns ramos de industria , e no aug-
mento da sua população.

Tem a Cidade de S. Sebastião do Rio de
Janeiro o seu principal assento em li um a pia-nicia , cuja frente olha para o Oriente , he
banhada pelo mar , e de ambos os lados a
cercaó htins montes isolados, que, estando
coroados de edifícios , muito realção a sua
perspectiva de longe. Estes montes são da
parte do Norte, o de S. Bento junto ao mar,
o qual antigamente era hunia Península reu-
nida á terra firme por lmma estreita garganta,
sobre ella se vé o Mosteiro dos Mongos Be-
nodictinos , por detraz deste fica o da Con-
ceição , onde está o Palácio Episcopal , queantes da invasão dos Francezes fora Conven-
to de Barbadinhos da mesma Nação 5 este Pa-
lacio tem a frente sobre a Cidade , por de-
traz delle se vé a Fortaleza chamada da Con-
ceição , dentro da qual estaõ a casa das ar-k
mas , e officinas das mesmas , tem alem dis-
so muitas casas na parte que olha para o
mar, estas casas occup&o todo o seu decli-
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vto até á praia , que vista do mar represos-
ta hunia Villa em amphitheatro 5 continua pe-Io mesmo lado o grande morro do Livra-
mento 5 pela parte do mar se segue hunia
extensa praia bordada de casas até outro mon-
te chamado da saúde , daqui vai o mar coste-
ando a raiz; deste monte até formar outro ,
cuja raiz he igualmente banhada pelo mar ;
dão o nome de o.ico da Gamboa a esta pa-ragem , segue-se depois deste a de S. Diogo,
que termina o monte.

Da parte do Sul da Cidade , o algum tan->
to arredado do mar, está a monte do Cas-
teilo , onde os Jesuítas fundarão o seu Golfe-
gio , que presentemente he o Hospital Im-
perial Militar, na parte mais alta deste mon-
te se vê sobranceKa a Cidade a fortaleza do
CasteJlo de S. Sebastião,, e daqui se fazemos
signaes dos navios , que entrão pela barra, (ve-
ja-se folhas 2 ) no lado fronteiro a barra pordetraz do Hospital militar , se conserva ainda
hoje a primeira Igreja , que se fundou nesta
Cidade , dedicada a S. Sebastião, sen Padro-
eiro , a qual por muitos annos foi Matriz, e
também Cathedral por largo tempo , junto a
ella se ve liuui marco de pedra mármore de
altura de quatro palmos com as quinas Portu-
guezas em hunia face , e ha outra a Cruz da
Ordem de Christo. Sobre a chapada deste
monte avista-se a extensa , e vasta Bahia do
Rio de Janeiro , a qual pode ter Iram a ex-
tenção de mais de quatro legoas , sobre três de
largura com amarradouro seguro. À entrada da
barra , e as fortalezas , que a defendem, as
quaes cruzando os seus fogos a tornaó de di-
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ficil accesso para qualquer invasão inimiga.

A entrada lie fácil n&6 existindo nenhuns ca-
chopos , ou outros inconvenientes que a tor-
na perigosa ; entre a Sé Velha e o Gastei-
Io existem algumas casas antigas , que pare-
cem ser da primeira fundação da Cidade, além
de varias outras, que se levanta sobre as
ruínas das que ca li irão , por quanto foi aqui,
e no termo inferior ao monte pelo lado do*
mar , o primeiro berco desta Cidade^ Na re-
tagiiarda do monte do Castello está outro y
onde os Jleligiosos l?ranci«scanos fundarão o
seu Convento , c os Terceiros da mesma OrJ
tíein a'sua Gápellâ . únicos edifícios, «pie o-
oceüpão; o resto está inteiramente pellado de
arvoredo. Lo-go após deste se seçue Outro1 ciia-
raado de Pedro Dias o qual vai ficando des-
malvado como o antecedente. He de notar que
^stes Ires montes , ou outeiros do Indo do
•Sul , são inteiramente'de Barro , e os do Nor-
i:e são todos elles de pedra , o que tem mui-
to concorrido para a edificação da Cidade. •

O mar também costêa pela banda do Sul-o
nu>nte do Castello , fazendo lumía grande curva*
que vai terminar no monte , onde se formou o
iamoso Sanetuario de Nossa Senhora da Gloria,
hoje hospicio dos Barbadinkos 5 a Gapeiia de
vStiila Luzia construída á margem do mar, amea-
cava ser arruinada pelas exeavaeacões , que ei.
le liia fazendo ; para prevenir sknelhaivte acon-
fcíiincnto fez-se lucm grauid'e diq<ue na sua fren-
te com enormes pedras1 soltas , postas liumas
sobre outras, onde vem o mar rebater , o
quebrar a sn>a fúria , proloneando-se até o iim
tia.. Praia. e. ii'n:ndo-o com • as casas, que est^o
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juntas ao arco da Misericórdia para que estejíi;
iTansitavel, e previue o destroço , que o mar-
vai todos os dias fazendo , a ponto de ameaçar'
ííruinar o cemitério dá liiesnía Santa Casa 4
que se prolonga sobre esta praia , privando)
o transito : da mesma , antes de pouco , quer.
a cavallo quer de Se^e , ede hum agrada-
vel passeio ao longo cfa praia 5 desde a Ca-
pella de Santa Livsia até o Sanctuario de Nos-.
síi 'Senhora da Gloria , lie esta praia borda-
da de casas e ediíicios , que fazem liuma de-
liciosa vista realçada pela verdura dos outei-
ros , e montes que por detraz delles se ele-
\ão majestosamente.

3NTão muito distante de Santa Luzia se ve:
pinto ao mar o matadouro do gado , e logo!
hum pequeno campo , (pie termina com « Pus-
seioPublico.O Convento deNossa Senhora cfÀju--.
da })rolònga defronte deste campo até quasi.
ao Passeio Publico , lie no curo tias Réliíno-,
sas deste convento que foi depositado no dia
i5 de Dezembro de 1826. os restos mor-
ia Cs de S. M. 1. a Senhora D. Maria
Leopoldina Caroiina Joseía Beatri/,, primei-
ra Imperatriz do Brasil , cuja memória o
virtudes seraó -com saudados e gratidão
í ransinetidos de pães á íilltos 9 daqui continua!
a rua chamada do Passeio ..ficando o muro
deste a esquerda,e pela direita casas, a maior par-
te-dellas muito excellentes, até o largo daLapa.

O Passeio Publico, que o Vice Rei Luiz
de Vasconcellos e Souza mandou fazer no
tempo do seu governo oecupa huma porção do
mencionado Campo no lugar , cm que havia1.
huma lagoa , que com muito trabalho se ea-.
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gotou , e aiicrrou 5 no portão que be de gra*des de ferro tem em cima as Armas Rea<*s
de Portugal com face para a rua , e no aves-
so dellas hum medalhão de bronze dourado
com as Efíigies da Rainha D. Maria I. e do
seu Augusto Esposo D. Pedro IIJ. Todo o
terreno do Passeio está dividido em ruas hor-
dadas de arvoredos , e terminado com hum
terrasso , que olha para o mar , o qual o
havia arruinado , e por este motivo «e botou
abaixo , tendo-se reedifícado com maior soli-
dez 5 estabeleceu-se no Passeio huma Aula de
Botânica, para e que se construio hum edi-
íicio oitavado muito elegante no lado esquerdo
para a parte da Lapa, onde o Professor des-
te interessante ramo da Historii natural dá
as suas lições. Conservão-se duas agolKetas tri-
angulares, de granito sobre pedestaes também
triangulares , em huma dellas se lê — Ao Amor
do Publico.— e na outra— A* Saudade do Rio.

Logo immediato ao Passeio se ve liuma pe-
quena Praça chamada da Lapa , do Semina-
rio dedicado á mesma Senhora que faz frente
«o dito largo hoje convento dos Carmelitas.
Passado a Igreja da Lapa segue-se a rua, quevai ter á Senhora da Gloria , com casas por
hum e outro lado até certa distancia com
casas ne lado direito até a ladeira , por onde
se sobe para a Capella da mesma Senhora ,
assentada sobre o cume de huma colina quefaz parte de hum grande monte , que se eleva
por detraz delia por grande distancia , e que
he separada dos montes fronteiros pela estra-
da que conduz ao Catete , e pela parte do
mar corte a praia do Flamengo.
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Do largo da.Gloria para diante vaisúrgin-

do liuma nova Cidade com casarias por huraa
e outra parte até o Catete , das cjnaes muitas
são nobres , e mui bellas 5 tem-se aberto varias
ruas, e travessas, que pouco a pouco se vão
povoando, assim como pela praia do Flameh-
§0 se vêem muitos edifícios novos , e excel-
lentes , e sobre tudo encanta a vista da praiado Botafogo, toda bordada circularmentede boas
casas , sobre as quaes se levantáo altas mon-
tanhas 5 em parte cobertas de mato , e em
parte escalvadas, que fazem hum admirável
contraste com a belleza dos edifícios da sua
base , alvura da área , que orla hum mar sem-
pre tranquillo, e bonanço«o 5 neste ameno sitio ,
grande numero de negociantes estrangeiros, e
nacionaes tem residências de campo, como igual-
mente vários nobres,

Be muito além da barra vem-se prolon-
gando humas montanhas pela extensa praia cha-
mada antigamente Sacopenapan , e depois da
Copacabana , de huma Ermida de Nossa Se-
nhora com este titulo , fundada sobre hum re-
chedo batido furiosamente pelo mar; no prin-cipio da mesma praia: e chamada a praia Ver-
melha lança hum ramo para Leste , que aca-
ba com o Fáo de Assuear na entrada da bar-
ra , aqui reunindo-se com outros, cercáo a praia

% do Botafogo , e dirigindo-se para a parte da
Cidade correm pelo bairo do Catete , e es-,
trada da Gloria até á altura do Convento de
Santa Thereza , onde inclinão para o Occi-
dente , a reunir-se com a Serra de Andrahy.
lie no alto desta cordilheira que nasce a bella
água do Rio Carioca , que por aqucductos foi

1I
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conduzida para a Ciitode. A Serra do An-

. drahy fica nas costas da Cidade em distancia
de duas léguas , e por outros muitos, entre pelo

. interior do Paiz. Pelos ouleiros inferiores a es-
tas montaulias se vêem mui Ias , e bellas casas
de Campo , que vistas de longe ofíerecem hu-
ma agradável perspectiva.

lassamos agora a descrever a situação prin-
cipál da Cidade na planície , (pie íica entre
os mencionados ouleiros do Gastello , Santo
Antônio , e Pedro Dias , pelo lado do Sul ,íe
os de S. Bento , Conceição , e Livramento ,

t pelo.:;Norte. Na parte do Sul da Cidade esta
o Arsenal Nacional do Exercito, o qual he
murado como Fortaleza , antigamente com
o nome de Santiago , aqui estão os arma-
zens -e cinemas dos petreclios cie guerra ;
este estabelecimento Nacional onde estão em-
pregados conlinuadamente quatrocentas pes-
soa- e aclualmeiite pela grande actividade de
trabalhos a cima de mil , e tem consi-

d q ra vel nien t e a u g m e n t acl o , tanto no íi riu n j o
interior , como na fabrica dos objedos perltn-
cenles e necessários ao exercito pela \igilau--
te actividade de S. M. I. , em proteger e
animar com sua presença os trabalhos. L.ste
.EsUibelecimento, be Inuna escolla para a Cidade
Fluminense , apprender qualquer officio e tor-
iia-íe boje hum estabelecimento ntil á NaçáO
e promelte poder com o tem no libertar-nos em
vários ramos industria estrangeira.

oegu.e-se logo a diantéo Largo de Moura ;
pelo lado fronteiro ao mar se estende o qnav-
lei que foi do Regimento de Moura _, 110 meio
deste espaço lia li uni chafariz pouco ele&ante,*,

i
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e continua pela frente cia praia que : se di»
de D. Manoel , alé a rua de S. José , luv-
ma longa serie de casas , o nesta praia se ven-
dem madeiras , aves, hortaliças , e outros com-
mestives , he desta praia que parlem as faluas
da carreira para a 

"Villa 
Real da Praia Gran-

de , e S. Domingos , no lugar onde vem sa-
3iir a rua de S. José , se estende hum espa-
coso largo até á esquina do Paço , e alli se
reúne com a praça principal , todo este largo,
e frente da praça, lie bordado pela parte do
mar por hum grande cães ( o|)ra do Vice Rei
Vasconcellos ) o qual tem ceuto e cinco hra-
ças de comprimento , he todo pedra lavrada
com peitoris , e assentos da mesma com três
escada a^ para o mar , e hum a rampa. IN o meio
daquelia parte que fica fronteira a praça se
levanta hnma bella frente'^ figurando Lima
torre ? e terminando por huma 

'pirâmide 
, so-

bre a qual estão as Armas lieaes de Portu-
gal talhadas em mármore com duas faces, das
quaes huma olha para o mar , e a outra paraa praça, oobre a cimalha real cone humaba-
lustrada de mármore em torno da dita pira-mide , e nos quatro ângulos se vêem outros
tantos vasos de mármore.'Esta fonte lança água
por Ires repuchos em três conchas , que os
siistensão , e d'elías cahe sobre os tanques.^"Na 

frente principal se ve hum ovado de pedramármore , no qual se lêem os versos seguintes.

Ignifero eurru Populos dum Phaobus aclijrit,"VasconceJlus 
aquis çjeci.fc ur^e sitim :

Phcebe retro, proporá, et cceli Matione reliçta,
^roeclaro ^otius uitere adosse viro,
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Ua face fronteira ao mar ha huma porte,
sobre a qual estão as Armas da Casa de Vas-
r.oncellos , e huma inscripção lapidada , da
qual só se pode ler as ultimas regras seguintes.

Tot, trantisque ejus beneficiis
Grutus

Populus Sebastianopolis"VII 
Calendas Apjrilis

-Anno MDCCLXXXIX.
P.

Na moralha do cães inferior A fonte ha duas
grandes bicas de bronze , por onde corre água,
que os maiitimos recebem dentro das suas
barcas.

A Praça tem desde o cães alé á^ Capella
Imperial setenta e cinto braças de compri-
mento , e quarenta c cinco de largura , no
lado do meio dia está o Paço Imperial , com
;i frente principal para o Oriente 5 com nove
janellas , e a frente que corre ao longe da
Praça , tem vinte e quatro , e as mesmas se
éontão nas faces oppostas a rslas , a entrada
principal \\e na frente do mar , S. M. 1. so
occupa esta parte , o resto o está pelas Se-
cretarias d'Estado , no lado do Norte e fron-
teiro ao Paço , estão as chamadas casas do
Telles, o convento do Carmo occupa o lado
<do Occidente ficando fronteiro ao mar , este
Convento foi reunido ao Paço por meio de
Jluini paçadisso que corre entre os dous edi-
íicios , durante a estada de ElKei D. João VL
foi occupado pela familia da casa lleal , e a
¦uxaria, hoje o está por vários particulares. A
Igreja do Convento he hoje Capella Imperial,
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EIRei D; João VI.. a inundou pintar e dourar
quasi toda no anno de 1815. Em 1825 80
M. I. mandou edificar a fachada , fazendo
construir a cimalha Real , e frontispicio , onde
se poserão as Armas do Império , e se está
fazendo e finalizando., as grades de ferro que de-
vem rodear o adro da Capella.

Da esquina do Telles onde finda o cães y
para a Alfândega se segue a. praia chamada
do peixe ,. por estar nella as bancas , em que
se vende o pescado, e também de aves ,. fra-
tas etc. por este motivo lugar de muito con-
curso-. Antes de chegar á Alfândega está o
Trapicbe chamado dá Cidade , onde se recor
lhe varias fazendas em deposito.

Immediato á Capella Imperial se seçue a-
Capella dos Terceiros do Carmo , separada des-
ta por hura estenso. corredor descoberto, fe-
chado nas extremidades por dous portões de
pedra com grades de ferro, e das visinhas porhum beco chamado dos Barbeiros, no corre-
dor que separa estas duas Igrejas está á en-
trada da Bibilioteca Imperial e Nacional a qualestá aberta todos os dias desde as 1.0 horas
da manhaâ até às duas da tarde ; a fachada
da Capella de N. Senhora do Carmo he toda
de cantaria e com huuia portada de mármore
a mais bella e primorosa de toda a Cidade ,
n o tanto pela matéria , quanto pelo bom eos-

• to perleicao- e delicadeza da escultura.
Na frente da Capella dos Terceiros do Car-

mo tem o seu principio a rua Direita ( im-
propriamente assim chamada , por quanto não
se extende em linha recta por todo o seu
comprimento , mas fim em . linha curva; a
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antes lhe dessem o nome de rua larga. ) è
acaba junto cia ladeira de S. Bento , os seus-"edifícios são excellentes pela maior parte , cie
cfous andares , cujos moradores são quasi Io.
dos Commerciantes. Na esquina do lado di-
reito , por onde atravessa a ma do Ouvidor
se ve a Igreja da Cruz $ pretencente á Irman-
dade dos Militares ; mais adiante esta a porta
da Alfândega, aqual tem-se consideravelmen-
te augmentado , no seu edifício , unindo-se a
Praça do Commércio y e adiantando-se muito
sobre o mar , podendo hoje três navios des-
carregar ao mesmo tempo, sem se precisar
como dantes transportar-se as fàseudas por
saveiros , o navio encosta-se á ponte d'Al~
íari'dega para a descarga 5 vastos e cpmmodos
armazéns se tem edificado onde a regularida-
de das entradas, conservação, c solidez das ia-
zendas he Cscalisada com exatidão 5 junto á
Alfândega está o Banco Nacional, para a se-
gurança destes dous edifícios tão importantes
ha aqui hum corpo de guarda. Deste lugar
até a ladeira cie S. Bento nâo offerece esta
rua notabilidade alguma ; ali acaba a frente
principal da Cidade com mais de hum quarto
de légua de extenção. O Arsenal da Marinha
acha-se nesta paragem abaixo do monte de S*
JSento , e tem-se consideravelmente augmentado,
Cortando-se. grande porção da rocha do monte
para dar lugar aos edifícios que nelle se tem
feito, como fosse novas officinas , humr Ca-
pella , hum grande edifício quadrado com dons
andares alem dos armazéns inferiores , tem-se
acabado o cães , que orla todo este recinto
^pela banda do mar j consteuio-se nelle a fra*-
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gata que foi lançada ao mar o anno passado;
ò Arsenal da marinha do Rio de Janeiro era
indigno deste nome antes da. chega de EIRei
D. João VI. o que pouco prosperou durante
sua escada ; tem obtido Ivum gráo de augmen-
tação immensa no curto espaço de cinco an-
nos , devido tudo á mão creadora de S. M-.
i. , incansável em vigiar pessoalmente na prontae fiel execução de suas ordens.

Sobindo pela ladeira , que he larga > e ai-
gnm tanto extensa , se chega ao pateò fron-
teiro á Igreja , que he pouco magestoso , e
agradável , mas o seu interior he magnífico ,todo dourado. O Mosteiro he obra muito so-
lida , e todo de abobeda. Os Monges Bene-
dictinos ediíicarão este Mosteiro no anno i58<)
hoje serve de quartel de tropa.

Passaremos agora a descrever as principaes
ruas , que seguem do Sul ao Norte , para lei-
Ias com a rua Direita. Logo no íim da la-
deira do Gastello , que correndo pelo deciive
do Monte para a banda da Cidade vem a
sahir á rua de S. José começa a rua chama-
da detràz do Carmo, e acaba na rua do Ou-
vidòr ; as lojas s»o oceupadas especialmente
por Çapàteiros , tamànqneiròs , e pestiíerás fa-
líricas de esturro , tabaco siraonte etc. etc.
Segue-se a da Candellaria , que tem seu prin-
cipio na rua detraz do Hospício , e acaba nã
travessa dos Quartéis de Bragança , nesta rua
está a Igreja de N. Senhora- da Candellaria ,
que lhe da o nome: ( he a segunda Parro-
quia da Cidade ) este edifício he magnífico, a
sua fachada de cantaria com duas altas torres
fazem hum prospeeto soberbo, e digno de

'si
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hum lugar mak espaçoso para melhor se go~
zar , este Templo não eslá acabado , apeza»j
de se trabalhar na sua edificação lia mais de
trinta annos ; as lojas estão oceupadas com
gêneros , com especialidade de Cerieiros , íer-
rageris , toucinheiros os quaes vendem igual-
mente tabaco de rolo , e queijos vindos da
Província de Minas. Segue-se a *ua da Qui-
tanda : ( nome que se deve trocar pelo de Mer-
cadores ) tem esta rua o seu começo na de
S. José; e correndo quasi em liuha recta do
Sul so Norte > na frente dos Quartéis de Bra-
gança , pega com a rua do Arco de S. Bento,
e vai terminar na da Prainba. Nesta estensa
rua , principalmente da esquina da rua de*
Cano até a dos Pescadores, estão as lojas
dos Mercadores de retalho , ou Capelistas , as
casas sâo geralmente de hum andar, tem ai-
gumas de dons , e três , nos dias de semana
he agradável passeio , pela riqueza das la-
zendas , que os mercadores expõem ás suas
portas , as variedades dellas > e o matizado das
cores., tanto he aprasivel n'hum dià de Se-
mana , quanto he estrankoso e escandaloso para
hum estrangeiro ( pois os do paiz ja estão
acostumados ) o ver o trafico de venda con-
tinua que se faz nos Domingos.

Pnralello coma mencionada rua corre a do3
Ourives desde a esquina do recolhimento da
Parto, na rua de S. José alé findar com a
ladeira da Conceição ; no principio desta rua
se ve o Recolhimento de N. Senhora doParto,
cuja Igreja he das mais antigas desta Cidade>
este recolhimento he hoje Hospital dos Ter-
ceiro-s do Carmo , e as Recolhidas se accom-
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modarão mo Recolhimento da Misericórdia s
nesta he que estão as lojas , em que se ven-
<fem obras de ouro e prata , e por isso con-
serva o nome de rua dos Ourives , cujo of-
ficio foi extinto e prohibiefo com gratíssimas
penas no anno de 1766.

Poueo adiante do largo de Santa Rita esta
110 fim da rua dos Ourives a ladeira por on-
de se sobe para a residência do Bispo, e paraa Fortaleza da Conceição. No principio desta
fadeira do lado esquerdo está a Cadea publica,
que dantes era o Aljulie , ou prizao Eccle-
siastica.

Passando agora ao monte de Santo Anto-
nio antes de subirmos a ladeira , que con-
duz ao Convento , convém dizer alguma cousa
sobre a Carioca , e o largo que ha antes de
chegar a elle , começarei pelo largo : he este
de figure quadrada com casas por dous la-
dos, no terceiro da banda do monte está o
grandioso Hospital dos Terceiros Francisca-
nos ; no quarto a ladeira , a fonte da Ca*
rioca , e dous tanques 5 sete ruas vem sahir ,ou tem principio neste largo. A frente <&
Carioca esta situada eutre dous lanços da la~
deira sobre lium plano elevado do chão , parao qual se sobe por cinco degràos ; he toda
de pedra a sua fachada , que não he muito
alta 5 tem onze bicas de bronze na frente
que lanção água com abundância sobre o tan-
que , onde se recebe a mesma nos barris ,dos aguadeiros ; 110 frontispicio está buma ins-
eripção ja illegivel, e inferior a esta as Ar*
mas do Governador Gomes Feeire de An-
4rade. Por baixo do lanço esquerdo da Ja~
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cfeira com hum cano , que despeja a aguasu-.

perflua do tanque da fonte em outro tanque,

que fica «To outro lado do mesmo lanço, ou-,
de bebem os cavallos , e deste passa para ou-
trc tanque muito mais longo e exten-
ço ? onde se lava a roupa. A água da Carioca.
\tm dos altos Serros > que ficão ao Sul da
cidade , por hum aqneduclo de mais de duas*
legoas de comprimento até o Convento de Sr neta,
Thereza , clalli por huma extensa arcaria de.
clnas ordens de arcos passa para o monte de
Saneio Antônio , e correndo por este , faz
Iram simicirculo por toda a. sua extenão , vem,
termina-se em huma caixa com forma de
torre , que está no meio da ladeira , e por.
baixo desta desce para . a fonte. Sobindo-se

por qnalquer dos dous lados da lacteira , se;
encontra hum Cruzeiro todo de mármore sobra
hum grande pecíestral lambem de mármore $
aqui pega a ladeira principal, que he bem,
calçada ,: e limpa ; e depois por huma longa
escada de pedra :se chega ao adro da Igrejav
e para entrar nella , ou na portaria do Con-i
yenlo , se sobem mais alguns degràos.

.. Esta Igreja he antiga , a sua. fichada exterior;

pouco agradável , e sombria por dentro. A Ca-

pella Mor he toda dourada , como também
os seus dous altares collateres. No corpa da
Igreja , eslà huma boa Capella fu-n.il a , dedi-
cada , a Nossa Senhora 4U Conceiçãe ; nesta
Capella mandou Elliei D. João VI. erigir hum.
soberbo Mosoleo de mármore em que repou-;
sa o Infante de Hespanha D. Pedro Carlos-
Junto à Igreja. do Convento do lado esquex-
cio está a 

"Capella 
dos Terceiros de S, íraiv*
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ttíco , qlie posto ser pequena , lie muito beUla-, e rica: o Hospital da Ordem Terceira4ica na Baixa inferior, a mesma Capella, so-bre o largo da Carioca , e suja entrada hè- por hum portão , que esta no alto da la-derra, com huina escada de pedra pela qualSe desce para o Hospital , este edifício he de^dous andares , e nelle os irmãos da Ordemachno com desvello e asseio , todos os soe-fcorros> que necessitáo quando estão enfermos.Us Itehgiosos Franciscanos liverão o seu pri-ineiro assento na Capella de Santa Luzia ,Junto ao mar- porém desgoslosos do lugare talvez dá visinhança dos Jesüilas, passarãoa fundar o Convento no morro fronteiro aodo Castello , cm o anno de 1668 por doação

que lhe lez o 'Governador e a Câmara, destaLiaade aos nove de Abril do dito anno
lassando agora ao largo da Carioca, em'cujo lado fronteiro à fonte e à ladeira tem

principio duas ruas, a primeira he a dos La*toeiros, (pie se estende em linha rectá atéa rua do Itosario , onde acaba 5 he oecupada
pexos artistas, de qU'e tem o nome, e ou-tros a segunda he a da Valia , muito mais mm -
pnda epie a outra , pois íinda na rua do Alinhelia baixa do monte da Conceição , chama-serua da Valia por hum cano que sendo o esgoto

( das águas da Carioca , as leva por toda aextençno desta rua tomando quasi na extremida
de delia a direcção do Mar, e as vai escolar na
prainha, 

nesta rua defronte da do Rosário está aigreja deste nome , tem hunia boa portada do
pecha mármore 5 pertence a huma Confrariaaelretos , as lojas nesta rua sa"o quasi todas-
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íle Barbeiros , assougues , Quitandeiras , ven-
das ou Tavernas. Entrando-se na rua da Vai-
Ia na rua do Cano voltando para a esquerda,
ve-se numa travessa , que corre paraMla com
o Hospital dos Terceiros de S. Francisco de
Paula , até sahir ao lado fronteiro à menr
cionada igreja, tendo casas de sobrado a direita
e o Hospital á esquerda , defronte da Igreja
de S. Francisco de Paula , está a rua do Fo-

go , que vai acabar em linha recta com o
monte da Conceição , por detraz desta corre
outra rua ; que tem o seu começo na frente
das obras da Academia Militar pelo lado es-

querdo , e vem terminar no mesmo monte
da Conceição no lugar da Pedreira , cujo no-
me tomou , pelo lado esquerdo da Acade-
mia Militar está a rua de S. Francisco de
Paula.

Vamos agora mencionar as ruas que correm
da praia para o Campo d\Acclamação , posto
que algumas nio cheguem a sahir a elle , c
outras não tenhão o seu principio na baixa-
mar. Destas a primeira he a de S. José que
começa junto da Igreja deste Santo , e pas-
sando* pêlo Parto vai terminar no largo da
Carioca , bem defronte do Chafariz. A se-

gunda he a da Cadéa , cujo nome tomou

por começar defronte do edifício que antiga-
mente o fora 5 hoje as mesmas abobedas, que
resoúrão com os gemidos dos innocentes opri-
midos , e do criminoso arrependido , retum-
hão com as vozes dos Representantes da Ma-

ção , e recopetem as suas vontades declarada
pelos seus Delegados legalmente reunidos 5 o
mesmo recinto , que continha as victinms das
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paixões , e sobre os quaes a espada da JW
tiça, confundindo o criminoso, e o innocente,
satisfazia muitas vezes interesses partícula»res , contém o povo que livremente vai com
prazer ouvir os Legisladores, que elle escolheo
è de quem espera sua felicidade e a de seus
filhos , pelas leis justas , que so discutem, he
neste mesmo edifício que se fez a Câmara dos
Augustos Deputados ; esta vem prolongar-seem linha recta até o larço da Carioca ,v reii-
mndo-se com a do Piolho , que lhe fica froii-
teira extendc-se até a Praça da Constituição
a qual faz o lado esquerdo desta Praça , quetem perto de cem braças de comprimento ,,
vai sahir ao Campo dWcclamação , com o
nome de rua do Conde , e formando o lado
esquerdo do Campo segue para diante com
casas alé a lagoa dá Sentinella , a terceira rua
he a do Cano , assim chamada pelo arquedueto
que por baixo delia conduz a água da Ca-
rioca para o chafariz do Paço , principia esta
rua por detraz do Convento do Carmo , na
rua do mesmo nome , e vai em linha recta
acabar na Praça da Constituição, e fazendo o
lado direito da Praça Vai unir-se com a rua
dos Ciganos , a qual fmda no Campo d'Ac-
clamação , nesle lado da Praça da Consti-
tiiiçãò esta o Theatro de S. Pedro d'Âlcan-
tara , o qual teve sua primeira construeçào
a 7 de Julho de 1810 , e trabalhou pela
primeira vez, em i 2 de Outubro de i8i3,
debaixo do nome de S. João ; foi incendiado na
noite do dia 25.de Março de 1824, princi-
piou-se a reedifica-lo no dia 7 de Setembro
do mesmo anno , Kcpresentando-se pela pri-
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meira vez no dia 22 de Janeiro de 1826*
A quarta be a rua do Ouvidor , que tendo-
o seu principio na praia chamada do Peixe,,
sabe ao largo de S. Francisco de Paula cie-
fronte d'Academia Militar 5 os alicerces deste
ediíieio forão postos para se formar sobre ei-
les a Igreja Cathedral ; trabalha-se c íinali-
sa-se a Accademia , por delraz está a escol
3a do ensino Mutuo. O largo de S. Fran-
cisco de Paula be quadrado , no lado direim
está a Igreja deste Santo, be hum templo.
Magestoso , e dos maiores desta Cidade , ele-
va-se a facada com duas torres sobre hum
adro cercado nas extremidades com balaustres
de mármore , para o qual se sobe por huma.
escadaria de pedra , esta rua deveiaa cha-
mar-se a liua Fmnceza , quasi toda ella he
o.ccupada pelas modistas , e vários Arma-
zens pertencentes a indivíduos desta nação ,.
a Mo d islã , Custiireira , o Livreiro , o Suííi-
migador, o Licoris.ta , o Ourives.., o Chape-
1'ei.reiro , o Gqbelleireiro , o Alampisla., o La-
lueiro, o Alíayate com variadas e ricas fa--
z.endas em elegantes Armazéns administrados.
por Senhoras Francezas ? as quaes tem ades-
Iradas algumas do Pai/, , f^ue com o tempo
poderão continuar , e perpetuar a mesma in-
du.stria ( seria a desejar que nas lojas de Ca-
pelistas., e Marciana estivessem mulheres,,
sondo-lhe muito mais próprio medir huma vara
de fita . 00 medir hum cevado de seda do.
q a e a hum 1elo 111 em os quaes se po.cteriao oc-

quee empregoscopar nas Artes, Sciencias
i.ifcessil a m íorças physicas.

A quinta rua lie a do Rosário , que pria-
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cipia na praia , e vai acabar na rua da Valia
em frente da Igreja do Rosário defronte des-
ta prolonga-se do hido direito todos os
dias de manhãa hum mercado de ortall-
çes , e de aves , esta rua he quasi toda oc-
eu pada , com Armazéns de Mantimentos.

A sexta rua he a detraz do Hospício , tem
seu começo na rua Direita e vai sahir ao Cam-

5

po d'Acc Iam ação.
A sétima rua he a da Alfândega assim cha-

mada por começar defronte da porta deste
edifício > e vai acabar no Campo d'A ceiam a-
cão y da rua da Quitanda para baixo as lo-
jas são oecupadas por Caldeireiros, os quaes
s<r'o visiuhos de muito encomodo , pela hulha
que seu ofüeio necessita , o resto o he em
grande parte por marcineiros.

A oitava rua he a do Sabão que? começa
junto ao mar , e se estende em linha recta
até o Campo d'Acclamacão.

A nona rua he a de S. Pedro , tem seu
começo junto ao mar, e também como a pre-
cedente acaba no mesmo Campo.

A décima he a das Violas que começa
tambe-m na praia , vai acabar na rua da Pe-
dreira no lugar chamado a Ilha Sôcca muito
distante do Campo cPAcclamaçáo.

A undeciiP.a rua he a dos Pescadores , a
qua! he quasi toda habitada por negociantes,
finda no largo de Santa Rita , passando de-
fronte desta igreja , que he a quarta Parro-
chia da ('idade , e atravessando a rua dos
Ourives,,, entra-se em hum beco que termina
com a rua das Violas , e conduz ao largo
de S. Joaquim , Seminário que faz frente á
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rua deste nome e se estende até o Campo da
Acclamação, he a mais larga de todas as ruas
da Cidade , do lado direito íica o principio darua do Valongo , na qual estão os Armazéns
dos negros novos , a qual acaba na praia doValongo.

O Campo d'Acclamação he hum arial , em
grande parte coberto de herva rasteira de forma
hum quadrado longo tendo de comprido do
Meio dia ao Septentriáo 285 braças , e de
largura do Oriente ao Poente i65 , por três
lados he cercado de casas , no lado do Po-
ente^ está o Paço dos Senadores , pelo lado
do Septentrião se edifica por toda a sua ex-
tenção hum soberbo Quartel para a guarni-
ção da Corte , por cujos lados correni duasruas . que^ \ü0 ter ao monte do Livramento,

e estas saò cruzadas por outras , que princi-cipiaó na rua do Valongo , o haõ de termi-
nar-se com a Pedreira por deiraz da Igreja
de Santa Anna , que he a quinta Párrochia:
da parte do Oriente está o Paço da Ca-
mara da Cidade ediíicio novo, digno*1 do objec-
to para. que foi construído 5 nos domingos o
quartas feiras o publico acha no Paço da Ca-
mara professores pagos pelo Governo, quevacinam todos aquelles que se querem ap-
proveilar de taó útil descoberta; do mesmo lado
se acha o Musêo da Historia Natural e Artes,
he de esperar que o digníssimo Director dê \ao Publico a descripçaõ do que nelle se eri-serra , para deste modo ser conhecido dos
nacjonaes , e os estrangeiros naõ nos argui-
mos de naõ termos anida hum estabeleci-
mento, que se fosse mais conhecido faria honra
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à nacaó , pelas preciosidades que encerra , e
o pouco tempo da sua fundação.

Defronte do Paço da Gamara no meio do
Campo está hum. Chafariz , o qual foi edifi-
cado por ordem de ElKei D. Jo.aó, ¥L a água

que este derrama vem do Rio Maracanã ,
que corre dos montes de Andrahy , sendo
tomada na distancia de duas legoas e condu-
zida por arqueductos de cantaria: apezar de
se naò achar de todo acabado , este chaía-
riz desde 24 de Maio de ibiB verte água com
abundância por 22 bicas , que he de grande
soccorro e utilidade para os habitantes desta
Capital. Do outro lado do Campo defronte
da rua dos Ciganos está o Palacete em que
S. M. I. costumi descançar quando no Gani-

po d^Acchunaçaò vai passar revista á guami-
ç&ó desta Corte.

A população desta Cidade tem considera-
velmente augmentado , em 1808 só se con-
tavaó 60,000 habitantes , e hoje sem exag-
creraçao se pôde avaliar a i/j.0,000 , destes sen-
do 40 a 5o,000 escravos ; as ruas geraimen-
te saó estreitas á excepçaõ da rua Direita ,
e rua larga de S. Joaquim , e o calçado he
ruim , os' passeios saó ao nível da calçada.,
naó tendo pilares que os separe . saò tran-
zilados pelas seges ., cavallos , e pretos con-
duzindo fardos , o que he de grande emcoiii-
modo para os pedestres.

As producçues que a Província exporta U-
raitaõ-se ao Caffé sendo comtiuio o imporio
do producto das Provincias visinhas , acha 11-
do-se o couro do Pvio Grande e de Buenos
Ayres , algodão , e fumo de Minas , Assucar,
e chifres , e as fazendas via Índia,

/

•;
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Ha varias ruas que naò mencionamos porSiaô caber no limite a que nos proporemos»Nato obstante as providencias dadas pelo U-

histrissimo Senado da Câmara , para man-
ter os Cães e as ruas limpas, com diíicul-
dade tem obtido , que as ruas estejam com
algum asseio , conservando-se sempre os cães
entulhados de immundices , e nas ruas tran-
si lar em toda a hora do dia negros condü-
zindo despejos, qne derramão íeditos os mais
pestiíeros ¦; o J Ilustríssimo Sr. Aragão lnten-
dente Geral da Policia tem sido mais feliz
lio estabelecimento dos Commissarios de Po-
licia nos districtos da Provincia , por via dei-
les , tem posto cobro aos ladrões e tem ap-
presado a maior parte dos escravos , que fu-
girido se íbrmavão em quilombo reunindo-se
com os desertores que perpetravãó roubos e
perturbava o a segurança particular ; desde este
ieliz estabelecimento são immensos os negros
que mensalmente são remettidos aos seus'Se-
iiliores.

vwvwvwvxtvw

t
t
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OEdictor tencionando publicar todos os annos
lium Almanach, e desejando, cpie elle seja, o
mais possivel , útil aos seus Concidadóes 7 espera
delles os auxílios que semelhante em preza ne-
cessita, convidando os Negociantes, e Merca-
dores , desta Piaça, e das outras do império , de
remetter em casa de Pedro Planclier , os seu*
nomes , moradias , e gêneros de negocio 5 assim
como os Funccionarios Públicos, e Militares.
Esta Obra sendo de huma utilidade notória
para o Brasil , so se pode tornar perfeita coin
o tempo , e com a coadjuvaçaó do Publico , pe-
dindo-se indulgência para esta primeira Edição.

Aimaiiück.
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ALMANACH
DES NEGOCIANS

DE RIO DE JANEIRO.

GTJIDE DE L'ÉTRANGER A RIO DE JANEIRO,

XouT Bâtiment arrivant à Rio de Janeiro est
signaié de plus de trois lieues en pleine nier par
le fort Santa-Cruz : cês signaux soiit répétés en
Villesur Ia inonlaime Saint-Súbastieiu.

Les Capita ines de navires nationaux ou étran-
gers , de guerre ou de com mercê , qui 0111 remis
au Directeur du- Télégrapne leurs sighes parti-
culiers de recoiinaissance , sont sigiValés à leur

"... íjãrrrvée, et ou spéciíie le lieu de leur départ , le
nom du navire , celui du Capitaine ? et Ia durée
de Ia traversée.

Aussilôt qu'un navire a passe le fort Santa-
Cruz , le Capilainc íait jeter 1'ancre sous Ia
Latterie du fort de Villeaaguon.

C est de ce dernier fort que partent les soldais
cliargés d'e'Qip.êckç.r qui que ce soit d'entrer
dans le navire ou d'en sortir, avant que les
Préposés de Ja Douane ne soient venus íaire Ia
visite 7 et apposer les sceliés.

'Si
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MERCANTILE ALMANACíí

POR

RIO DE JANEIRO

a^v»^vv\\AW\

FÜREIGINERS CUIDE AT RIO DE JANEIRO,

All ressels arriving off Rio de Janeiro , are
signalised when at a distance ófaboút 10 miles
by lhe fort S. Cruz } lhe sanie signals being
repealed in town 011 the Castie-Hill.

The Commanders of nacional or foreign ves-
seis , eit.her oFwar or merchantmen , who may
have sent in their private signals to the director
of the TeíegraplVj are signalised on their arrival,
and even the place of departure, theyèssePs and
eaptain's names and length ofvoyage are spccified.

tinmediately after pas.si.ng lhe fort S. Cruz, ali
vessels are obliged to come to anchor under the
battery of fort Villesaenon.

A boat with soldiers , departing from this lat-
1er fort , bpards immedialeiy ali vessels ente-
ring, in order to preveni any body to go eilher
«Mi board or leave lhe vessel , iintill lhe custom,
house ofiicers are arrived, and the seals afüxed
on the halches.

j
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Dans 1'intervalle de Parrivée des Préposés de

k Douane , Ia visite de Ia Santé se rend à bord ,
pçur constater s'il y a eu quelques personnesmalades pendant Ia traversée, et, dans le cas de
anortalité, décider si le navire fera quarantaine.. Après Papposiüon des scellés , les malles des
Passagers sont transportei s à Ia Douane ; aussi-
tót eette formalité remplie, les Passagers vont,
eccompagnés du Capitaine, à Ia Seeréíairerie de
Tlnlendance de Police (située an Cliamp d'Ac-
clamalion ) , pour y remeitre leurs passeports ,déclarer leur profession. et s'ils ont Pintention
de se fixer à Rio de Janeiro , ou dans 1'intérieur
de PEmpire.

C'est alors que PÉtranger doit cliercher á se
procurer un logement, chose assez difficile , sur-
tout quaud on aime à avoir toutes ses afses.

Les quatre plus grands Hotels à Rio de Ja-
neiro sont situes dans les quartiers les plus fré-
quentes de cette Capitale ; voici leurs noms :

VHotel dc France , tenu par M. Friaux
rue d'Ouvidor, n.°99 (1).

1?Hotel du Nord, sous Ia direction de
M. Gendre , rue Direita , n°. 1 7 (2).

VHotel O^Briens , Maison Anglaise , ru*
drOuvidor ,. n.° 106 (3).

( ] ) Les Français et les Suisses fréquentent plusparticuiierement cet Hotel.
ruÇ2. ) Los Capiíaine.s <le na^ires du Nord et qnelqtiesUtliciers anglais visitent ordinairement cette Maisohrenominée pour Pexcellent caie que Con y sert.

,(¦•> ) Les Anulais, Êcossais et Iriandais counnis-sent a ['avance cet Hotel, recommanduble sous toutescortes de rapports.

',
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•' Whilst the custom-house boat is expected, lhe
healtli visit goeson board, to ascertain whether
any sick person is on hoard and in case oi'mor-
laüty to decide whether the vessel is obliged to
be put undcr quarentine.

Aíter the sealing up of the hatches, ali the
efíects belonging to passengers are sent to the
custom-house 5 and immediately aíter the execu-
tion of this formality , ali the passengers accom-
panied by the capiain, are obliged to prescntthemsclves to the general police office (situated.
at the Campo da Acelamaçaój to hand over their
passports , declare their prolession, and whether
lliey intend fixing themselves at Rio de Janeiro ,or in the interior of the empire.

Aíter ali this the fbreigner may begin to look
out for a lodging , which he will fin d ratlier
ílifficult , particularly ií he wishes to be settled
comfortably.

The íbur principal hotéis at Rio de Janeiro,
are situai ed in the most frequenied streeis of
that Capital 5 the íbllowing are their names :

Hotel de France, kept by Mr. Friaux , Rua
do Ouvidor , M.° 99 (]).

Hotel àu Nord, under the direction of Mr.
Gendre,Rua Direita N.° 17(2).

CBriens Hotel, Engiish house, Rua do Ou-
vidor N.° 106 (3).

( 1 ) The írench and swiss üequent more particu-lariy 1 bés hotel.
( -.. ) The Criprain.s of Northern vessels, and somebritesh Ofticers cornmonly «;<> to this house , whichis principaly tàmed for its good Coitee.
(3) The Engiish, Scot.s and íris li are generailywell acquaintid vvilh this Hotel, in a)i respects re-• ommemUble. ( n
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\? Hotel de V Em pire, Maison Italienne , rue

du Rosai re , n.° 34 0 )•
11 existe à Piio de Janeiro beaucoup d'autres

jfetites Maísoifos ou 1'humble Arlisan t>eut trou-
ver à se logerpíiais les Etrangers riches , et qui,
par Ia méme raison , désirent une honne table et
cies apparlemens convenables , ont le clioix entre
ces quatre Hotels , dàns lesquels 011 est généra-
lement bien servi. ;

Les Passagers doivent se rcndre , trois ou qua-
tre jours aprcs leur arrivée , chez leurs Consuls
respeetifs, pour y recevoir le passepo.rt qu*ils ont
déposé à Plntendance de Ia Poiice. Ces forma-
lités remplies , iis se présentent. de nouveau à
]a Poiice pour y obtenir un Pennis de Séjour. >

( i ) L'Hôrel de 1'F.mpire olírc anx Étráuficrs Icí?
logeiueu* les plus ngicable.s; Ia bomrè clièVe y est
«ixccllente, le Maitre de Ia Maison ayant mi três-
bon cui.sijiier.

v.
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Hotel de PE/npire , Italian house, Rua do

Rosário , N.° 3/f (1).
A great number of smaller houses are to be

found at Rio de Janeiro wherethe humble artísfc
may íind a lodging; rich foreigners however, and
who for the same reason prefer a good table and
convenient roo ms , may chose one of the four
large hotéis, wliere tliey will be equally well
treated.

Three or four days after arrival, ali passengers
are obliged to present themseives at their respec-
tive Consuls , to receive back the passport they
deposited at the police office, and afterwards
are bound to go back to the same police office ia
order to obtain a ticence of residence.

( i ) The Hotel de ITÜmphe, olíers the most coiu<
forçable lodgings and an excellent table.
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As Pessoas que tiveraó Annuncios a inserir no
Almanack dos Negociantes , podem dirigir-se :

A Bahia, á Leite e Alchorne.
A Pernambuco , á Ricou.
A Campos , á Pompon e Tosso.
A Saõ Paulo, á Alvez Alvim.
Ao Rio Grande do Sul, em Casa do Cônsul de

França.
A Montevideo , á Gard.
A Minas Geraes ( Imperial Cidade d'Ouro-

Preto; , á Carlos Joaò Wallerstein.
A Paris.

Ferra aíné , livreiro , rue des Grands-Augustins ,

A Londres.

Bossange e Comp. , livreiros.

A Lisboa.

Em Casa deRey, livreiro.

C
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AUGUSTA CASA IMPERIAL DO BRASIL.

SUA MAGESTADE o Senhor D. PEDRO
DE ALCÂNTARA, Imperador Constitucional,
e Defensor Perpetuo do Brasil , nasceo aos
32 de Outubro de 1798. Foi Proclamado De-
fensor Perpetuo do Brasil a i3 de Maio ,
Acclamado Imperador Constitucional , e De-
fensor Perpetuo do Brasil aos 12 de Outu-
bro 5 e Coroado , e Sagrado em 01. de
Dezembro do mesmo anno de 1822.

SUA MAGESTADE IMPERIAL A SE^
3SHOKA D. MARIA LEOPOLDUNA JOSÉ-
FA CARÒLINA', Arquiduqueza de Áustria,
nasceo a 22 de Janeiro de 1797 5 casou a
i3 de Maio de 1817, e faleceu a 11 de De-
zembro de 1 826.

O Sereníssimo Senhor D. Pedro de Alça 11-.
tara. Príncipe Imperial do Brasil nasceo a 2
de Dezembro de i8?.:>.

A Sereníssima Senhora D. Maria da Glo-
ria , Princeza Imperial nasceo a 4 de Abril
de 1819, Rainha de Portugal, pela abdicação
do seu Pay o Si\ D. Pedro 1°.

A Sereníssima Senhora Princeza D. Janua-
ria nasceo a 11 de Março de 1822.

A Sereníssima Senhora Princeza I). Paula
Marianna nasceo a 17 de Fevereiro de 1826a

A Sereníssima Senhora Princeza D. Fran-
cisca Caroüna nasceo a 2 de Acosto de 182/},

Almanach» \ - •

/
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Casa,] Titulares do Império do Brasil po,ordem. ÂLfabética.

JMarquczes.

Aracati. Joaó Carlos Augusto de Oyenhnusen.xuia dò Conde.
Bnepcndy. Manoel Jacinto Nogueira da Gama.Rua das Mangueiras.
IWWoa. Feliflerto Caldeira Brant Pontes.

CantagalJo. Jòtó Maria dá Gama Freitas Ber-
qiio. Imã dos Inválidos.

GaráTelIas, josé ^aqulm Carneiro de Campo*.Vallongo. r
Ganha. í). Francisco da Costa de Souza deMacedo. Llua de Traz do HospioiOiInhaiuoiipe de cima. Antônio JMz Pereira dCunha. Campo d' Acclamaraó.
JêCarepagHá Francisco Maria Gordiiho. Jluado Ouvidor.
M.-iceyó. D. Francisco de Souza Continuo.Maranhão. Lord Cochrane. (ausente)Maricá. Marianno José Pereira da Fonceca. Ruade ò. Petfjo.
Masaretli. Clemente Ferreira França. Rua doLavradio.
Píranagoá. Francisco Villela Barboza. Rua daAjuda. . >, vi
Queluz. Joaó Severiano da" Costa Maciel.
Qnexeramoby. Pedro Dias Paes Leme. Rua do*.barbemos.
Do Recife. Francisco Paes Barreto.k

a

s
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Rezende. Antônio Te! les da Silva.
Sabari. João Gouies da Silveira Mendonça.

Rua dos Inválidos.
Jundiahy. Joaquim José de Azevedo.Rua 'o Conde.
S. Amaro. José Eçidio Alves de Almeida. De-

fronte do Passeio.
S. Joaõ da Palma. D. Francisco de Assis Mas-

carenhas. Matta Cavallos,
Taubaté. Luiz de Caldanha da Gama. Rua da

Ajuda.
Villa Real da Praya Grande. Caetano Pinto

de Miranda Montenegro , na mesma Villa.
S. Joaó Marcos. Pedro Dias Paes Lemos. An-

dr.ihy.
ltanhaen. Manoel Ignacio de Andrade de Sou-

to Mayor. Rua do Conde.

Marquezas.

Marqueza d'Aguiar.
Santos. D. Demitildes de Castro Canto e Mel-

Io. S. Christovaõ.
Ta^orthy. D. Fraucisca Joanna de Lacerda

Castello Branco. JNo Paço.

Co7ides.

Lages. Joaõ Vieira, de Carvalho. Rua do Sabaó.
Rio Pardo. Thomaz Joaquim Pereira Valente.
De S. Joaõ das duas Barras. Joaquim Xavier

Curado. Guarda Velha.
S. Simaõ. Paulo Fernandes Carneiro Vianna.

Ca mpo d'Acçlamaça,6.
Sousel. Manoel Antônio Farinha. Rua Direita.
Valença. Estevão Ribeiro de Rezende. Campo

da Acciamaçaõ.

U
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Ba Villa nova de S. José. Fernando Carneí-

ro Leaô. Rua Direita.
i%

Conde ca.

Itapagipe. D. Anua Romana de Aragaó Cal-
mon. No Paço.

Viscondes.

D' Alcântara , com honras de Grandeza. Joaõ
Ignacio da Cunha. Catumbi.

Da Cachoeira. Luiz José de Carvalho e Mello.
Rota fogo.

De Cahité. José Ferreira da Foaseca.
Congonhas do Campo. Lucas Antônio" Montei-

ro de Barros. '
Itajbayàna. Manoel Rodrigues Gameiro Pessoa.

(Londres.)
La-guna. Carlos Frederico Lecor.
Mirandella II. Antônio Doutel de Almeida.
Da Pedra Branca. Domingos Borges de Barros.

(Paris.)
Pelotas. Patrício José Corrêa da Câmara. (RioGrande.)
Da Torre. Antônio Joaquim Pires o Albuquer-

que. (Bahia.)
De_S. Leopoldo com honras de Grandeza. José

Feliciano Fernandes Pinheiro.
De Geriei.no , com honras de Grandeza. lide-

fonço d. Oliveira Caldeira.

fiaróes.

De Bajéj cò)))/ honras, de Grandeza. Paulo Jo«
se cia bifo. Gama, Lagoa da Sentinella.



' A;•(:; A
";-

( 13 )
Cayrú. José da Silva Lisboa. Rua de Santa.
Thereza. Jj Q>Jtoo RwV de S. Francisco. Joaquim Ignacio da ^f «V

' 
y&UV BolcaÕ. /fi/C*mí*4L*-

Do Rio da Prata com honras de Grandeza. Ro-
d ligo Pinto Guedes.

Inhomerim. Vicente Navarro d1 Andrade.
Itaparica. Antônio Teixeira de Freitas Barbosa,
ltapicuru de cima. Luiz Manoel d'Oiiveira Men-

cies.
Jaguaripe. Francisco Elesbão» Pires de Carva-

lho e Albuquerque. ( Na Bahia. )
Macahé. Amaro Velho da Silva, na Gloria.
Maragogipe. Bento de Araivjo Lppes/áííx*- tnreuy
Piraju. Joaquim Pires de Carvalho e Albu-

querque.
Rio das contas. Francisco Vicente Vianna.
Serro largo. José de Abreu. (Rio Grande. )
Sorocaba. Boaventura Deiíim Pereira. Na Gloria.
Villa Bella. Francisco de Paula Maggessi.

Baroneza.

S. Salvador dos Campos. D. Anna Francisca
Maciel da Custa. A Gloria.

->.»

.V, 1
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Í5i V. 
P«IIpPA.ES ESTADOS, SUAS CAPITÃES,

'* * • • BESTE OS GOVERNAM pf^
ÁUSTRIA Vienna.

Francisco II. imperador de Áustria, Reyde Hungria, de Bonemia , da Lombardia, eVeneza 5 Presidente da Confederação Germa-Dica, nasceo a 12 de Fevereiro de 1768Succedeo a seu Pay Leopoldo II. a 7 de J«ílho de 1792.

í 
¦*.-> ; >vCONI'EDERAÇAM Geumanxca. (*;

BOHEMIA. Piugile 4.
Francisco II. Rei de Boliemia (V. Áustria )Vice-Key , o Arqueduque Carlos Luiz , Priii-cjpe Palatino de Boliemia , n. a 5 de Sentem-hro de 1771.

BRARDENBÜRG. Berlin 4.
Frederico Guilherme, Margrave de Branden-fewrg. (V. Prússia. )

SAXOJNIA. Dhesden 4.
Frederico. Augusto I. Rey de Saxonia , n.a. 2.j de Dezembro de 1750.

BAVÍERA. MuNrcii 4.
Luiz Carlos Augusto I. Rey de Baviera

———  ¦¦- 1 -1-1-11 rii-iiiwm i-u.ii

na^Diet-"1 
',me^ ÍndÍCa °S V°tüS qae uuia Estado tcra

\: i.
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Gram-Duque de Wurtzburg, n. a 25 de Agos-
to de 1786. «

HANOVER. Hanover 4.

Jorge Rey de Hanover. (V. Inglaterra) Go-
vernador Geral , Adolpho Frederico Duque de
Cambridgè> íimaõ de El-Rey , n. a 7 de Ja-
nciro ' de i 774*

WU11TEMBERG. Stuttgam 4.

Guilherme I. Rey de Wurlemberg , Duque
de Suabià , e de Teck n. a 27 de Sèpteni-
bro de 1787.

BADEN. Carlskuhe 3.

Luiz Guilherme, Gram-Duque de Baden ,
Duque deZuringhen, 11. a 7 de Fevereiro de 1763.

IlESSE. Cassel 3.

..j

" '¦':',$k

Guilherme II. Eleitor, e Landgrave de liea-
se} n. a 2.0 de Julho de 1777.

HJBSSE. Darmstadt 3.

Luis X. , Gram-Duque de Hesse , n. a 4
de Junho de 1763.

HOLSTEIN. Gluckstadt 3.

Frederico VI. Gram-Duque de Rolstein ( V.
Dinamarca'. s
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LUXEMBURG. Luxemburg. 3.

Guilherme Frederico, Gram-Dnque de Lu-
xemburg. ( V. Fayzes-Baixos. )

BRUNSWICK, Brunswick 2.

Carlos Frederico, Duque do Brunswick, e
Limenbiírg. , n. \ 3o de Outubro de 1804.

MECKLENBURG. üchwkrin 2.

Frederico Francisco, Gram-Duque de Meck-
lenburg , n. a 12 de Agosto de 1779.

NASSAU. Wpilburo 2.

Guilherme Jorge, Duque de Nassau*, n. a
.14 de Junho de 1762.

SAXE. Weimvr 1.

Carlos Augusto , Gram-Duque de Saxe W^ei-
mar, n. a 3 de Septembro de iJ^J*

O resto dos 38 Estados Soberanos de AI-
lemanka , que fornriaõ a Confederação Germa-
nica saõ; Saxe-Gotha, 1. Saxe-Coburg, 1.
Saxe-Meiningen , 1. Saxe-Hilbiirghausen , 1 j
Mecklemburg-Strelitz , j. Holslein-Oldenburg ,
1. Anhalt-Dessaw , í'. Anhalt-Deniburg. An-
hajt-Roten , 1. Sçhwartzburg-Sondeshausen , 1.
Schwartzburg-Kudoistadt ? 1. Hohensollern-He-
chengpn , 1. LichtèiTâtein , 1. Ilohenzolicrn-Sig-
maringen, 1. Wnldeek , 1. Reuss , 1. New-
Russe , í. Schnumburg-íjippe, 1. Lippe , 1. ?
e as 4 Cidades de Francíbrt, Bi-emen , liam-

, -1 *¦
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fcufg , e Lul>ec y cada huma com hum voto.
Total 69 votos, A Dieta se reúne em Franc-
fort sobre o Meyn.

DINAMARCA, copeniiagen.

Frederico VI. Key de Dinamarca, n. a 28
de Janeiro de 3768.

ESTADOS UNIDOS. Washington.
Joã.111 Quincy Adatns , Presidente dos Es-

tados Unidos , inaugurado a 4 de Marro de
182.5.

FRANÇA. Paius.
Carlos X. , I\ey Cliristianissimo de Franca e

de Navarra , n. a 9 de Outubro de 3757.

HESPANHA. Madkid.

Fernando VIL Réy Catholico das Hespanhas ,n. a i/f de Outubro de 1784.

INGLATERRA. Londres.
Jorge IV. Rey do Reino Unido da Grani-

Bretanha e Irlanda, Rei de Ilanover , Defen-
sor' da Fé, n. a 12 de Agosto de J762. .Sue-

, cedeo a seu Pay Jorge íü. a 29 de Janeiro
J de 1020. Foi coroado a 19 de Juilio de 1821.

ITÁLIA. ( Estados da )

LOMBARDIA E VENEZA.
Mi i.a 5.

s Francisco IL Rey da Lombardia e Veneza
Alniaaach. 34

' ;: x
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(v. Áustria.) Více-Key , o Arquiduque Rei-
uero José , Irmam do Imperador , n. a 3o de
Setembro de 1780.

NÁPOLES. Nápoles.

Francisco Rey de Nápoles , e das Sicilias ,n. a 19 de Agosto de 1777.

ESTADOS PONTIFÍCIOS.

Bom a.
Leani XII. (Annibal delia Genga ) Suramo

Pontífice , n. a 2 de Agosto de 1760. Foi crea-
do Cardeal por Pio'ATI. a 8 de Março de
1816, eleito Papa a 17 de Setembro de i8a3.

TOSCANA. Florença.

Leopoldo II. Gram-Duque de Toscana , n.
a 3 de Outubro de 1797.

PARA1A. Par ma,

Maria Luiza, Gram-Duqueza de Parma , Pia-
cenza , e Guastalla , 11. a 12 de Dezembro de
1791.

MODENA. Modena.
o

Francisco IV. Duque de Modena 9 Regio ?e Mirando Ia , n. a 6 de Outubro de 1799.

MASSA. Massa.

Beatriz d'Este , Duqueza de Massa,

* 1
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e Princeza de Carrara, n. a 7 de Abril de
1750.

LUCCA. Lucca.

Maria Luiza, Princeza de Lncca (^viuva do
Iiey de Etruria ) n. a 6 de Juliio de 1782.

PAIZES-BAIXOS. Iíaya.

Guilherme Frederico, Rey dos Paizes-Baí-
:xos, Príncipe d' Oraiige-Nassaii, Grám-Diique
de Luxemburg , n. a 24 de Agosto de 17720

PORTUGAL. Lisboa.

A Senhora D. Maria II. (veja Brasil) Rai-
nha do Ueyno-Utiido de Portugal e Algarves
por Abdicação do Seu Pay o Senhor D. Pe-
dro I. Imperador e Defensor Perpetuo do Bra-
sil. Ha huma Regência Presidida pela Senho-
ra Infanta de Portugal D. Isabel Maria.

PRÚSSIA. Bebxin.

Frederico Guilherme III., Rey da Prússia,
Margrave de Brandenburg, e Duque Soberano
da Silezia , n. a 'ò de Agosto de 1770.

RÚSSIA. P.ETERSBOUIIG.

TsiooLio I Czar , Imperador , e Autocrator
de todas as Russias , Rey da Polônia, n. a
2 de Julho de 1796.

SUISSA. Beiin.

F. . , , AVoyer de Bern , Laudaranian da
o tussa.
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TURQUIA. CoNSTANTINOPLA.

Mahomud II Gi-am-Sennor e Soltará do Im-
peno Ottomano, u. a 2o A Julho de i785.Uiamado ao Phrono por depodçam de seu TioMim 111 a 28 de Julho de 1808.

w

SUÉCIA. Stockolmo.

Carlos XIV J!ey da Suécia , e da Noruega,"' 
p 

2,6 
,de 

•'anelro de >?H- Eleito Princi-
pe heal da Sueca a 21 de Agosto de j8iqòuecedeu no Iro.io por morte de Carlos XI üa j de fevereiro de i8i8.

ILHAS JON1CAS.
Presiclenle da Republica Jonica , Príncipe An-tomo Corhuti. l

1'ARAGUYA. Conce.çaÓ.

Dicfcador Perpetuo D. Francia.

HAITÍ. P0RT-AU-Pr.TNCE.

Presidente da Republica Boyer.

Províncias Unidas do Rio da Prata.
Buenos-Avres.

Presidente D. Bernardino Kibadavia.

MÉXICO. México,

GUATIMALA.
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COLTJMBIA.

Presidente Bolívar.

PERU'. Lima.

ALTO PEKTJ'.

CHILE.

DIAS DE GRANDE GALA.

Janeiro.

1 Comprimento de Bons annos a SS. MM. II.
6 Dia de Reis.
9 Anniversario da declaração que fez S. M.

o Imperador de ficar no .Brasil.
22 Natalicio de S. M. a imperatriz.

Marco.

25 Dia , em que S. M. I. jurou a Cons-
tituicaò.

Ahril.

4 Natalicio de S. M. a. Rainha de Portugal.
i6 Primeira oitava da Páscoa.
2.5 Natalicio de S. M. a Imperatriz Rainha

Fidelissima.

Maio.

3 Anniversario da Instalação da Asseiubléa.
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i3 Anniversario do Titulo de Defensor Per-

petuo tomado por S. M. o Imperador.

Junho.

21 Procissão de Corpo de Deos na Capella
Impelia!.

Setembro.

j Anniversario da Proclamaçaó da Indepen-
dencia do Brasil.

Outubro.

12 Natalicio de S. M. I., e Anniversario de
sua Acclamaçaó.

19 Nome do Mesmo Augusto Senhor»

Novembro.

2.5 Nome de S. M. a Imperatriz.

Dezembro.

j Aniversário da Sagração , e Coroaçaó , de
S. M. I. , e Festa dos Cavalleiros da Or-
dcm Imperial do Cruzeiro.

2 Natalicio do Sereníssimo Senhor D. Pedro
de Alcântara, Príncipe Imperial.

8 Conceição de N. Senhora, Padroeira do Im-
perio.

26 Primeira oitava do Natal,
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DIAS DE SIMPLES GALA;

Fevereiro,

17 Natalicio de S. A. a Senhora Princeza D.
Paula Mariana.

Marco.

7 Chegada de S. M. o Imperador a esta
Corte.

11 Natalicio de S. A. a Princeza D. Janua-
ria.

Abril.

i5 Domingo de Páscoa.

Junho»

\/\ Procissão de Corpo de Deos.
22 Coração de Jesus.
29 S. Pedro e S. Paulo.

Agosto*

2 Natalicio de S. A. a Princeza D. Fran-
cisca Carolina.

i5 Assumpçaô de N. Senhora.

Setembro.

i/\. Exaltação da S. Crnz.
19 S. Januário.

Outubro,
4 S. Francisco,
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Novembro.

5 Chegada de S. M. a Imperatriz ao Brasil

JDezcmbro»
z5 Dia de Natal.
3i S. Silvestre.

WWWWM1/WVW

Dias feuudos,

Janeiro ... j. ,' *» •¦r. oe 1 ate 6 , e %%fevereiro ... o
Abril.... V j: ; 

•27' e 
i

Maio. 4, fc-f *.**, eag
Agosto ..........
Setembro " * 

/
Outubro ..,-;¦"¦. " 
-Novembro. ... ,
Dezembro i , e de 24 até o fim.

Dias d' Audiência e Tribunaes

S. M. L dá Audiência no Paro na cidade ássextas feiras de manhã , e sendo dia impe-dido , no sábbadô ; quando porém este tam-
.bem o seja ; antecipa-se para a quinta feira.Ibesouro Publico , todos os dias de manhã.Conselho Supremo Militar , segundas e sextasde manha.
Conselho da Justiça , quartas de manha.
Mesembargo do Paço , segundas, e ,numas demanhã. A
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Mesa da Consciência , e Ordens , quartas, &

sextas de manhã.
Conselho da Fazenda , segundas, quartas, e

sextas de manhã.
Relação , terças , e sabbados de manhã.
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas,

^y. e Navegação , terças, e sabbados de ma-
'* / nhã.

Jnnta da Bulla da Cruzada , sextas de tarde.
Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito ,Fabricas e Fundições, segundas , quarlas ,'e sextas de manhã.
Chancellaria Mor do Império do J>rasi!, ter-

ças , quintas e sabbados de manha.
O 111.mo Senado da Câmara , quartas , e sab-

bados de manhã.
Juizo dos Aggravos da Casa da SupplieaÇaÓi

terças , e sabbados depois da Relação/
-—dos Feitos da Coroa e Fazenda Nacional ,'Chancellaria da Casa da Supplicaçaò é ei-

dade, e das Aposentadorias , quartas ás 3
horas da tarde , e sabbados depois da Re-
laçao.

*— .da'. Ouvidoria Geral do Crime, terças, e-
sabbados depois da Relaçaç.

da Correiçaó do Crime çía Corte , e Caza ,segundas , e sextas depois da Redação.
-— da CorreiçaÔ do Civel da Corte , terras

e quintas ás 3 li oras d d taríje.
de Fora do Civel , segundas, e sextas ás

í í horas da manhã.
-i- do Crime do Bairro de S. Rita , e Cííií-

dellaria, quartas, e sabbados ao meio dia.
-*» deS. José , e Sé,' 'tcrefts, e sabbados ao

meio dia. . .; nh ...
Almanach. á%
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Juízo dos Orfaós ,' quartas , e sabbaclos ao meio

dia.
<—da A in otária, quartas, e sabbados ás 10

horas da manha.
Ecclesiasticü] terças, e sextas ás 3 horas

da tarde.
-—da Chanceliaria das Ordens Militares, quar-tas , e sextas ás 9 horas da manha,
-—do Banco, quartas ás 3 horas da tarde,

e sabbados depois da Relação.
—- da Alfândega , quartas e sabbados ás 8 ho-

ras da manha,
•--dos Contrabandos, quartas ás 3 horas da

tarde , e sabbados depois da Relação.
da Misericórdia, terças e sabbados depois

da Relacaõ.
i— Fisicatura mór , terças 9 e sabbados ás 9horas da manhã.
—- dos Cavalleiros , segundas , e sextas ao meia

dia.
da Conservatória da Junta do Commércio ,segundas, e sextas ás 9 horas da manhã.

*— dos Fallidos , quarlas ás 11 horas.
Ingleza, segundas, e sextas ao meio dia.

¦— dos Moedeiros , segundas e quintas ás 11
horas da manha.

¦—dos índios, segundas, e quintas ás 11 lio-
ras da manhã.

•—da Ouvidoria da Comarca y segundas e quin-Ias as 11 horas da manha.
da Provedoria dos Ausentes , segundas e

sextas ás 1 \ horas da manhã.
•— da Ouvidoria da Alfândega , segundas e

sextas ás 11 horas da manhã, a
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Juízo da Intendeu cia Geral do Ouro , quartas , e

sabbados ás 3 horas da tarde,
r— das Propriedades na Câmara, segundas ,

e sextas ao meio dia»

vr«
NOTICIA GEOGRAPHICA DO IM-

PERIO DO BRASIL.

O Brasil, descoberto em i5oo por Pedro
Alvares Cabral., teve o titulo de Principado
em i645, foi elevado á cathegoria de Reino
em 18165 e á de Império , independente do
Portugal , em 18a3 , por o qual fui reconhe-
cido em 1825.

Está comprehendido entre os 8 gráos , i5>
minutos , e 3o segundos de longitude oriental >
e 29 gráos e dous terços (1), isto lie, entre
o cabo" de S. Agostinho , e o Rio Javary ', e
estende-se desde o Cabo de Orange , situado-
em 4 gráos 17 minutos de latitude Septentrio-
nal á Ponta de Leste no Rio da Prata em 34*

gráos , e 58 minutos de Latitude meridional.
Os limites políticos do Brasil saó; ao iNor-

te Columbia. , eas Guianas Franceza , -e dos
Paizes-Baixos ,. a Leste o Oceano , ao Sul Bue-
iiós-AyreSj e aó Oeste o Para^uay , Peru, e
Columbia.' 

Os limites natura es san o Oceano , o Rio
da Prata ,o Urugiiay, o Yguaçu , o Paraná,
o'.Paragiiay, o Guanoré, o Mamorc , o Ma-
deira, o Javary, o Amazonas, o Jupura y
e o Ovap-ock.

(O As longitudes são coutadas da Capital do Im-
peiío.
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J <A«rT maÍ°r es,e»Ç™ <Jè Norte a Sul heàe 785 legoas., e de Leste a Qeste de 76o lefioas. A Sua costa tem mais de 10o0 Je 

' "

Segundo o Sr. Hun,Loldt o Brasil tem „oroooegça* quadradas, e mais de 4:oo&:ooo d labiJante., incluído, os índios selvagens „„f !,iJ"-rés e indepfc„denteS occupaó& 
" 

0's ^V íáimos sertões. >astis-

^ 
O. seu Governo he Monarchico HereditárioCon.Htuconal, é Kepresentatiro. 

eMd,Uuo »
A Jxehgiaó l;e Cutholica liomana.

He en, í/fctórtá ° * PrelM,'<" » e d™J
• P ' V9 V™1*™», que sao:

' í, 
<V17ba ^ -Pernambuco, Alagoas SPr

ro , b Paulo , Santa Catharina, 8. 'f>e'drd »

; ¦• l'f

-i Província do Para..
li».

.-).'/iil
Confina, ao Nnrr*» /rv™ r>-i ¦. •< <>-.*« «« «orce com Colunijna , com n*Guianas Franceza, e dos PaíJpÍ fi-,; I?

^ -x' -l aizes-Uaixos . e.como Oceano 5 ao Oriente com n M, -i •
c',,1 ;, VUCIue com o Maranhão • ir>•Sul- con, Goyaz, Matto-Grosso,, e com o V,P™;eao Occidente com o Peru ,T, f' Belém r;,f, r > « Colunihia.
vinda 

",'f, ^P^copal, C pitai' da Pro-
ToItin''¦' is,luada g? '""gem Oriental do I!i„
y 

iltUl ejn l gríõ 27 min. 2 seg-. de Ia

A Província divide-se pm Uv „uiriue-se eni j Gomarcas...

. j*)^. ^íí,t-. /..
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À Comarca do Pará contém ft Cidade de

Belém, e as Villas de Bragança , Santarém,
Collares , Sousel , Macapá, Villavicosa, Mel-
gaço¦, Gurupá , Rebordelo, Ourens, Óbidos,
e Pombal.

II. A Comarca do Marajó contém a Villa
de Monforte , por outro nome de Joanes , Ca-
beca da Comarca 5 e as de Monçaràs, Salva-
terra , Soure , e Chaves.

IIJ. A Comarca do Rio-Ne^ro contém as Vil-
Ias de Barcellos , Borba , Moura , Serpa , Sil-
ves , e Tomar 5 e o lugar da Barra, onde
reside o Ouvidor.

Província do Maranhão.

Confina ao Norte com o Oceano , a Leste
com o Piauhy , ao Sul com Goyaz , e ao Oes-
te com Govaz , e com o Pará.

A sua Ca pilai he a Cidade Episcopal de S.
Luiz , fundada ha parte Occidental da Ilha
do Maranhão em 2 gráos 26 min. 3o seg. cie
lat. Sul , e .1 gráo 10 min. AS ses. de lons;.
Occidental.

A Província dó; Maranham , hiima só Cornar-
<5a% conprehende além da Cidade , as Villãs de
Alcântara , S. Bernardo, Caxias , Guimarães*,:
Ilnpicurú-míriiu , Icalü, Monçam , faço de
I.umiar , Pastos-Bon.s ,. Jutoia, Vianna, c Vi-
lílvaes } e o Julgado de Miarim.

Província do Piauhy.

Confina ao Norte com o Oceano , a Les-
te com o Ceará, Pernambuco, e Minas 5 ao
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Sul com Minas e Goyaz; e ao Oeste com o
Maranhão , a cujo Bispado pertence.A sua Capital he a Cidade de Oeiras , si-
tuada junto á margem direita de liuma peque-na ribeira , que a huma legoa de distancia se
deita no Canindé pelo seu lado esquerdo.
Está situada em 7 grãos 5 min. de lat. e em
3q min. 3o seg. de long. Oriental.

He huma só Comarca , que além da Cida-
de contém as Villas da Parauyba , Valenca ,Marvam , Jerumenha , Campo-Maior , e Pa-
ranagoá.

Provincia do Ceará.

Confina ao Norte com o Oceano; a Leste
com o Rio Grande , e a Parahyba, ao SuJ com
Pernambuco; e ao Oeste com'o Piauhy.*

A sua Capital he a Cidade da FoiiaWáa^
situada á borda do Occeano em 3 i;ráos 28

§'•raos o02 nuu.'min. e 3o seg. de Jat. , e 2
3o seg. de long. Oriental. '

Devide-se em 2 Comarcas.'
I. A Comarca do Ceara conténi a Cidade,

da Fortaleza , e as Villas de Aracaty , Ar-'
ronches , Aquiraz , Granja, Moníemor-o-Novq,
S. Bernardo , Sobral , Sopre , VÜla da Impe-
ratriz , Villa Viçosa Real , Villa \ Nova de
Ei-Rey , Mecejana. . "'"'"^

IL A Comarca do Crato contém as Villas
do Crato, S. Joaô do Príncipe , Campo Maior
de Quexeramobim , Icó , S. Antônio do Jar-
dim , S. Vicente das Lavras ,' e S. Matheos*
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Província do Rio Grande.

Confina ao Norte e a Leste com o Ocea-
no , ao Sul com a Parahyba , e ao Oeste com
o Ceará.

A sua Capital he a Cidade do Natal. Está
ventajosamente situada sobre a margem direi-
ta do Rio Grande , meia legoa acima da sua
foz , em 5 grãos 26 min. de lat. , e 7 gráos
24 min. 3o seg. de long. Oriental.

He huma só" Comarca , que comprehende ,
além da Cidade do Natal, as Villas de Arez,
Èstreínòz , Pòrtalegre , S. José , Villa Nova
da Princeza, Villa Nova do Príncipe, e Villa
Elor.

Província da Parahyba.

Confina ao Norte com o Rio Grande , a
Leste com o Oceano , ao Sul com Pernani-
SbÚGO , e ao Oeste com o Ceará.

A sua Capital he a Cidade da Parahyba ,
situada sobre a margem direita , 3 legoas aci-
ma da foz do Rio di\ mesmo nome em 6
gr.ios 47 min* 2^ seg. do lat. , e 8 gráós 2
min. 3o seg. de long. Oriental.

He huma só Comarca, que contém a Cida-
de da Parahyba, e as Villas do Pilar, Al-
handra, S. Miguel, Montemor, Villa Real,
Pombal, Villa do Conde , Villa Nova de Sou-
za, Villa da Rainha, Villa Real do Brejo da
Areia.
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Província ds Pernambuco.

Confina ao Norte com o Ceará c a Para-hyba , a Leste com o Oceano , ao Sul comAlagoas , e Minas Gej-aes , e ao Oeste comJtiauhy.
A sua Capital he a Cidade do Recife situa-da a horda do mar em 8 grãos 16 min. 28seg. de |at. e 8 gráos ,3 liiin. 3o seg. delo"g. Oriental, e repartida pelo Kio Caniba-r.be em 3 bairros designados pií]o nome deRecife , S. Antônio , e Boa-Vista.
Divide-se em 3 Comarcas.
1. A Comarca de Olinda contém a cidadeepiscopal do mesmo nome e as Viílas de fòua-russu, Limoeiro,, è Páo do Alho. p
U. A Comarca do Recife contém a cidadedo mesmo nome, e as Villas de S. AntaÓ ,Serinhem, eS. Antônio do Cabo deS. Agostinho!m. A Comarca do Sertão contém as Vi!-as de Guarahey Flores , e Syn.bres ; e as 

'Vil-
Ias de Jndios lleal de S. Maria. , è AssumpçaóJ

Província das Alagoas.
Confina ao Norte com Pernambuco, a Les.te com o Oceano , ao Sul com Sergipe , e aoOeste com Goyaz. j
A sua Capital he a cidade das Alasòas ,s.tuada sobre o lado meridional da WoàManguaba em 10 grãos ,9 mi„. de lat. , e6 grãos 20 mm. de long. Oriental.
Alem da cidade esta1" comarca .contém a*V»las do Hio de S. .José de Poxim , Porto .

Ca vo 1 
ç!lcdo 

S ,Joaõ d' Anadia , Massayd.¦Villa Real da Atalaya , e Porto dó Pédm 
'
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Província de Sergipe,

Confina ao Norte com as Alagoas , a Les-
te com o Oceano , ao Sul com a Bahia , e ao
Oeste com Goyaz.

A sua Capital lie a Cidade de S. Cliristo-
vaó , situada junto ao Rio Paramopana , 5 le-
goas distante do mar , em j i gràos 46 min.
47 seg. de lat. , e 5 grãos 34 min', 3o seg.
de long. oriental. Contém esta comarca a re-
ferida cidade , e as Villas de S. Amaro das
Brotas, Lagarto, S. Luiza, Thomar, Itabaya-
na , Própria e Villa Nova do iiio de S. Fran-
cisco.

Província da Bahia.

Confina ao Norte com Sergipe , a Leste com
o Oceano , ao Sul com o Espirito Santo , e
Minas Gera es , e ao Oeste com Goyaz.

A sua Capital he a Cidade Archiepiscòpal
de S. Salvador , situada no lado Oriental da
Bahia de todos os Santos em 12 çráes 58 min.
de lat., e 5 gcáos i5 min. 4 se§- ^ü long.
Oriental.

Divide-se em 4 Comarcas.
I. A Comarca da Bahia contém a Cidade

de S. Salvador , e as Villas de Abbadia , Mi-
randella, Abrantes, Pedra Branca , Água Fria,
Pombal , S. Amaro da Purificação , Soure ,
S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde ,
Nossa Senhora da Nasareth , Jaguaripe , Ita-
picuru de cima, Imhambupe de cima, Villa
do Conde , Maragogipe , Villa Nova de S. An,-
tonio d' El-Rey 9 e Caxoeira.
Almanack. 5.
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A. C™nrca clePorto S(1gu™ contêm asVillasi de Porto-SeguroX, Alcobaça, Villa Ver-de , Caravellas , Belmonte, Villa Viçosa , Trai.-coso, Porlalegre , Prado, S. Matheos.
III. A Comarca dos Ilheos contém as Villasde S. Jorge , de S. Miguel da Barra do Riodas Contas , S. Sebastião de Marahú , NovaOhvença Valença , Camamu , Igrapiapnnha ,Gayru , Sennhaem , Boypeba, e S. André deoantav""^tarem.
IV. A Comarca de Jacobina contém as Vil-Ias de Jacobina , S. Antônio de Urubu decima Vilia Nova da Rainha , Rio de Contas,Villa Nova do Príncipe. '

Província do Espirito Santo.

Confina ao Norte com a Bahia , a Leste como Oceano , ao Sul com o Rio de Janeiro,
e ao Oesie com Minas Geraes.

A sua Capital he a Cidade da Victoria
situada no lado oceidantal da Ilha do mesmo
nome na. Bahia do Espirito Santo , em 20 gràos10 Jiiui. i^seg. e 2 gráos 46 min. 5o'' es.cie long. Oriental.

Além da cidade esta Comarca contém as Vil-
Ias de S. Salvador dos Campos, Benevente .£>. Joaõ da Barra , Almeida , Cuaraparim , Es-
pinto Santo, e ltapemirim.

Província do Rio de Janeiro.

# Confina ao Norte com a Província do Espi-
rito Santo , a Leste com o Oceano , ao Saí
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com S. Paulo, e a Oeste com Minas Ge-

raes
Rio, de Janeiro, Cidade Episcopal, Capital

cia Província, Corte do Império , Assento do

Throno, e dos Tribunaes superiores está si-
tuada pouco acima da embocadura da vasta Ba-
hia que lhe serve de ancoradouro em 22 gráos
54 min. 1.5 seg. e em ^33 gráos 5a min. 3o-
seg. de loiig, contada da ponta mais occiden-
tal da Ilha do Ferro.

Comprehendé em luima só Comarca as Ci-
dades de S. Sebastião, e de Cabo Frio, e as
"Vilias 

de S. Antônio de Sá, Kczen.de, Magé,
S. Joaõ do Príncipe, 

"Villa 
Nova de S. José,

Villa Kcal da Praia Grande, Santa Maria de
Maricá, Paty do Alferes, S. João de Ma-
cabe, Angra'dos Reis dá Illia Grande, S^ ¥e-
dro de CàntágalJo , Nora Friburgo , S. Fran-
cisco Xavier de Itagoaliy, e Valença.

Provi/icia de S. Paulo.

Confina ao INorte com Goyaz , e Minas Ge
raes 5 a Leste com Minas Geraes , Rio de Ja-
neiro , e o Oceano 5 ao Sul com S. Catha-
rina , e ao Oeste com o Paraguay, Goyaz, e
Ma tio-Grosso.

A sua ('apitai ke a Cidade Episcopal do. S.
Paulo , situada em 2.3 gráos 33 min. 3o seg,.
de lat. e 3 grãos 28 min. de iong. Occidental.

Divide-se em 3 Comarcas.
1. A Comarca de S. Paulo contém a Cida-

de do mesmo nome , e as Vilias de Santos ,
Itanliaem, S. Sebastião, Cunlia, Villa Bella
áa Princeza, Paniabyba, Ubatuba, Jiuidiaby^
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S. Vicente , S. JoaÔ d' Atihaya , Nova Bra-
gança , Jacarehy , Lorena , S/ José , Guará-tinguitá , Pmdamimhangaba , Mogi das Cru-zes, TaubaU, S. Miguel das Ar«ias.

JI. A Comarca de Ytíi contém as Villas deItu, Itapeteninga , Sorocaba, Apeahy , S. Car-los , Jtapeva, e Porto Feliz.
111. A Comarca de Paranaguá e Coritvba con-tem a. Villas de Paranaguá, iguape ,' Guará-tyba , ÍS. José, Corityha , Antonina , Castro,Cananea , e Villa Nova do Príncipe.

Provincia de S. Catharina.

Confina ao Norte com S. Paulo , a Leste como Oceano , ao sul com S. Pedro , e ao 0*»ste
com o Paraguay.

A sua Capital he a Cidade de N. S. do Des-
ierro , situada na Ilha de S. Catharina em 27
grãos 35 min. 36 seg. de lat. . e 5 gràos,20 min. 3o seg. de long. Occidental. 

'
Contém esta" Comarca a Cidade do Dester-

rs e as Villas de S. Francisco, da Laguna,
e de Lages.

Provincia de S. Pedro.

Confina ao N. com S. Catharina , a Leste
com o Oceano , ao Sul com a Província Cys-
platina , e ao Oeste com Buenos Ayres.

A sua Capital he a Cidade de Porto Ale-
gre situada sobre a margem meridional da La-
goa dos Patos em 3o gráos 2 min. , e long.
Occidental de 8 gráof* 27 min.

A Província he huma Comarca , que , além

<-A
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da Cidade, contém as Villas do Rio Grande ,
Rio Pardo, S. Antônio da Patrulha, Villa flo-
va da Caxoeira , e S, Luiz da Leal Bragança.

Província Cisplatina.

Corrfi-ua ao Norte com a Província de S. Pe-
droj a Leste com o Oceano5 ao Sul, e ao
Oeste com Buenos Ayres.

A sua Capital he a Cidade de Monte-Video
situada na margem septentrional do Rio da Pra-
ta, em 34 gráos , 54 min. 33 seg. de lat.,
e i3 gráos 1 min. 5? seg. de long. Occidental.

Contem as Cidades de Monte-video , Mal-
donado , e Colônia do Sacramento , e as Vil-
Ias de S. José, S. Carlos, Serro largo, S. Do-
miügos Suriano.

Província de Matto-Grosso.

Confina ao Norte com Pará, a Leste com
Covas , ao Sul com o Paraguay , e a Oeste
com o Peru.

A sua Capital he a Cidade de Matto Grosso
situada na margem do Guaporé em i5 grãos
de lat., e 17 gráos 10 min. 3o seg. de long.
Occidental.

Contém , em huma só Comarca , as Cidades
de Matto Grosso, e Cuiabá, ea Villa da Pa-
raguay Diamantino.

Prov in c ia de G oy a z.

Confina ao Norte row, o Pará, e o Mara-
ühaó. a Leste com Minas Gera.es, ao S*il com

•.'.. <

:¦¦.

; d
¦ 

¦ :
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S. Paulo e a Oeste com Matto Grosso. \

A sua Capital he a Cidade de Goyaz, si-
tuada sobre a* margens do Rio Vermelho , em
3 6 gráos 20 min. de Jat. , e 5 gráos , 4i min.
4o seg. de long. Occidental.

Divide-se em 2 Comarcas.
I. A Comarca de Goyaz , de que he cabe-

ça a Cidade de Goyaz.
II. A Comarca de Joaõ das Dnas Barras

aonde se crearaó as Villas deS. JoaÓ da Palma,
e S. Joaó das Duas Barras

Província de Minas Geraes.

Confina ao Norte com a Bahia, a Leste como Espinto Santo, e .Rio de Janeiro, ao Sul
comi ° *ip de Janeiro , e S. Paulo , e a Oes.
te S. Paulo , e Goyaz.

i A sua Capital he a Cidade do Ouro Preto,
situada nas abas meridionaes das Serras do Ouro
Preto em 20 gráos , 2.5 min. 3o seg. de lati-tilde--, e 32 min. 18 seg. para o Occidente doIvjo de Janeiro.

Divide-se em 6 Comarcas.
\. A Comarca do Ouro Preto contém as Oi-

dades do Ouro Preto , e a Episcopal do Ma-n anua.
ÍL A Comarca do Rio das Mortes contém

as Villas de S. Joaó d7 El-Rey, Campanha daPrinceza, S. Maria de Baependi, Sr José deEf-Eey , Queluz , Barbacena, S. Carlos de Ja-
cahy , e Tamanduá.

Ilí. A Comarca do Serro Frio contém asVillas do Panado,; e a do Príncipe.1 -
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IV; A Comarca do Rio das Velhas contém

as Villas do Sabará , Pitangui , e Cahilé.
V. A Comarca de Paracatu contém a Villa

<Io mesmo nome e os Julgados , de S. Romaó ,
Brejo do Salgado , Araxá e Dezemboque.

VI. A Comarca do Rio de S. Francisco con-
tém as Villas de Campo Largo , de S. Fran-
cisco das Chagas, e a do Pilaõ-Arcado.

Receita ordinária das Rendas Publicas, Com-
putadas pela Comniissão de Fazenda, da Ca-
mara. dos Deputados ; sobre a hypothese dos
Balanços , que o Ministro tomou por base
da sua Exposição , no atino de 1816.

Da Provincia do Rio de Ja-
neiro  Rs.

Espirito Santo
Bahia. . .
Sergipe •
Alagoas . .
Pernambuco
Parahiba . .
Rio Crande do INorte
Ceará ...<...•
Piauhy . . . . i .
Maranhão . . . . .. ¦
Para
Santa-Calharina . . .
Rio Crande do Sul
CispUtina

4:-ooo:?)6 5U 760
5o:/Ç)(.){>i?>7

1:598:.' 4?> U688
l5:jí{j\j'i7^

iOO:329ÍJ9;5i
1:242:7061] 958

72:900^1968¦21 ;55aU 908
81 :249 U 776
53:607!.;/(. 10

742:8081 907
276:11 oTJ 1 70

29:2031-941

417:7421^075

Segue Rs. 9.2o8:4ooU453



Transporte Rs. 9.208:4001)453
?*0 Pau'°  197:850x1480Minas Geraes  3i4;o85U4oi
^°yaz 25:532 U79i
Matto-Grosso 75;9o3U562

9 821 :yj^V6Sj

DIVIDA PASSIVA.

Neste Artigo continua a mesma incerteza decalculo , por serem igualmente desencontradosem amus os diversos Balances das Províncias;dando-se como baze da actual Divida Passiva ádiversos cumputada em i4;9oo;6Ò2Ü643 (naose inclinado nesta a do Empréstimo conlra-
Ilido em Londres.)
Divida do Rio de. Janeiro em
i* 

l82i5 
« 
••;••• -Ks. 12:064.;7.6&Ü58q

tem de Pernambuco em 18] 7. 57:63i Vò4tem da Bahia era ,8,9. . 4o4:,.7i:9/x9
f" J1» 

i>>ah,ba em ,824. «:93.L6,o
item do Rio Grande do Nor-

te era ,8a3 . .' 79:898ü8o6
Item do Ceara em ,822. 2:556 ls995
item do Maranhão em ,8,9. 5>:757U75c,
Item do Pará em ,8,7.. 34a:i58»63f
Item de Santa Catliarina em 7
TÍ \82V u-' 4^356Uo53liem do Rio Grande do Sul

em 1825 ... ri/./. /- ti •>•
tem da Cisplatma em t8.2|5, 354:3,»U3a5item de Saõ Faujó em >Sa5. aw:4p3ü43_)

Segue Rs. i3.8ó7^3U538
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Transporte 13.8671264U53&

Item de MinasGeraes em 1825. 89:125Ü443
Item de Goyaz em 1819 . i58:853TJ33i
Item deMatto Grosso em 1821. 'ffâifâffiSfy

Total Rs. i4-'9O0:682Ü643
. 
¦* ¦

Extractos do Orçamento das despezas, e Re-
ceit.as , para o presente anno; remettido a
Câmara dos Deputados , pelo Ministro da
Fazenda na Sessão do anno passado. (1)

Receitas Ordinárias, e Extraor-
dinarias , do Thesouro Na-
cional do Rio de Janeiro. 4!9^2:8ooUooo

Despezas Ordinárias , e Ex-
traordiriarias 10:1 i2;9j3U446

Déficit.  5:i5o:i33U446
Despeza que pela Thesoura-

ria (jeral das Tropas se de-
verá. fazer , calculada com
os actuaes corpos existentes. 1 :o3o;i46TJ36o

Despeza que se poderá fazer
no Arsenal do Exercito . . 234:3o7Üooo

Despeza da Fabrica da Polvo-
ra de Rodrigo de Freitas . 43:547 U770

Calculo da despeza da Secre-
taria de Estado dos Nego-
ciojs cia Guerra 18:239U800

(1) O Orçamento com todas as peças ofíiciaes mau-
dado imprimir pela Gamara dos Deputados , e o Pa-
reçer da Gommissão da Fazenda da mesma, se acháoem Casa <le Plancliev. Preto, 6400 rs.
Almanach. 6,
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Despejas Ordinárias , que se

:poderaÒ fazer na Casa do
Tribunal da Secretaria do
Conseiho Supremo Militar.

Despeza preciza pai* Forneci-
meiuo da Tropa., da Gnar-
nieaó da Corte

Despeza , e Ordenados da 'Se-
¦cretaria de EsL.do, dos Ne-
.gocios Estrangeiros , Lega-•ções,-e mais Repartições suas
subalternas 

Despejas da Pagadoria da Ma-
rinha .../,.

Despeza da Secretaria d.os Ne-
gocios .da Marinha. .

Despezas miúdas da mesma Se-
crelaria .......

De.spezas Extraordinárias' iamesma Secretaria. .........
Despeza da Secretaria de Es-

tado dos Negócios do Im-
-.1*™-: ¦ ¦ 
Uespeza desordenados da Se-

cretaria de Estado dos Ne-
jetrâoB do Império . . .

íiooBTJaoò

aB3:59ilí356

-287:844^000

2:614&J.0TJ248

3 2:8o4Uooo

3i25dUooo

io6;636Ui62

4885671U896

2o:2q6U53"
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iabella <íos preços;, que os: negociantes d'e-
•vem 

pagar a eapatasia da AlfWlega do Rio
de Janeiro pelos ob-jeetoâ , que n'eila despachem

publicada em 28 de Novembro de 1821.-—

For todo o trabalho- das taes companhias? ( de
capatasia) não podem perceber os contracta-
dores mais do* que por huma só vez as quan-
tias declaradas na tabeliã, regulando-se a-

proporção os, volumes , e gêneros nâo especi-

ficados , perante o Juiz d''Alfândega ouvi-
do os contrac.tadores^ e a parte a quem per-
tencer o Despacho- ¦ . •

Aço por quintal cento e vinte reis . •> . 1.20
Amarra por quintal cento e vinle reis . .120
Ancorefca de azeitonas r e si-m-ilhantes dez reis. ia
Arame em fio ,,. e obras per quintal cento*

e vinte réis .< . * . •...••. » . . 120.
Baliu grande de chitas,, seda etc. quatrocentos

e cincoenta reis. - ., ~ ... . ' * •• • - • • 4J0
Dito mediano duzentos e quarenta reis . ., 240
JDLto pequeno cento e vinle reis •. . . ., .. 120
Bala de papel duzentos reis- ... .... 200
Barrica de farintia , baGalháo , bolacha etc.

oitenta reU  00.
Dita de gêneros ,, naò comestíveis trezentos
reis  3oo.

Dita de serveja de três dúzias , cincoenta
reis  5o

Dita de dito de quatro a sei-s dúzias cem
reis ..... • 1 sx>
iiMiiil: de manteiga: de duas arrobas q<uaren-
Uv reis,» . »....»,., . .. . .. . .. • 4°
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Bito de huma arroLa vinte reis. ... zomo mais pequeno dez reis. . ' 

°
B.rr.1 de paio., prez„„tos etc. cento 

'e 
vin-te reis ......

DÍeOntrger0S? ™Ò **&&* du^toV20e quarenta reis . .
Boióes , ao cento trezentos reis .' .* .' 

f 
£Botijas , ao cento seiscentos reis . . . 

' 
60aBreu , f or quintal cento e vinte reis .' ' ?™Bronze, por quintal cento e vinte rei *°Cabos, por quintal cento e vinte reis >ZLadeira dez reis

Cataareirnde *' ' "* ^ce'nt°s • q«««*n- 
*°

Dita mediana 
'duzentos'e 

q^nia ^ ] ) J£
N. B. as menores à proporção.

SS £^ ie duas' an"oJ>a's '<.««»* :"i»9S
D ta S „ V 1,U"'a ar™ba *inte ™'- • • oU.ta dito de meia arroba dez reis. • ]0Carnal* de aparelho de louça da índia qua-renta reis . .... "
Bjta dito para mezá síngek tr^n'^ ^i.'-. | 3f|¦U?.te da» dobrado quinhentos reis . . . . 5ooCa.xió de cincoeuta a cem peças quatrocen-U'« e cmcoenla reis . . .
Dito até cineoenta duzentos eqúarentarós 

'. 
J0

Vil* «ronde con, mobilia seiscentos e ara-ren.ta reis. • . . a
Pito <(e 0i,ftPeos tre;enl0; 

-re:s; 
; 

• • -gp
Dito de vinho , e licores de três dúzias cá,-coejita rtjs ... • . ÕQ
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Dito de quatro a seis dúzias cento e vinte

reis ,.,.,.,,.. i20
Caixote quatrocentos reis ... • . . . . 400
€anapé quarenta reis „, . . 4°
Cera por gamella cem réis  . 100
Cesto, duzentos reis . 200
Cobre em obra , chapas etc. , o mesmo que

a respeito do ferro ...... .... /±5o
Cômoda quatro.centos e cincoeula réis. . . 45o
Cordas de qualquer qualidade , por quinít.a) •

cento e vinte reis 120
Chumbo por quintal cento e vinte reis. . 120
Cunhe te de ferragens duzeuto e quarenta reis 240
Embrulho cento, e vinte reis  120
Dito mediano quarenta reis A<5

N. R. os menores á proporção.
Estanho, e outros metaes, o mesmo que feiro.
Fardo da ind.ia , e sous simiihaníes seiscen-

tos e quarenta reis 640
Dito menor duzentos e quarenta reis. . . 240
Ferro. Sendo necessário desembarcar, pe-

zar , e põr no sitio onde ha de ser en-
tregue ao Despachante , por quintal oi-
tenta reis • . . 80

Sahindo sem laboraçaó da balança, por quin-
tal encoenta reis 5o

Sendo arrumado, <j arrecadado , por quintal
cento è vinte reis • . . 120

Sendo em barras, feixes, fio, chapas, e em
quaesquer obras fundidas , forjadas , bati-
das etc. por quintal cento e vinte reis . 120

Fio de algoda;") , por quintal oitenta reis . 80
Frascos , por cento seiscentos e quarenta
reis 64o

Frasqueira de doze sessenta reis 60



2

( W )
Dita mediana trinta reis. . ; ;:'... , 3^mia pequena dez reis 1Q
Fumo em rolos, por «pintai oitenta 

"reis ". 
8oWaas, por grosa, cento e vinte reis. ,2Gffcarrafao grande, vinte reis,. . . nQDito mediano.dez reis. * 
"

Duo n.enor cinco reis 5
Cigo de louça duzentos e quarenta reis ." .\á0•Uito mediano cento e vinte reis. . . . , 3adna cento e vin

oitenta reis .
Marfi
^olpelha cento e vinte reis  PaJacaz oitenta reis Z
Marfim por quintal cento e vinte Wis .' 

'. 
120iVIarqneza cento e vinte reis. . l20

Me^a grande trezentos e vinte reis. . .320
gita 

mediana cento e sessenta reis. . . . xfoVlí* 
^lw 

ftj^nta reis . . . 8oXN. J5. e assim á proporção.Paca seiscentos e quarenta reis . . . . . ; 6AqPacote de pano de linho cento e vinte rei* . Jo¦Teça de carruagem , sege ou carrinho centoe sessenta reis. . . .. j/
Pipa com vinho, azeite, vinagre* óuon-tro qualquer liquido , sendo descarrega-

da , e ficando á responsabilidade dos Con-tractadores quatrocentos e oitenta reis . 480•Meia pipa duzentos e quarenta reis . . .240

r. B. e assim em proporção as vazilhasmenores.

Presuntos, e paios, p0r quintal oitenta reis s 80
Queijos , por quintal oitenta reis . . . . 80òacos de dous a três alqueires com arroz,íerjao e outros gêneros comestíveis vinteveis» ....
Amo- cte três a cinco alqueires quarenta reis.. 4$

--r--"Trr.-rBMia-
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Sola em meios, por dúzia vinte reis . . ao
Stirráo trezentos e sessenta reis ..... àfjq
Taboado , telha, tijolo, e pedras por con-

menção dos Contractadores , e Despachan-
tes , decidindo o Juiz d' Alfândega , no
cazo de duvida."Volumes avulsos não especificados de cem
até cinco reis íooafcè 5

:rr=^i

TRAITÉ D^AMITIÉ,

JWavigathon et Commerce , conclu en+re S. M.
le Roí de France et S. M. VEmpertur du
Brésil.

CHARLES, PAR LA GRACE DED1EU,
Hoi de France et de Navarre, à tous ceux qui
ces presentes Lettres verront , Saiut. Ayant vu
et examine le Traitjé d^amílié , d<j navjgation et
de commerce , conclu et sigué à Rio de Janeiro,
le nuit ja^vier de Ia presente année, entre ia
France et le Brésil , par notre cher et ainié le
sieur Co mie de Gestas , notre Chargé d?A£-
íaires et Cônsul general au Brésil , t^t notre Plé-
nipotentiaire, en vertu das pleins pouvoLs que
uous lui avons donnés , avec le sieur Vicointe
de S. Amaro, Grand dePEtnpíre , Conseiller
<TEtat , Ministre etSecrétaire d'Etat an Dépar-
tement des Aííaires Etrangères , etc, ele, etc*,,
et le sieur Vicomte de Paranaguá, Grand de
•PEm pire , Conseiller çPElat , Ministre et Se-
crélaire cPEUt au Département de Ia Marine,
etc. , etc. , etc. ? Plénipoteniiaires de notre clier

- <rt très-aiuié bon Prère et Cousin PEinpereur du.
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JW-nl, 

également munis de plein, pouYoir, eiiWi,e íonne; duqu.l Traitélà teJur luit
¦^ *<>* & & Sainte et IndiVisible Trinité.

e, 7vs decrSr ks reliltions i)oiil"í»^enife .es deu* Couronnes, et celles de ,,a--<| i«« et de comnierce entre |a Frafce lt

í;1" ' de n«"g»t«>n et de c<mlu»erce, dano

rar cet Acte, Sa Majesté le Roi de Frárir*e de JN dan son tmn ^f^^de es 1 ,er,tu!rs et successe„rs reco ?'

£ S,,l'e™le 
<la"s '.» PerSo„„e de 

'-PB™!
pue» Don P.erre premier , et de ses léaiti-

taire, le sieur Comte de (iP«ho ri,de POrdre roval de Li iU.esL,sIVnClltíV«li^
charpé rPÀ-ff ;, U LéS»«n d'fJom»eur.,
« Brosilt 

" ^ CüI'SUl «él,é"" de F"'«e

1:11 «-"»'piie , Umseiller <PEtat ílPn

«< Je I lipee , Mmulre et SeuéUúre d' fitftfc
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au Département des Afíaires étrangeres ; et
le Vkomte de Paranaguá , Grand de PEmpire,
Couseiller d'Etat, Grand-Croix de POrdre Im-
périal du Cruzeiro 9 Chevalier de PGrdre du
Ghrist , Colonel du Corps Imperial du Génie ,
Ministre et Secrélaire d'Etat au Département
de Ia Marine, et inspectenr general de Ia Ma-
rine.

Lesqueis , après avoir échangé leurs pleins
pouvoirs , qu'iís ont trouvés en bonne et due
forme 7 sont convenus des Articles suivaus :

Art. I. II y aura Paix constante et amitié
perpétuelle entre leurs Majestés le Rui de Fran-
ce et de Na varre , et PEinpereur du Brésil ,
leurs héritiers et successeurs , et entre leurs
sujeis de tons terriloires , sans exceplion de
personne ni de liou.

Art. II. Sa Maieslé très-chrét ienne et Sa
Majesté impériaie çonviennent d'accorder les
mêmes faVeurs , honneurs , immunités , privi-
lèges et exemptions de droits ei charles à leurs
Anibassadeurs , Ministres ct Aaen:> accrédilés
dans leurs Côurs respectives , selou les for-
malités d'usage , et quelque íaveur que Pun
des Souverains accorde à cel égard , dai»s sa
propre Cour , 1 autre S.otrveraiu s'oblige a. Pae
coraer ésalènient dans Ia sienne.

Art. IÍJ. Cliacune des Iiautes Parties Con-
fcractantes aura le droit de nommer des (Iüii-
suls généraux , Consuls et \ icê-Consuls dans
lous les ports ou vil les des domajn.es de Pau-
tre , ou i!s sont ou seraient juíiés néces-
saires pour le développemenfc du Com mercê t-t
des intérêjs coiuinérciaux de leurs sujeis res-

Alinandoh. i.
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pectrfs \ à Pexception cies ports ou villes dans
lesqüels les Ilaütés Parties Contratantes juge-
râieiít que ces Agens ne sont pas nécessaires.

Art. IV. Las Consuls , de quelque classe
qu'ils soient , duement nommés par leurs Sou-
verains respeçtifs , ne pòurront entrer dans
Texercice de leurs íonctions sans 1'approbátion
préalabie du Souverain dans le& Etats duquel
ils seront employés. lis jouiront , dans Vun
et 1'autre pays , tant dans leurs personnes
que pour Pexercice de leur ciharge,, et Ia
protection qu'ils doivent à leurs nationaux, áes
mémes privilèges qui sont ou seraient accor-
dés aux Consuls de ia nalion Ia plus íavorisée.

Art. V. Les sujets de chacune des Hautes
Parties Contractantes jouiront , dans toute Pé-
iendue des territoirés de 1'autre, de Ia plus
parfaile liberte de conscience en matière de
Bèligion , confbrmément au système de tolé-
rance établi et pratique dans leurs pays res-
pectifs.

Art. VI. Les sujets de chacune des Hautes
Parties Contractantes , en restant sotuhis aux
lois du pays , jouiront en leurs personnes, dans
toute Péíendue des territoirés de Pau Ire , des
mentes droits, privilèges, laveurs , exemptions
qui sont ou seraient accordés aux sujets de Ia
Nalion Ia plus íavorisée. lis pòurront disposer
librementde leurs propriétés par vente, échange,
donation , testamenl , ou de toute autre ma-
nière, sans qiPil y soit mis aucuu obslacle ou
empécheiuent. Leurs maisons , propriétés et ei-
fets ne pòurront être saisis par aucune autorité
contre Ia volonté des possesseurs 5 ils seront
exempts de tout service militaire de quelque
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nature que ce soit , et <i^ tons empruuls íor-
cés ou impots et réqtüsjtíons militítice'3 •, ils
ne, seront lenus à payer aucu,nes coutrÜjuUons
ordinaires pius fortes que celles que n eutr,
ou viendroient à paver les suiets du Souvè-
rain dans les Etafcs duquel ils résidenj. t)e
même ils ne seront poiht assujétis . ux visites
et reclterclies arbitraires , r.i á àucuii examen
ou invtstigatiot! de leurs livres et papiers ,
sous quelqüe pretexte que ce soít. Jl est en-
tendu que d.üis les cas de traliison , cóntre-
Baiide ou autre crime , dont les lois despays
respectiís fotít raéntiòn , les reclierclies., vi si-
tes , examens et investigations ne pourrout avoir
lieu quVvec Tassistaiicu du Magistrüt cumpétení
et en préseiue du Cônsul de Ia nation à qui
appartiendra Ia partie prévenue , mi Vice-iConsul
ou de son délégué.

Art. VII. En cas de mésintelliíience ou de-
rupture entre les deux Couronnes ( Puissé Dieu
ne le permettre jamais ! ) , lequel cas ne será
repute exister qú*après le rappel ou ie déparfc
cies Agens diplomai.iques respectifs , les sujeis
de cliacune des Hautes Parties Contractàntes.
résidanfe dans les domaines de l'autre, pour-
ront v rester pour Pàrrangemént de ienrs at-
íair/es ou commercer dans 1'intérieur. , sans
être genes en quéique nianière qne ce soit ,
tarit qu'ils continueront á se com portei* paci-
íiquemont , et à ne commeUre aucune ofíenso
contre les lois.

Dans le cas cependant ou íis se rendraien.t
suspects par ieur conclui te , ils seront som-
Hiés de sortir du pays, leur accoídant Ia ü«
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herté de se retirer avec leurs biens dans uu
délai qui n'excédera pas six móis.

Art. VIII. Les individus accusés dans les
Etats de Pune des Hautes Parties Contractantes
des crimes de hante trahison , félonie , íá-
brication de fausse monnaie ou de papier quiIa represente , ne seront pas admis ni ne re-
cevront protection dans ]<m Etats de Pautre , et
pour que cette clause reçoive sa pleine exécu-
tion , chacun des deux Souverains s'engage â
faire expulser de ses Etats lesdits accusés aus-
sitôt qu'il en será requis par 1'autre.

Art. IX. Chacune des Hautes Parties Con-
tractantes s'oblige également à ne pas recevoir
sciemment et volontairement dans ses Etats ,
et à ne pas employer à sou serviço ies indi-
vidus sujets de 1'autre qui déserteraient. da
serviçe militaire de mer et de terre, devant
les soldats et matelots déserteurs , tant ács
batiinens de guerre que des navires marchands,
être arretes et remis aussitôt cjirils seront ré-
clames par les Consuls ou Vice-Consuls res-
pectifs.

Art. X. II y aura liberte reciproque de com-
mercê et na viga tion entre les sujets respectifs
des Hautes Parties Contractant.es, tant en Na-
vires français qu'en Navires brésiliens, dans tous
les ports , villes et territoires appartenant aux
Hautes Parties Conlractantes , excepté dans ceux
qui sont positivement interdito aux nátiò.ns
étrangères ; restant entendu qu'aussitót qu*ilsseront rendus au commerce des atitres nalions,
ils seront dès ce moment ouverls aux sujets
des deux couronnes de Ia mêine manière que
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si cela était expressémeiit stinulé dans le pré-
sent Traité.

Art. XI. En conséqiience de cette récipro-

que liberte de commerce et fie navigatioit, les
sujeis des Háútès Parties Gontractantes pour^
ront respectivement entrer avec leurs navires
dans tous les ports , baies , anses et mouil-
la^es des territoircs appartenant à chacune d'el-
les , y décharger tout ou partie de leurs m*r-
chandises , prendre cliargemont et récxporter.
lis pourront rêsider , louer des maisons et des
mágasins , ?oyager , commercer , ouvrir bouU-

que , transportei' des produits , métaux et mon-
iiaies , et gérer leurs ottaircs par cnx , par
leurs Agens" ou Comuns , comme bon leur sem-
blera, saiis rentremise de Courtiers.

II eu est excepté toutefois les articles de
contrebande de guerre , et ceux reserves à Ia
Couronne du Brésil , de roême que le com-
mercê còtier de port à port consistant en pro-
duits indigène> ou étrangers dójà dépêchés pour
3a consommation , lequel commerce ne pourra
se íaire qii'en embarcai iens naüonales , étant
libres cependant aux sujets des Flautes Parties
Gontractantes de cliareer leurs elTets et mar-
chandises sur lesdites embarcations , en payant
les uns et les autres ies mêrties droits.

Art. XII. Les Navires et embarcations des su-

j.ets de chacune des Iiautes Parties Contra ctàiítes
ne payeront dans les ports et moui] lages de 1'autre,
à ti Ire dephare, tonnage ou autre dénomination

quelconque, que les mêmes droits que paient
on viendr?.ient à payer les navires et embarca-
íions de Ia nation Ia plus íavorisée.
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Art. X.\l\. Les Hautes Píniies Contractantcs

conyisntient de déclarer que seront consideres
navi-.;, brésiliens çeux qui seront consinuis ou
pov.édés par des sujets brésiliens , et dont le
Cfl] itaine et, les troís quarts de Péquipage seront
brésiliens-, ceife dernière Clause cependai.t ne
devant pas être en vigufiiir tant que le demandera
le manque de matèlots; pourvií toutefois que Je
Maítre et le Capitai ne du navire soient brési-
licns, que tons ies papiers da bâtiment soient
dans les fona es lérales.

lie Ia meme manière seront consideres navires
írançais, ceux qui navigueront et seront possédéscÓnformément aux rédemens en visuòur en
Jc rance.

Art. XIV. Tons les produits, marchandises et.
arfides. quelconques, qui sont de prodnictionfiianuficture et industrie des sujeis et territoires
de Sa Majesté Três Çhrétienne, importes des
ports de France f>óur ceux du Bresil, tant en
nayires írançâis que brésiliens, et dépecliés pour3a çonspmmation, páieront généralemeht et uni-
quement ies mémes droits que p.ient ou vien-
draientà payer les sujeis de Ia nation Ia plusfavorisée, conforinément au Tarif general des
clouanes qui, à cette íin, será promulgue dans
tous les ports du Brésil ou des Douanes sont ou
seraient établies (i).

11 est convenu qu'en parlant de nation Ia plusfavorisée,, Ia Nation Portugaise no d*vra passervir de íerme de comparaison, meme quand

CO Lé Tarif des Douanes, i rol. in-\ ; se veud i\iJiijpnmene impérialo de Haucher-Sei^uot.
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<flle viendrait à etre privilégiée au Brésil en nia-
tière de com mercê.

Art. XV. 11 est bien entendu que lorsque des
produits français agricoles ou industrieis n'au-
.-ront pas une valeur détermince dans le Tarif
brésiüen , 1'expédilion en douane sreíi fera sur
une déelaralion de leur valeur signéc de Ia partie
qui les iu.portera : mais dans Je cas ou les offi-
ciers de Ia douane, chargés de Ia perception des
droits , auraient droit de soupçonner íautive
cette évaluation , ils auront Ia liberte de preudre
les objets ainsi évâlués, en payant dix pour cent
en sus de ladite évaluation, et ce dans 1'espaoe
de quinze jours, à compter du premiei* joúr de
Ia détention, et en restituant les drruts payés.

Art. XVI. Tons les articles de produclion ,
manufaciure et iuduslrie des sujeis de hã. Ala-
jeslé Impériale, importes des ports du Brésil
pour ceux de France, en navires brésiliens ou
français, et dépechés pour Ia cónsoramatloix,
paieront géiiéralemenl et iiijiquement des droits

qui n7excéderont pas ceux qu7ils paient actuelle-
merit par le tarif français, étant importes en
navires français.

En conséquence, Sa Majesté Très-Chréfcienne
supprime , en faveur de Ia navigation brési-
lienne, Ia surtaxe de dix pour cent étabiie en
Françe sur les marchandises importées par na-
vires étrangers.

Sa Majesté Très-Chrétienne supprime en ou-
tre, en faveur des cotons du Brésil, Ia distinc-
tion existanle dans le tarif français entre les co-
tons à lonaue et courte soie.

Art.XVII. Oxieslégalementconvenu qu.'il será,
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permis aux Consuls respeçtífs de faire des repré-
sentations, quand il lèur será prouvé que quel-
que article compris dans les Tarifa est excessivo-
ment évalué, afin que ces représentations soient
prises en considération dans le plus court délai
possible, sans arrêter pour cela Pexpédition des
mêmes produits.

Art.Xyni.S.M.I. accordeaux sujets deS. M.
Três Chrctienne le privilège de pouvoir étre si-
gnataires des donanes du Brésil, avec les mé:nes
conditions et suretés que les sujets brésilíens •
et d'autre part, il est convenu que les sujets'
brésilíens jouiront dans les douanes de France de
Ia même laveur, autaut que ies lois le permet-tent.

Art. XIX. Tous les produits et marchandises
exportes du territoire de Pune des Iiautes Par-
ties Contractantes pour le territoire de Tautre
seront accompagnés de certíficats dVigine si-
gnés par les OfHciers compéténs des Douanes
dans le port d^mbarcjuement , les certiíicals
de chaque na vire devant être numérotés progres-¦sivement et joints avec 1- sceau de ía Donu^e au
Manifeste qui devra être certifié par les Consuls
respectifs, pour étre le tont presente à k douane
du port dVntrée. Dans les ports ou il n'y aurait
ni douanes ni consuls, Porigine des marclian-
dises será légaüsée et certifiée par les autorités
locáles.

Art. IX. Tous les produits et marchandises
de prociuction et. manufacture des territoires de
diacune des flautes Parties Contractantes , aui
seront depechés de leurs ports respectifs pour. Ia réexportatioii ou le transbordement, paieront
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rêciproquement danai iasMis ports les mêmes
droits que payent ou vieiidraient: à payer les su-

jets de Ia nation Ia plus íavorisée.

Art. 21. S'il àrríve que Pune des HautesPar-
ties Contractantes soit en guerre avec quelque
Pnissance, Nation , ou Etat, les sujets de Pautre

pourront contiuuer leur commerce et navigation.
avec ces mèmes États, excepté avec les villes ou

ports qui seraient bloques ou assiégés par terr*
ou par mer.

Mais dans aucun cas ne será permis le com-
mercê des articles reputes contrebtnde de guerre,
qui sont les suivauts : Canons, Mortiers, Fusils >
Pistolets, Grenades, Saucisses, AÍIuts, Bau-
driers , Poudre , Salpêtre , Casques, Bailes ,
Piques, Épées, Hallebard.-s , Selles, Hurnais,
et autres instrumens queleonques fabriques à
Pusage de ia guerre.

Art. 32. Aíin de proteger plus efficacemeat
le commerce et Ia navigation de leurs sujets
respectifs, les deux Hautes Parlies Contractantes
conviennent de ne pas recevoir des pirates ni
écumeurs de mer, dans aucun des ports, baies,
ancrages de leurs États , et d'appliquer Pentière
vigueur des Lois conlre toutes personnesconnu.es
pour être pirates; et contre lous individus rési-
dant dans leurs lerritoires qui seraient convain-
eus de correspondance ou complicito avec elles.
Tous les navires et cargaisons apparlenant aux
sujets des Hautes Parties Contractantes, qne les

pirates prendraient ou conduiraient dans les

ports de Pune ou dePautre, seront restitués à
leurs propriétaires ou à des fondés de po»voir
duement autorisés, ea prouvaut^Pidentilé de Ia

Alrnanack. "•
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propriété; et Ia restitution será faite, même
quand Particle reclame serait vendu, pourvu
qu li soit pròüvé que Pacquéreur savait ou pou-vait savoir que ledil article provenait de pira-

Art. XXIIÍ. S'il arrive que quelque Navire'de guerre ou marchand áppàríeriant aux deuxBtats , naufrage daiis lès Ports ou sur les cotesde leurs territoires rèspectifs, le plus oraud se.cours possible leur será donné tant pour Ia con-seryation des personnes et efíets que pour Ja sú-reté , le soin , et Ia remise des articles sauvésLes produits sauvés du naufrage ne seront pasassujetis a payer les droits, excepté quand ilsseront dépêclrés pour Ia consommation.
Art. XXIV. Les Hautes Partics Contractantes

sont convenues cPemployer des Paquebots pouriacihter les relations entre les deux pays: uneconvention spéciale réglera ce service.
Art. XXV. Les stipulations dn présent Traitéseront perpétuelles , à Pexception des articlesdouzieme, qualorzième, quinzième, seizième,dix-septième ei vingtième, qui dureront pen'dant e cours de six années , à commencer de Iadate des ratifications.
Art. XXVI. Les ratifications du présent TraiUseront échangées à Rio de Janeiro, dans Pespacede six n.o1S ou plutòt, si faire se peut, à comp.ter dujour de Jasignature.
En conséquence de quoi, nons soussignés PJé-mpotentiaires de Sa Majesté très-Cluélienne

elíãe Sa Majesté Impériâle, en vertu de nos
plems pouvoirs rèspectifs, avons signé le pré-sent Traité de notre main, et y avons faifc ap
poser le sceau de nos armes, Fjiit à Rio de Jfc
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jieíro ] le Imit de Janvier de Pannée de Ia riais-
sance de líotre Seigneur Jésus-Christ mil huit
cent vinçt-six. — ("K S. ) sigué le Comte de

Gestas—"( L. S. ) Lc Vicomte de Saint-Amaro.
— Le Vicomte de Paranaguá. —

Nous, ayant agréable ledit Traité en toulcs
et çhacune des dispositions <\u\ . y sont conienues,
Déclarons, tant polir nous que pour nos liéri-
tiers et successeurs , quUl estaccepté, approu-
vé, ratifíé, et confirme, et, par ces presentes,
signées de notre naain , nous Tacceptons, ap-

prouvons, et confirmons 5 Promettant , 6n foi
et parole de Roi, de Tobserver et de le fairè
observer iiwiolablement, sans jamais y contreve-
íiír ni permeüre qu'il y soit contrevenu, direc-
teinent ni indirectement., en quelque manière
et sous quelque pretexte que ce soit. En foi de

qiioi, nous avons íait mettre notre sceau à ces
1) V í!(' e *i t f! s

Donné en notre chateau des Tüileries , le clix-
neuviòme jour du móis de Mars, Paii de grâce
mil huit cent vingt-six, et de notre règne le
deuxièmc. — CHARLES. — Par le Roi — U
Baron de Damas. —

Artieles addhionnels et explicatifs des articles
IV, XU.Í, et XÍV du Traité eonclu le huit
Janvier de Ia presente année par ies Plénipo-
tentiaires soussignés.

Art. I. On est convenu de déclarer que non-
seulement, comine ü est dit daits Partido qua-
trièmé du Traité mentionné, les Consuis res-

pectifs jouiiont dans Fim et Pautre pays , tant
daíis leurs personnes que pour Texercice de ieur



í 60 )clmrge et Ia prgtection qu'ils doírent i. Ienrs na-tiünanx, cies mêmes p.rKijèges qui sònf o se-nuent accordés aux Co„Suls de )a nati, „ \"Z
í HSiímaisencore iue<es«^ —tSf
íiFociíé.P " Pn"C11)eS de !a i,lus <^te ^

¦Art. IÍ, II est êgalement declare nuVn con-

p 
ia cia«se eu. exige 1», trois quurls de n,-üonaux da„si'éq„ipSe de tont nalire BrMitó

^« 
devra pas étre e„ vígueur quWa.U 

'g

.'p":^' le WUHL»e de niàtéU ; les l4!"n 
c 

'^ 
^'fS-^-íf* «'-..euder.t dans ao-

claose an-dc-k des six années dejà a«Ué*è
Cê!""'6 ^«siearsaut^stipulatíoicfu

Art. III. II est declare, erifiu , foe\e nremier parograplia de Partia ,„„• J•? P. .. ' p t ";- ue * «iti^-i^ quatorzième, por*Xant oiie tons ^c .,..,. >,,:» T .. ' *
-rfclJ produits, marchandises, et..iliçles quefconques et i.idustrie des sdjets etten;itoires de S. LVJ T^o nYÍAi • J
<*m n.-.r.c , i" A^es-Cüreliei»ne, importesc.cs poria de {'rance pour ceux du Brésil, tant
poo t - 

ll''"'V-Sq«e BrésIHens, et dcpéché.
mil? cüíisoMHBation, payeront généralomentft uniquement e.s mcW* dr ;> ¦ *^-.ienci • '«•Miies druíis que piiient on

. Doit êlre enten,!,,, en ce sens, q„e !e „„á*.
v.e r d,,s «.atchandrte, d<,„t I'éyakatio„ será ,selo le 1110(J .n;1) éubJ.e (mayant p»„r W K prj. (|ii ^^Art. IV, I^s préseiis articles additionnels ajfc



ront Ia mêrne force et valeur que s'ils avaíènt
été inseres mot à mot dans le Traité du huit
Jaivier de mil huit cent vingt-six.

En conséquence de quoi uous soussignés Plé
nipotentiaires de S. M. Très-Chrétienne , et
de S. M. J., en vrrtíi de nos pleins pouvoirsrespectiís , avons sigué les présens arlicles de
notre main, et y avons jfait appo^er le sceau
de nos Armes.

Fait à Rio de Janeiro le Sept de Juin de
Pannée de Ia naissance de Notre Seigneur
JLSUS-CIiRlST , mil huit cent Yingt et six.

( L. S. ) Le Comfe de Gestas.
( L. S. ) Vicomte de Saint Amaro.
( L. S. ) Le Vicomte de Paranaguá.

rata

CARTA DE LEY,

Seguida do Tratado feito entre S. Afagestada
Imperial, e S. M. Fidelhsitna, sobre o Re-
conhecimento do Império do Brasil, aos 20
de Agosto de 1816 , e ratificado por S. M. o
Imperador no dia inimediato.

D. Joaó por Graça de DEOS, Plcv do Rei-
no Unido de Portugal , Brasil , e Algarves , d'a-
quem e cPálem mar cm África , Senhor do
Guiné, e da Conquista, Navegarão, Conimer-
cio da Etiópia, Arábia, Pérsia.,, e da Índia
etc. Aos Vassalos de todos os Estados dos Meus
Reynos e Senhorios , saúde. Faço saber aos
que esta Carta de Ley virem : que.pela Minha
Carta Patente, dada e:n o dia i3 de Maio do"
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corrente anno, Foi servido tomar em Minha Al-
ta Consideração quanto convinha, e se tornava
necessário ao serviço de Deos, e ao bem de
todos os Povos, que a Divina Providencia con-
fiou á Minha Soberana Direcçaó , pòr termo
aos males , e dissensoes , que tem decorrido rio
Brasil,, em gravissimo damno , e perda, tanto
dos seus naturítes, como dos de Portugal , e seus
domínios : o Meu Paterna! desvelo se occupo.u
constantemente de considerar quanto convinha
restabelecer a paz e amizade , e boa harmo-
nia entre Povos Irmãos , que os vínculos mais
sagrados devem conciliar; para conseguir taõ iin-
portantes fins , promover a prosperidade geral,
e assegurar a existência política, e os destinos
futuros dos Reinos de Portugal e Algarves ,
assim como os do Reyno do Brasil, .que com
prazer elevei a essa Dignidade , Preeminencia,
e Denominação , por Carta de Lcy de desa-
seis de Dezembro de mil oito centos e quin-
ze , em conseqüência do que Me prestarão de-
pois os seus habitantes novo juramento de fi~
delidadc no Aclo solcmne da minha Acclama-
çaõ em a Corte do Río de Janeiro: Querendo
de huma vez remover todos os obstáculos,
que podesseiu impedir , e oppor-se á dita ai-
iiaiiÇa , concórdia , e felicidade de hum e ou-
tró ileyno , qual pay desvelado , que só cura
do melhor estabelecimento de seus filhos: Houve
por bem ceder e transmiti ir em Meu sobre
todos muito Amado e JPresado Pilho D. Pe-
dro de Alcântara, Herdeiro, e Successor des-
les Reynos , Meus Direitos sobre aquelle Payz,
Creando , e Reconhecendo sua Independência
com © Titulo de Império j Rcservando-me to-
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díivia © Titulo de Imperador do Brasil. Meus
disignos sobre este taó importante objecto se
achaò aajustados da maneira, que consta do
Tratado de Amizade , e Alliança, assignado
em o Rio de Janeiro , em o dia vinte e nove
de Agosto do presente anno, ratificado por mim
no dia de hoje, e que vai ser patente a todos
os Meus Fieis Vassailos , promovendo-se poreiies os bens', ventagens , e interesses de meus
Povos , que he o cuidado mais urgente de Meu
Paternal Coração. Em taes circunstancias , Sou
Servido assumir o Titulo de Imperador do Bra-
sil , Reconhecendo o dito Meu sobre todos muito
Amado e Presado Filho D. Pedro de Alcan-
tara, Príncipe Real de Portugal, e Áígarves,
com o mesmo Titulo também" de Imperador,
e o exercício da Soberania em todo o Império
e Mando d'ora em diante Eu assim fique re-
conhecido com o tratamento correspondente a
esta Dignidade : outro sim Ordeno , que todas
as Leys, Cartas Patentes, e quaesquer Diplo-
mas, ou Titulos, que se costumaõ expedir em
Meu Real Nome, sejaó pasasadas com a formula
.seguinte; —.1). Joaò Por Graça de Deos , Im-
perador do Brasil , e Rey do Reyno Unido de
Portugal e Algarves , d'aquem d'alem mar em
África , Senhor de Guiné , e da Conquista , Na-
vegaçaó, e Commercio , da Ethiopa, Arábia,
Pérsia, e da índia, etc: — Que os Alvarás
sejaò concebidos do seguinte modo : Eu o Im-
perador e Rey, Faço saber etc. . — Que as sup-
plicas, e mais papeis, que me sao dirigidos,
ou aos Meus Tribunaes, aos quaes tenho con-
cedido o Meu Real Tratamento , sejaó forma-
dos da maneira seguinte, A Yossa Magestadt
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Imperial , e Real. Que a direeçaó dos òffícios
encaminhados á Minha Real Presença , ou pe-
Ias Minhas Secretarias de Estado , ou pelos
Meus Tribunaes, seja concebida pelo lheor se-
guinte. — Ao Imperador e Rey Nosso Senhor.-—
E qne os outros Oíiicios se concebaõ assim . *—
Do Serviço de Sua Magestade Imperial e Real. •—

E esta , que desde já vai assignada com o
Titulo de Imperador, e Rey com Guarda , se
cumprirá taõ inteiramente como nella se con-
tém, sem duvida ou embargo algum , qual-
quer que elle seja. Para o que mando á Mesa
do Desehibargò do Paço; Mesa da Conscien-
cia e Ordens ; Regédor da Casa da Supplica-
ção , Conselhos da Minha Real Fazenda ; e dos
Meus Domínios Ultramarinos , Governador da
ítélãçaõ , e Casa do Porto 5 Presidente do Se-
nado da Câmara 5 Governadores das* Armas ,
Capitães Generaes 5 Desembargadores5 Juizes,
Magistrados Civis , e Criminaes destes Reynos ,
e seus Domínios; a quem, e aos quaes oco-
rihecimento desta, em quaesquer casos per-
tencer, que a cumpraõ , guardem, e íaçaó
inteira , e literalmente cumprir , e guardar como
nella se contem , sem hesitações , ou interpre*
tações que alterem as disposições delia , naõ
obstante quaesquer Leys , Regimentos , Alva-
rás , Cartas Regias , Assentos , intitulados de
Cortes, Disposições, ou Estilos, que em con-
trario se térihàó passado , ou introduzido; por-
que todos , e todas de Meu Moto próprio ,
Certa Sciencia , Poder Real , Pleno , e Supre-
mo , Derrogo , e Hei por Derrogados, como
se delles fizesse especial mençaó em todas as
suas partes , naõ obstante a Ordenação, que o
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«òntrário- determina, a qual também Derrogo
para esse effeito somente , ficando aliás sempre
em seu vigor. E ao Doutor João de Mattos
e Yasconceilos Rarboza de Ma^alhaens , Desem-
foargador do.Paço , do Meu Conselho, què serve
de Chanceller Mór destes Reyno.s, , Mando que
«* faça. publicar na Chanceliaria , e que dei ias
se remettaõ copias á todos os.Tribunaes, Ca-
becas de Comarcas, e Villas destes Reynos , e
«eus Domínios j regístando-se em todos os luf,a-
res , onde se costuinaó registar similhantcs Levs;
e niandando-se o original delia para a Torre
do Tombo. Dada no Palácio de .Mafra, aos
quinze dias do mez de Novembro , anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cbristo^
de mil oito centos e vinte cinco—Impera-
dor e Rey. —— Com Guarda. —• José Joaquim
de Jllmeida e viroujo Corrêa de JLacercia.

Carta de Lcy , Constituição Geral, e Edicto
Perpetuo, pelo qual Vossa Magestaoo Impe-
rial e Real em conseqüência do que Fora Ser-
vido Prover por Sua Carta Patente de i3 de
Maio do corrente anno , e do Contracto Ce-
lebrado pelo Tratado de 29 de Agosto do
mesmo presente anno , Ha por bem assumir
d'ora em diante o Titulo de Imperador do
Brasil, unido aos outros Títulos de Sua Pioal
Coroa , dando a este respeito as providencias
convenientes; tudo na forma acima declarada.—
Para Vossa Magestade Imperial e Real ver. —
José Balbino de Barboza e síravjo a íez.

Ministério dos Nest.H-:*)-:-*£> Estrangeiros.

D. João por Graça de Deos , Imperador
Brasil , e li

Almanach,

10
e riey de Portugal, c dos Algarves T
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cPaquem , e d'alem mar em África , Senhor áêGuiné , da Conquista Navegação , e Commer-
cio da Ethiopa , Arábia , Pérsia , o da índia etc.Paço saber aos que a presente Carta de Con-firmaçaó e Ratificação virem, que em vinte enove de Agosto do corrente anno , se concluioe assignou , na Cidade do Rio de Janeiro , en-tre Mim, e o Sereníssimo Príncipe D. Pe-

dro Imperador do Brasil, Meu sobre todos
muito Amado e Presado Filho , pelos respecti-
vos PJenipotenciarios munidos de competen-
tes poderes , hum Tratado de Paz , e Alliança,
do qual o theor lie o seguinte,

EM NOME DA SANTÍSSIMA E INDIVISI-
VEL TRINDADE.

Sua Magestade Fidelissima Tendo constan-
temente no seu Real Animo os mais vivos de-
sejas de restabelecer a Paz , Amisade , e boa
harmonia entre Povos Irmaôs, que os vincu-
los mais sagrados dtí\cm conciliar, e unir em
perpetua alliança ; para Conseguir tão impor-
tantos fins, Promover a prosperidade geral , e
Segurar a existência política , e os destinos fu-
turos de Portugal, assim como os do Brasil •
e Querendo de huma vez remover todos os
obstáculos , que possão impedir a dita Allian-
ca, Concórdia, e Felicidade de hum e outro
Estado, por Seu Diploma de treze de Maio do
corrente anno, Reconheceo o Brasil na Calhe-
sovh. de Império Independente, e separado dos
Reynos de Portugal e Algarves , e a Seu sobre
todos muito Amado e Presado Filho Dom Pe-
dro por Imperador, Cedendo e transferindo d*
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Sua livre Vontade a Soberania do dito Impe-
rio ao Mesmo Seu Filho , e Seus Legítimos Sue-
cessores , e Tomando somente, e Reservando
para a sua Pessoa o mesmo Titulo.

E Estes Augustos Senhores , Aceitando a Me-
diaçaò de Sua Magestade Britânica para o ajuste
de toda a questão incidente á separação dos
dous Estados , Tem Nomeado Plenipotencia-
rios , a saber ;

Sua Magestade Imperial ao Illnstrissimo e
Excellentissimo Luiz José de Carvalho e Mello,
do Conselho de Estado , Dignalario da Impe-
rial Ordem do Cruzeiro, Commendador das Or-
dens de Cbristo , e da Conceição , e Ministro
e Secretario de Estado dos INegoeios Estran-
geiros 5

Ao íüustrissimo e Excellentissimo Barão de
Santo Amaro , Grande do Império , do Con-
selho de Estado , Gentil-Homem da Imperial
Gamara , Dignatario da Imperial Ordem do Cru-
zeiro , e Commei\dador das Ordens de Christo y
é da Torre e Espada ;

E ao IIlustríssimo e Excellentissimo Fran-
cisco Yilella Barbosa , do Conselho de Estado,
Graõ Cruz da Imperial Ordem do Cruzeiro ,
Cavalleiro da Ordem de Christo , Coronel do
Imperial Corpo de Engenheiros , Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negócios da Marinha v
e Inspector Geral da Marinha.

Sua Majestade Fidelissima ao Illustrissimo e
Excellentissimo Cavalheiro Sir Carlos Stüarfc ,
Conselheiro Privado de Sua Magestade Brita»
nica , Graõ Cruz da Ordem da Torre e Espa-
da , e da Ordem do Banho.

E vistos e trocados os-Seus Plenos Poderes

' • -.. ¦¦ " vJ'*1l
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convieraó em que , na confírmidade doa prín-cipios expressados neste Preâmbulo, se formas-
se o presente Tratado.

Art. J. Sua Magestade Fidelissima Picco-
nliece o Brasil na Catkegoria de Império In-
dependente , e Separado dos Reynos de Por-
tugal e Àlgapres.j e a Seu sobre Todos muito
Amado, e Presado Filho Dom Pedro por Im-
perador, Cedendo, e Transferindo de Sua Li-
rre Vontade a Soberania do dito Império ao
Mesmo Seu Fiilio , e aos geus Legítimos Sue-
cessores 5 Sua Magestade Fidelissima Toma só-
mente , e Reserva para a Sua Pessoa o mesmo
Titulo.

Art. Ií. S. M. I; , em reconhecimento de
Respeito e Amor a Seu Augusto Pay o Se-
nhor D. Joaó VI. , Aniuie a que S. ;M. F.
Tome para a Sua Pessoa o Titulo de Impe-
rador.

Art. III. S. M. I. PromeUe naó aceitar pro-
posições de qualquer Colônias Portuguezas paraS3 reunirem ao império do Brasil..

Art. IV. Haverá d'ora em diante Paz e Al-
liança , e a mais perfeita Amizade entre o ím-
perio dó Brasil , e os Reynos de Portugal e
AJgarves, com total esquecimento cias desa-
venças passadas entre os Povos respectivos.

Art. 
"V. 

0:> S-u3xl.it os cie ambas as Nações:, Era-
sileira e Portuguesa, .ver;;;/ considerados e tra-
tados nos respectivos Estados como cs da Na-
çaó mais favorecida e Amiga ; e seus direitos,
?j propriedades religiosam-ente guardados, e pro-
tecidos; ficando gníendido que osactuaes pos-suidores do bens de raiz seraõ mantidos na
pesco pacifica dos mgsmçs 3;e:is.

ífe
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Art. VI. Toda a propriedade de bens de raiz,

ou moveis , e accôes seqüestrados ou confisca-
das , pertencentes aos Subditos de Ambos os

Soberanos , do Brasil, e Portugal, serão lo-

go restituidos , assim como os seus rwiüimen-..
tos passados, deduzidas as despezas da Ad~

ininistracaÓ, ou seus proprietários iiy^mnisa-
dos reciprocamente pela maneira d.carada no

Arti20 oitavo.
Art. VIL Todas as Embarcações , e cargas

apresadas , pertencentes aos Subditos ae ato;-

Los os Soberanos , serão .simüb.uitemente res-

tituidos , ou seus proprietários mdemnisaa^s.

Art. VIII. Huma Commlssaõ nomeada por
ambos os Governos, composta de Erasrletr»! ,
e Portuguezes em numero igual T e estabe^e-
cida onde os respectivos Governos julgarem por
mais conveniente , será encarre^da de exann-
•nar a matéria dos Artigos Sextos e |epUino,
entendendo-se que as reclamações deverão ser

feitas dentro do prazo de Kum anno, depois

de formada a CominissaÕ , e que no caso de

empate nos votos será decidida a questão pelo
Representante do Soberano Mediador. Ambos

os Governos indicarão os fundos , por onde se

luto de pagar as primeiras reclamações lupu-

dadas.
Art. IX. Todas as reclamações publicas de

Governo a Governo seraó reciprocamente rè-

cebídas , e decididas, ou com a restituição do*

objectos reclamados, ou com huma indémni-
saèaõ do seu justo valor. Para o ajuste des-

tas reclamações' Ambas ar, Altas Partes Con-

traclantes' Convieraõ em fazer buiua Con~cn-
eaó directa , e especial.

i: ¦* ,.fc,-,,,
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Art. X* SeraÓ restabelecidas desde logo a*Relações de Commercio entre ambas as Na-

ções , Brasileira e Portugueza , pagando reci-
procamente todas as mercadorias quinze porcento de direitos de consummo provisoriamente,ficando os direitos Ae baldeaçaó e reexporta-
çaó da mesma forma , que se praticava an*tes da separação.

Art. Xi. A reciproca Troca das Ratiflcaçõea
do presente Tratado se fará na Cidade de Lis-
boa , dentro do espaço de cinco mezes , ou
mais breve , se for possível , contados do dia
da assignatura do presente Tratado.

Em testemnnbo do que .Nós abaixo assina*
dos Plenipotenciarios de S. M. I. , e de S

. r. , em virtude dos nossos respectivos Pie-
nos Poderes, assignámos o presente Tratado
com os nossos punhos , e lhe fazemos por oe«Sellüs das Nossas Armas.

Feito na Cidade do Rio de Janeiro aosvin-
te e nove dias do mez de Agosto do Anno,
do Nascimento de Nosso Senhor JESU CHR1S»
TO de mü oito centos e vinte cinco,

( Assignados )
L. S. Charles Stuart.
L. S. Luiz José de Carvalho e Melloi
L. S. Baraõ de Santo Amaro.
L. S. Francisco Vilella Barbosa.

» E sendo-Me presento o mesmo Tratado ,eujo theor fica a cima inserido , e bem visto,
considerado e examinado por Mim tudo o quenelle se contem , o Ratifico e Confirmo assim
«o todo como em cada huma das suas clau-

:¦>?*.¦



'V'

(71 )
aulas t e estipulaçóes : e pela presente o Dou

por firme e valido , para haver de produzir
o seu devido eífeito , Promettendo Observa-..
Io e Cumpri-lo inviolavelmente, e Faze-lo cum-

prir , e observar por qualquer modo que pos-
sa ser. Em testemunho e firmeza do sobredito
Fiz passar a presente Carta, por mim assig-
liada , passada com o Sello grande das Mi-
nhas Armas, e Referendada pelo Meu Con-
selheiro , Ministro > e Secretario de Estrulo
abaixo assignado. Dado no Palácio de Mafra,
aos quinze dias do mez de Novembro do An?
no do Nascimento de Nosso Senhor JESUS
CHRISTO de mil oito centos e cinco.—IM-
PERADOR e REY.—-Com Guarda.— Conde
de Porto Santo. •»

Relação nominal dos augustos e DignLsimos
Senadores e Deputados d Assemblea Geral
Legislativa do Império do Brasil; com indi-
cação dos dias em que os últimos tornarão as
sento, na Sessão de 182G 7 e as Províncias
d que pertencem.

____—_———-—_-—_,

\ ÜELAÇÃO DOS SENADORES DA ASSEM-
BLEA DO BRASIL.

Província Cisplatina*

Vago»

Rio Grande do Sul.

Doutor Antônio Ferreira da Sulidacfe#
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Santa Catharina,

Keverendo Lourenço Rodrigues de Andrade,

S. Paulo,

Bispo Capelão Mor.
Marquez de S. Joaó da Palma.
Visconde de Congonha do Campo.
Visconde de S. Leopoldo,

Rio de Janeiro*
r

Marquez de Maricá.
Marquez de Paranaguá.
Marquez de Santo Amaro.
Doutor Vigário Geral do Bispado.

Matto Grosso.

Marquez da Praia Grande.

Goyaz.

Marquez de Jacarepaguá.

Minas Geraes,

Marquez de Baependi.
Marquez de Fanado.
'Conde de Valença.
Visconde de Caithé.
Dezembargador do Paço Sebastião Luiz Ti*

noco da Silva. .
Conselheiro Manoel Ferreira da Câmara.
Doutor Jacinto Furtado de Mendonça*
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Dezembargador Joaô Evangelista de Faria

Lobato.
Doutor Antônio Gonçalves G um ide.
Reverendo Marcos Antônio Monteiro de

Barros.
Espirito Santo. ¦¦• ,K

Reverendo Francisco dos Santos Pinto.

Bahia.

Marquez de Caravellas.
Marquez da Caxoeira — Falecido.
Marquez de Nazareth."Visconde do Cairu'.
Visconde da Pedra Branca.
Dezembargador Francisco Carneiro de Campos.

Sergipe,

Dezembargador José Texeira da Matta Ba-
•celar.

A lagoa.

Marquez de Barbacena.
Conselheiro D. Nürío Jiueenio de Locio.

Pernambuco.

Marquez de Inhambupe.
Commendador José Carlos Mairínque de Souza

Ferraõ.
Brigadeiro Bento Barroso Pereira.
Brigadeiro José Isuacio Borges.
Doutor José Joaquim de Carvalho.
Dezembargador Antônio José Duarte Gomdim. -*-

Falecido.
'Jtlmanach* 10,

w*^W-^»*—Wi .J. ,fí...^n*UTijr_>«»»«^,».>*-^i«.*^
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Parahibai

Marquez de Queluz.
(Coronel Estevão José Carneiro da'Cunha:

Iiio Grande do Norte»

Commendador Aíoncio de Albuquerque Ma-
ranhaõ. -

Ceará.

Marquez de Arecaty.
Conselheiro Joaó Antônio Rodrigues de Car-

valho.
Tenente Coronel Pedro José da Costa Barros.
Doutor Domingos da Motta Texeira.

Piauhy.

Dezeníbargador Luiz José de Oliveira;

Maranhão.
Visconde d'Alcântara.
Doutor Patrício José de Almeida e Silva,

Fará.

Dezembargador do Paço José Joaquim Nahuco
de Araújo.

•>"**"'

íí°3 ( E PUBLICA ) ^jj

V atóO^^^ /

¦ ...l'aa .t.:.,_M,-. ' ¦¦•¦^ .j.-. íiiássil.
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GAMARA DOS DEPUTADOS:

A[lagoas.

Francisco de Assis Rarboza. —* Poderes. •—. 29
de Abril.

José de Souza e Mello. >—- 1 9 de Junho.
João da Costa Silva. — o de Junho.
LuÍ£. José de Barros.Leite. —-21. de Junho»

Bahia..

Antônio Augusto da» Silva,. —* legislação , jus~.
tiça civil e criminal. — 29 de Abril.

Antônio Ferreira França. — Minas e bosques >
Saúde publica, instrucçâo publica — 29 de
Abril.

Antônio da Silva Tellcs.—- legislação ? justiça-
civil e criminal. —29 de Abril.

José Avelino Barboza. -—Saúde publica.—9
de Junho.

José da Cosia Carvalho.—Redaccoens de leis
— 1 de Maio.

Jos^ Cardoso Pereira de Mello. -— Minas e
bosques, instrucçâo publica. — 29 de Abril.

José Lino Goutinlio.-T-* Constituição , leis regu-
lamentares , saúde publica. 29 de Abril.

José Ribeiro Soares da Rocha. — 29 de Abril.'
João Ricardo da Gosta Drumond.—-12 de

Maio*
? Luiz Paulo de Araújo Bastos.—Peliçoens.—29

de Abril.
Luiz Pedreira do Couto Ferraz. — Peticocns

—¦ 1 de Maio.
Marcos Antônio, de Souzn» -— Eclesíast, en-

ê
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carrego de preparar o formul. do R. do
Principe Imperial. — 29 de Abril.

Manoel Antônio Galv^o. — Constituição. — 19
de Agosto.

Seara

Antônio de Castro Vianna (Secretario.). n—
• 29 de Abril.

Antônio Joaquim de Moura. —- 26 de Maio5.
Joaquim José Barboza.—22 de Agosto.
José Gervazio de Queiroz Carreira. — 1 de
Maio. ^

João Joaquim da Silva Guimaraens. —- 19 de^
Julho.

Marcos Antônio Bricio. — fazenda. — 29 de-
Abril.

Manoel José de Albuquerque. — 29 de Abril.
Manoel do Nascimento de Castro e Sá — 22

de Agosto.

Espirito Santo.
1

José Bernardino Batista Pereira. — Commer-
cio e fazenda. — 29 de Abril.

Goyaz*

João Francisco de Borges Pereira. — 29 de
1 Abril.

Raymundo José da Cunha Mattos. >—Marinha
e Guerra. — 1 de Maio.

Maranhão.

Francisco Gonçalves Martins. ^ 29 de Abril.-
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João Braulio Muniz. — fazenda. — 29 de

Abril. , - i tv •
Manoel Odorico Mendes. — redacçao do Diário.

20 de Abril.
Manoel Telles da Silva Lobo. —22 de Maio,

M<z2tf0 Grosso.

Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça. — *9

de Abril.

Matas Geraes.

Ant. Aug. Monteiro de Barros.—• legislação ,

justiça civil c criminal.— 10 de Maio.

Antônio Marques de Sampaio. —29 de Abril.

Antônio da Rocha Franco. — 17 cie Maio.

Bernardo Pereira de Vasconcellos. — consti-

tüiçào , leis reguiamentares , poderes —¦ '29

de Abril.
Cândido José de Araújo Vianna. ~ redação

do Diário , e leis. — 2 de Maio.
José Antônio da Silva Maia ( Secretario >—

regulamento interno , redação de leis. —

20 de Abril.
José Bento Ferreira de Mello. ~19 de-Julko.
José Custodio Dias. —policia. — 29de Abril.

José Carlos Pereira de Almeida lorres.¦ —-

petições. 29 de Abril.
José Cesario de Miranda Ribeiro, — 1 de

Maio. T
José de Rezende Cosia. — fazenda. — 29 de

de Abril. .
João José Lopes Mendes Ribeiro. — 17 de

Maio.
Lúcio Soares Teixeira de Gouvea, — consti-
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tnição , poderes , polieia interna. -4 20/ ^

Luis Augusto May. — diplomacia. — 30 deJunho.
Plácido Martins Pereira. - „ de Julho,tuítodio José dias. _ ,4 Je Acosto.Antônio Paulino Lempo de Am eu. — 22 deAgosto.

Para.

J0AbJjll0mílZ 'Nahl,CO d<3 Al?ailJ°- ~~' 29 de
Roihuáldo Antônio de Seixas. — catbeeheses ;coloinsaçâo , civilisação , e ecclesiastica. _

. 29 de Abril.
Pernambuco-.

Antônio Francisco de Paula Oíanda Cavai-cante —marinha o guerra. — 29 de Abril.Bernardo Jose de Serpo Brandão. — 10 deJunho. J
Domingos Malaquias de Aguiar. — conimer-010 ¦, agricultura , industria , e artes. — 20de Abril, *'
Ignacio Pinto de Almeida e Castro. ~ 2n deAbril. y
Manoel Caetano de Almeida e Albuquerque..Leis Regulamentais , Poderes—2.9 de Abril.Miguel Jose Miguel lleynaut. — ao de Abril.W Erancisco de Paula Olanda Cavalcante,

de Agosto.0.0.

Manoel Gomes da Fonceca. - 22 de Agosto.fbomaz Xavier Gracia. _ 23 de Agosto.Francisco José de Faria Barboza. ~ 3i deAgosto.
Thomaz Antônio Maciel Monteiro. _3i d&Agosto.
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Piauhy.

Pedro Antônio Pereira Pinto de Lago. *— 29
de Abril.

Provincia Cisplatina.

Nicoláo Herrera. — fazenda, — 3 de Maio.

Rio Grande do Sul.

Antônio Vieira da Soledade. — 17 de Maio
( foi nomeado para Senador.)

Francisco Xavier Ferreira. — Saúde. — ij de
Maio.

Agostinlio Leitão Almeida. — 22 de Agosto.
Caetano Xavier Pinto de Brito. 3i de Agosto.

Rio de Janeiro.

Bernardo- Carneiro Pinto de Almeida. — 29
de Abril.

Januário da Cunha Barboza. — instrucção pu-
blica. — 29 de Abril.

José da Cruz Ferreira , legislação, justiça ei-
vil e crimiual. — 29 de Abril.

José Clemente Pereira. — commercio, agricul-
tura , industria , e artes. — 1 de Maio.

Joaquim Gonçalves Ledo. — fazenda , e esta-
tistica , diplomacia. .— 29 de Abril.

Luiz Pereira da Nôbrega de Souza Coutinho ,
( Presidente. ) 29 de Abril.

Manoel José de Souza França ( Secretario )"-—
Fazenda. —- 29 de Abril.

Monsenhor Pisurro. _-* Ecdesiastico r~ 29 de
Abril,
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S. Paulo.

Diogo Antônio Feijo. — redaccão das leis. -—
1 de Maio.

Francisco das Chagas Santos. — marinha e giíer-ra. —. 29 de Abril.
Francisco de Paulo de Souza e Mello. 1 de

Maio.
José Corrêa Pacheco. — 19 de Julho.
José Ricardo da Costa Aguiar de Andrade.

(primeiro Secretario) -—. leys regulamenta-
res , regimento commum , dito interno —r
5 de Maio.

Manoel Joaquim de Ornellas. — 29 de Abril.
Nicoláo de Campos Vergueiro.—leis regula-

mentares, poderes , regulamento interno.—
29 de Abril.

S. Catliarina

Diogo Duarte Silva. — 3 de Maio.

«wv vywwwt

Relacam dos Empregados na Secretaria da
Câmara dos Sciiadores.

Official Maior.
Serve interinamente. — José Pedro Fernandes.

, 'âi Ojjficiacs.

Ciro Cândido Martins de Britto. — defronte
da Thesouraria das Tropas.

José Manoel Ferreira. — Cajueiros.
Carlos Maria Hercdia, «-~no Paro.
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Tlieodorlo Pulclierio da Silva. - Rua do Es-

pirito Santo. .
André Antônio de Araújo Lima. — Travessa

do Paço. .
Caetano José do Canto Brum da Silveira. —

Valongo.
Manoel Nabuco.

Porteiro Mór.

Theodoro Fernandes Gama.

Ajudantes do Porteiro*

Con tino.

Relação dos Empregados na Secretaria da

Câmara dos Deputados.

Official Maior.

Serve interinamente — Francisco Comei de

Campos. -* Rua da Valia N. 2.

Officiaes.

Joaquim Alves Barboza. — Rua Direita N. iflÔ

Estevão José Machado Moraes Sarmento. —

Rua d'Ajuda subida do Castello.
Jeronimo Martins de Almeida. — Catumby.

Francisco GiL-Vajs Lobo. — Gamboa.

Aimanach } ['
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Manoel cie Santa Barbora Garcia, te* Mau*
Cavallos.

Caetano de Souza Coelho. —Rua do Sabão.
Manoel José €©rrea'Calheiros Palácio Epis-
copai. r

Porteiro Múr.

Tedro Ursini Grinaldi. -—Praia Grande,

Porteiro Guarda Livros,

José Antônio de Oliveira Guimaraeris..ú. Ca*tete.
ajudantes do Porteiro.

José de Almeida Saldanha. ~ Rua do* luva*lidos.
Manoel Rodrigues de Carvalho.

¦¦-¦

Co n tin os.
Sebastião José da Silva.
Francisco Jacintho Fernandes.

Correio.

Francisco Joaquim da Silva Vargas.

SECRETARIA D?ESTADO DOS NEGÓCIOS
DO IMPÉRIO;

Ministro e Secretario d^Estado*
O Visconde de S. Leopoldo?
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&¦** Official Maior. ' ' "

O Conselheiro Theodoro Joré Biancardi.

Cfficiaes Maiores Graduados., ~

Romão José Pedrozo.
Luiz Joaquim dos Santos Marrocos.
O Conselheiro Francisco Comes da Silva, em--

pregado no Gabinete de S. M. o Imperador.

Officiaes Ordinários.

Felix José de Souza Rosa.
Francisco Gomes de Cinmos.
José Antônio Alvare :ga Piinenlel.
Epiíanio José Pedrozo.
Joaquim José Lopes.
Bento Francisco da Costa Aguiar de AncTrada.
José Pedro Fernandes.
Albino dos Santos- Pereira.
João Baptista de Carvalho.

Porteiro e Guarda Livros.

José Antônio da Câmara.
Porteiro e Guarda Livros Graduado a.

Francisco Gomes Diniz. .

Ajudantes do Porteiro,

Antônio de Almeida.
Alexandre José de Almeida,

Correios*.
Sebastião José.
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José Joaquim da Silva Magalhães:
Francisco .José Damasceno.
Antônio José da Silva Vieira.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGÓCIOS
ESTRANGEIROS.

Ministro e Secretario d"1 Estado.

O Conselheiro d'EstacTo Marquez de Queluz jíCampo da Acclamação.

Official Maior,

Luiz Moutinho Lima Alvares e Silva, auzente
com licença.

Official Maior Graduado.
Bento da Silva Lisboa , rua de Sta. Theresa»

Officiaes,

Isidoro da Costa e Oliveira, ausente em serviço.José Joaquim Thimotheo d'Araújo , rua de Ca-
tumby , n.° 6o.

José Marquez Lisboa , Catete.
José Domingues deAltaide Moncorvo, rua doFogo . n. 38.
Antônio de Souza Dias, Mata-Gavallos.
Vicente Anlonio da Costa., auzente em serviço,
Luiz de Souza Dias, ausente em serviço.
Anlonio José da Silva Loureiro, em commissão*.
Manoel Cândido de Miranda ? Flamengo,
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Guarda LivtoS*

Francisco de Paula Ferreira de Amorim, ausente
com licença.

Porteiro.

Reginaldo Claro Ribeiro , rua das Mangueiras,

Ajudantes do Porteiro.

Joáo Mendes dos Reis, rua De Traz de S. Joa-

quim , n. 5i.
José Joaquim de Santa Anna , rua de Lavracho.

THESOURO PUBLICO-NACIONAL.

Thesouraria Mor..

Presidente , Ministro e Secretario d'Estado
dos Negócios da Fazenda.

O Marquez de Queluz , serve interinamente.:

Thesoureiro Mór.

Antônio Homem do Amaral, rua dos Ourives
3o.

Escrivão da Mesa.

José de Rezende Costa , rua d'Alfândega 477,

Ajudante do Escrivão.

José Procopio de Castro , rua do Conde 17a
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Segundos Escriturarios.

,Joao Cândido Fragozo , rua cPAlfandega. Á20.Alexandre Maria de Mariz Sarmento., ruado Sacramento 5o.
Luiz José Lopes de Araújo.
<£ •

Terceiros Escriturados.
.1

Roberto da Silva dos Santos Pereira, rua doLa vradio.
Joaquim Pedro de Souza Rosa , ma d'Alfaa-
\ dcga 126.

Amanuenses.

Manricio. José Ferreira, rua do Sabão c. n.Máximo Antônio Barboza ,. ma de S. Fran-cisco de Paula..
Agostinho ISunes Montez ? rua'Formosa 89..

Fiel Pagador, e Thesoureiro das Addiccoes
miúdas.

ÍPasilio José Pinto, rua detraz do Hospício 338.

Escrivão da Pagadoria,

João. Cândido Fragozo.

Jtieis.
V

Antonia Pereira de Carvalho, rua das Mar-recas.
Joaquim José Alves Saraiva , rua do Fogo *Antônio José Joa^aira Jacoluna,
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Porteiro. .'

José Antônio Barbosa , rua da Cadéa àij;

Ajudante do Porteiro.

João da Matta , Pano.

ÇoNTADORlA G-ERAI. DA I.a REPARTIÇÃO.'

Contador Geral.

Manoel Joacfuim de Oliveira Leão, Castello $g (í|
Primeiro Escriturado.

Dito Graduado.

Felisberto Ignacio Januário Cordeiro , travessa
da Conceição.

Vago*

Segundos Escriturados.

Mandei Nunes Duarte > rua dos Inválidos 7.Joaquim José da 
'Silva 

e Menezes , beco da-
traz do Carmo i3.

Bmilianb Faustino Lins $ rua do Sabão 294;

Terceiros Escritura ri os.
Francisco de Seixas Souto-Maior ) rua d'Al-

fandega 69.
Calislo José de Brito Penna , rua da Guarda

velha 23.
Amanuenses.

Ângelo Antônio de Almeida j rua detraz do
Carmo.
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liuíz da Rocha Machado Xavier,' rua de S.

Pedro da Cidade nova.
Manoel Lopes da Costa
Manoel Caraguha Quaresma, Praça da Accla-

mação
José Gonsalves da Silva, rua de S. Jorge 10.
Antônio da Cunha , rua do Parto.

CoNTADORIA GeRAL DA II.a REPARTIÇÃO.

Contador Geral.

«João José Rodrigues Yarciro , rua do Sabão

Primeiro Escriturario.

Maríanno Pinto Lobato, rua detraz do Hos-
picio 384.

Segundos jEscriíiirarioa.

Francisco Caetano da Silva, rua do Rosário
212.

Luiü Venancio Oüoni , rua de S. Jorge , com
exercício na 7 hesouraria Mor.

Jo^o Ramalho da Silva e Menezes, rua do
Lavra dí o 17.

Ama cie to Venancio Valdetaro , rua dos Invalh
dos 92.

Guilherme Jacques Godíroy , rua do Espirito
Santo 7.

Karcizo Antônio da Rocha Soares, rua de S.
Lourenco.

Tristo Rangel dAzeredo Coutinho , rua do
Piolho 84.

Antônio Mariano de Azevedo, rua dos Siga-
nos 42, com exercício na Thesouraria Mor,
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Íoío José de Brito Gomas, rua do Cano 275.

Terceiros Escritiirarios.

.Tose Luiz da Costa, rua do Cano i23.
Joaquim José Botelho, rua detraz do Hospi-

cio 232.
Justino José de Araújo > rua do Cano 2Ó3*

Airnanuejises*

José Nunes Ferreira, rua de S. Francisco de
Paula 41 •

Desiderio Cândido de Azevedo, rua do Sabfo?
Joaquim José Brusco de Oliveira , co.u exer*

fcicio na Mesa do Consulado.
Luiz de Almeida Cunha , rua da Quitanda.
Manoel de Azevedo Marquês , rua dos Ciga-

nos 42 5 com exercício de Escrivão do Sei-
Io do papel.

José de Oliveira Silva, rua do Sabão.

Conyadoria Geral da 311.a Repartição;

Contador Geral.

Marcelino Antônio de Souza , rua de S. Joa^
quim 219.

Prim ciro Es cri tarario.
Vago.

Segundos Escriturarios.

Francisco Li no da Silva Cerque ira , rua da d
Marrecas.

Firmino Herculano de Brito, rua d* Ajuda ?
Ahnanacht ia

"¦-lisal
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com exercício na Contadoria Geral das Co-lonias.

Silvestre Ferreira Pereira, rua do Sabão c. n.Joaquim Nunes de Carvalho , rua detraz doHospicio 79.
Francisco de Araújo Landim, rua do Cano 377.Cândido Caldeira de Souza, rua de S. Joa-

quim 219,

Terceiros Escriturarios.

Diogo Barboza e Rego, rua detraz do Hospí-
t 

C!°;/TCOm OX(?rcicio n* Thesouraria Mór.José Mana Xavier, rua da Gloria.
Pedro José da Câmara , praia de D. Manoel.

Amanuenses.

Amaro Velho da Silva Bitancourt, rua do La-vradio , com exercido na Thesouraria MórCarlos José Coelho , rua detraz do Hospicio.José Francisco de Medeiros, rua de S. Tere-sa com exercício na Mesa do Consulado.José Bernardo Ferreira , rua de S. Francisco
de Paula.

José Cardozo Nogueira, rua da Prainha , comexercício de Escrivão do Sello do papelAlbino Nunes de Aguiar, rua do Cano 179.

CONTADOIUA GER4T, DAS CoLONXAS.

Contador Geral.

João Carlos Corrêa Lemos, rua do Rozario i7.

'»:v ,M?í%-' „..:¦•: . • .. . X ,,...... ' ¦":<.¦ ffiÈSM álíá ¦ '../¦¦
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Primeiro Escrituraria.

Vago.
Segundos FEscritura rios

Thomé Maria daFonceca, rua do Sabáo 228,
com exercício na Thesouraria Mór.

João José Pereira Souto, caminho velho do
Bota-fogo.

Joaquim Hypolito de Almeida , rua detraz do
Hospicio 243.

Te rceiro Es c ri tu ra rio.

Antônio José Gonsalves Vilella, rua Direita Sy.

Amanuenses.

Carlos José Alvares da Silva, rua detraz do
Hospicio 278.

Justino Ferreira da Silva, rua do Valongo 65.
Antônio José de Bem, rua do Saco do Al-

feres.
Capellâo»

Luiz Rafael Soyé , rua de Matta Ca vali os.

Directojiia Geral dos Diamantes.

Presidente.

O do Thesouro Publico , acima.

JDirectores,

O Thesoureiro Mór Antônio Homem do Ama-
ral.
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O Escrivão da Mesa José de Rezende Costa,
O Contador Geral Manoel Joaquim de Oiivei-

ra Leão.
Piei.

O Pagador da Thesouraria Mór Easilio José
Pinto.

Junta Administrativa de diversos Rendi-*
MENTOS.

Presidente.

O do Thesouro Publico , acima,.

Deputados.

O Thesoiireiro Mór Antônio Homem do Amar
ra 1.

O Escrivão da Mesa "José de Rezende Costa.
O Contador Geral da 3.il Repartição Marceli-

no Antônio de Souza.
O Contador Geral da 2.a Repartição João José

Rodrigues Vareiro.

E.MrRESTiMo Nacional antigo.

Contador.

O i.° Escriturado Marianno Pinto Lobato».

Escrivão.

O Amaiiuense José Nunes Ferreira.
Recesedoria do Sello do Papel.

lleçebedor.,

goslinbo Kune$ Moiilez.,
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Escrivães.

O Amanuense Manoel Marques de Azevedo*
Dito José Cardozo Nogueira.

Tiiesouraria Geral dos Ordenados.

Thesoureiro Geral.

João Carneiro d'Almeida, largo de S. Rita n. 1»

Escrivão.

João de Oliveira , rua de S. José i5.

Fiel.
'Vicente 

Ferreira da Silva, rua do Sabão, CU
dade nova.

Fabrica da Lapidação dos Diamantes.

A dm in istra do r.

O 2.0 Escriturado Alexandre Maria de Ma-
riz Sarmento

Escrivão»
Vago.

Encarregado de tomar as contas

Joaquim Rypolito de Almeida.
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ESCRIVÃES DEPUTADOS DAS JUNTAS

DE FAZENDA DAS PROVÍNCIAS DO
IMPÉRIO.

Vasco Henriques de Amorim , da Província
Cisplatina.

João Maria Jacobina , do Rio Grande do Sul.
João Vicente da Fonceca , de S. Paulo.
João Prestes Barreto da Fontoura > de S. Ca-

tharina.
Manoel José Monteiro de Barros y de Minas

Geraes.
Raimundo Nonnato Hiacinto , de Goyaz.
João José Guimarães e Silva, de Matto Grosso.
Manoel de Sallas Pavia Pacheco, do Espirito

Santo.
Francisco de Paula de Attaide Seixas, da Bahia.
Ângelo José Saldanha, de Pernambuco.
Joaquim da Silva Freire , das Alagoas.
Luiz da Cunha Sanches , da Parahiba do Norte.
Joaquim José Pinto, do Rio Grande do Norte»
Antônio de Castro Vianna , do Ceará.
José Nicoláo da Costa Freire , do Piauhy.
Antônio José Saturnino das Mercês , do Ma*

ranhão.
Isidoro Martins Soriano , do Pará.

SECRETARIA DE ESTADO.

Dos Negócios da Guerra.

Muiistro e Secretario cP Estado.

Conde de Lages — rua do Sabão , Cidade nova
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Official Maior.

José Ignacio da Silva. — rua do Sabáo 43»

Dito Graduado.

Pedro Maria Rornáo Colona. — segunda tra-
vessa de S. Joaquim 42?

Joáo Bandeira de Gouvea. •— rua do Rosário

Officiaes.

Roberto João Damby. — Rua do Conde i3i
Antônio Cypriano de Souza. -— rua do Alju-

be 127.
Fr. Tiburcio José da Rocha. •*¦¦» rua da Alfan-

c ' dega 292.
José da Silva Arêas. — Mata cavallos 139.
José Antônio Damasio. — Catete io5.
José Maria Flory Vidal. — rua do Aljube i36
Caetano Pimentel do Vabo. —* rua das Laran-

geiras.
O Padre Cândido Martins da Costa. — rua do

Sabão. 41 9
Manoel Rodrigues da Silva. «—Campo d^ccla-»

mação 53.

Porteiro e Guarda Livros.

Manoel Ferreira de Andrade. — rua deS.
José 3i.

Porteira.

José Joaquim de Calazans, «* rua da Candeia-
ria 74*

ÉJi. ,> -.SS '^MâÊà
¥1 ¦
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'djudantes 

do Porteiro:

Joaquim de Araújo Durão. — Praia de D. Ma-noel.
Faustino Corrêa Lisboa. — rua da Quitanda i 70.Justimano Maria dos Santos. — ma do Con-de 45.

SECRETARIA DE ESTADO.

Dos Negócios da Marinha.

Ministro e Secretario d'Estado.

Marquez de Maçaió. — Catete.

QJicial Maior Graduado,

Joaquim Francisco Leal.Wriia das Flores 17.

Dito Aposentado e com exercido.

Luiz Augusto May. — estrada de S. ChrisLováo,

Officiaes,

Antônio Alves de Brito, rua do Sabão.Luiz Antônio da Costa Barradas. — M-Ua ca-vallos.
Bernardo de Souza Dias dito.
José Cupertino de Jesus, „ rua detrás da La.

pá 5,
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Antônio Alves de Araújo Leão. -* primeira tra-

vessa de S. Joaquim.
Francisco Xavier Bom tempo. ~~ rua de Mata

cavallos.
Pmteiroi

Luiz José da Costa Mattos. -*• rua dos Barbo-
nios 45.

Guarda Livros.
José Maria da Costa Matos. — dito.

Ajudantes do Porteiro.
Joaquim Maria da Costa Mattos. -— dito.
Manoel Luiz Affonso de Castello. — no Paço

caza n. 8.

SECRETARIA DE ESTADO.
dos Negócios da Justiça.

Ministro e Secretario d1 Estado.
O Conselheiro d'Estado Marquez de Nazareth,

rua do Lavradio.

Official Maior.
João Carneiro de Campos, rua detraz do lios-

picio 001
Officiaes.

Thomaz José Tinoco de Almeida, Praça da
Constituição 73.

Antônio Alves de Miranda Varejão > rua da
Lapa do Desterro 70,
Almanack, ^3

*í

"):Sâ
'¦'<"Á

¦¦ .,íif;.- .'if íikifâKímÈiSíV>aí. .**¦¦ k Ml



-\\ *a*jw -:

.'.¦;¦ "X '• 
' 

X,*~^

C 58 )
Francisco Ribeiro dos Guimarães Peixoto, ruadetraz do Carmo 112.
Vicente Ferreira de Castro e Silva , ao ladoda Igreja de S. Francisco de Paula 11.Domingos Lopes da Silva Araújo, dito.João Caetano d'Almeida Franca. Praça daConstituição 43.

Porteiro e Guarda Livros.
Bento Manoel Besteiros dos Santos, 110 Pateo

da Ucharia 48.
Ajudante do mesmo Graduado Porteiro.

Francisco do Nascimento e Almeida , dentro 
*

do Paço 12. C
>

Ajudante do Porteiro,
Aleixo Boscli, segunda travessa de S. Joaquim.

I em 4 Correios para o expediente da mes-ma Repartição.

CONSELHO SUPREMO MILITAR,
E DE JUSTIÇA.

Creado pelo Alvará do t.° de Abril de iSoS,
Presidente.

Sua Magestade o Imperador. tt

Conselheiros de Guerra*
Tenente General Conde de S. João das DuasBarras ? Guarda Velha.

i

&ÉÜ
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.Vice-Almirante. Conde de Souzel , defronte dbrtArsenal da Marinha.
Almirante Barão do Rio da Prata, Matta ca-valíos. ,
Tenente General José de Oliveira Bárboza de-

fronte do Passeio.
Tenente General Camillo Maria Tonelet, dito,
Tenente General Alexandre Eloy Portelli- rua

do Sabão c. n.
Tenente General Joaquim de Oliveira Alvares

rua do Alecrim. ?
.'Vice-Almirante Miguel José de Oliveira Pinto

rua do Catolé.
Çlieíe de Lsquadra Francisco Maria Telles, Cam- L

po da Acclamação.

Vogaes do Conselho.
Chefe de Esquadra Luiz da Cunha Moreira >rua do Lavradio.
Brigadeiro Antônio Manoel da Silveira Sàm- ,

paio , no Castello.
Brigadeiro Domingos Alves Branco Moniz Bar- ...

reto, rua da Cadeia.

Secretaria de Guerra.
O Brigadeiro João Valentia, de Faria Souza

Lobato , defronte do Passeio,

COMMÍSSAR1ADO.

Gommissarío Geral do Exercito do Império.
O Brigadeiro Graduado Albino Comes Guerrade Aguiar, travessa de S. Francisco de Pau-la 19.

//
o
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( 100 )'Assistente 
Deputado

O Capitão Graduado José Januário da Cruz-travessa de S. Francisco de Paula , '
Commissario.

O Tenente Graduado Pedro de Mattos E» ¦carregado do Deposito Geral no nWo 5?Posuo , praia de D. Manoel. *'
Escriturados.

ti ASmGts?oréa' T 1? R0Za™ *'&
Manoel T òuu de 1 

™" ^ Espm't0 Sant°'
dores 43o 1U"10 ' rUa dos Fe™-

*%*££?¦ 
M$?.> M**** do for- \

^ancisconAnlá Mactídó ^^r^-o.^

-F/e/.
Manoel Luiz Fernandes da Bocha *„,„

gado do fornecimento , na SepetiW 
^^

•Praticante.
Wdi^Wcout;nIi0) rna (!o Cano i36>

«TENDÊNCIA dI^GÜmíI 
""

'Çreada 
por Alvará de ,2 tfe >»,.*, ^ '

Fitcndente.
° ViceTAlmirante José M . ..r«a dos Ourives 35. cíe Alm.ei<fo ?

i's4d
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Escrivão da Interdenciai

Gregorio Manoel do Couto , Catete \/\o.

Eserivles da Mesa Grande.

Hilário Marianno da Silva , rua do jogo da ho-
Ia 3 Reformado.

José Luiz de Almeida , Mata porcos.João Timotheo Leite Pacheco , rua nova de
S. Bento 3i.

Joaquim Antônio Caminha , Pedreira da Can-
delaria.

Pagador.
Serve interinamente o Escrivão da Mesa Gran-

de José Pedro da Silva, rua da Pedreira 91»
Ajudante do dito,

Henrique José do Carmo Neto , rua do Parto,

Comprador.

Antônio José da Silva, Chafariz do Lagarto 12»'
Porteiro.

Luiz Fernandes Machado, rua do Conde 120»

Continuo.
Felizardo José Malta , Catumby.

Ha mais hum moço que serve de Correio,

¦¦ ¦''"•?¦



w&
5

% e-

.<p- y^m

< m >

r

ALFÂNDEGA.

Mesa Grande,

«77/zz Interino.

O Desembargador da Supnlicação Antônio- Ge-
rara o Curado de Menezes ?. rua do Lavradio.

Escrivães da Mesa Grande.
Miguel João Mcyer, rua detraz do Hospício.
Joaquim Cláudio Pereira de Carvalho, Catete,
•Bernardo José Vianna , rua dos Pescadores.
Innocencio. da Rocha Maciel , ausente.

Thesoureiro, ,*-
José Maria Velho da Silva, Gloria»

«Administrador.

Euiz de Menezes Vasconcellos de DrumoncL,
Catete.

Mesa da Abertura.

Escrivão.

Antônio Alves de Azevedo, rua de Santo
Antônio.

Escrivão dos Bilhetes.
Sabino Joaquim da Silva Neves, Catete.

Eeitores.

Francisco Antunes Marcello , rua do Rozario*
Miguel Aires Dias Yillela , rua de S. Pedro,

\?
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Joaquim Valerio Tavares, S. ChristovaoD

Medidor.
Antônio Bernardo Cartlozo Pessanlia , Pedrei-

ra da Gioría.
Interprete.

Leopoldo Augusto «Ia Câmara Lima, beco dasRoíotas.
Guarda Livros.

Domingos Cardozo Marques , Eota%o.

Se lia dor.
João da Roclia Pinto, Gloria.

Mesa da Balança.
.
Juiz da Balança.

José Antônio de Miranda Ilamalho , Praça da
Constituição.

Escrivão.
Antônio Marianno dos Santos Bernardes , rua

do Ouvidor.
Feitor.

José Vieira da Costa , rua dos Latoeiros.

Porteiro.
José Pedro de Oliva , Vallongo.

Conferentes da Porta.
Francisco Antônio de Carvalho, rua da Gm-

delaria.
João Ribeiro de Carvalho, rua do Cano,

'í/V

. a*fe.x.
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rAjudantes,

rancisco Antônio dos Guimarães ? rua das
Mangueiras.

Francisco dos Reis e Silva, rua do Lavradio.

Escrivão da Guarda Costa.

Antônio José de Faria , rua do Conde.

Feitor do Pateo.

João Ferreira da Costa Braga, rua $.0 Conde-

Guarda Mor.

João Antônio Pinheiro , rua detraz do Hos-

picio. ^
Escrivão da Descarga. I

Bernardo José de Figueiredo , dito.

Feitor da Marinha.

José Ricardo de Andrade , travessa do Fia-
mengo.

Mesa da Estiva.

Adminis trador.

Paulo Jeronimo Bergaro , S. Christovüo.

Escrivão.

Manoel José de Souza Castro , rua do Cano,

Escrivão das Entradas da dita Mesa.

José Joaquim de Souza Lobo, Gamboa.

fé

,- :-í*t...
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Feitores. -*
Iam José de Vasconcellos Dantas, rua dosrescadores. ÜS

- João Nepomuceno de Sá, rua do Kozario.
Oonferentes assistentes aos Feitores.

Joaquim Pedro da Silva , rua dos Arcos*rancISco Antônio de Aguiar , Mata cavállos.
Ujudantes. da Escrituração das diversas Mesas.
Desiderio Pereira Guimarães, Marrecas.Joaquim JNunes, Pedreira da Gloria,-faulo Kodngnes Gou.es, rua Formosa.José Alves de NazaretU , morro da Saúde.Joaqmm D.ogenes Maxioio da Rosa , rua dãConceição. Utt
Domingos José Ferreira Braga , Mata cavállos.-Igaacio Joaquim de Villauova , rua dos ffi-vallidos.

Mcirinlio.
LMa1weT<leS de VaSCO,,cel,os » B™* de D.

Tuapiciie dos Trigos.

Administrador.
Miguel Marques de Souza , rua do Sabão.

Escrivão 4
João José do Souto, Botafogo.

AlfjiQnac/t, ^/,
1 . . . ' ;Z 
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rece éi Constituição do In

e Harmonia dos Poder
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Taboa das Garantias que ofterece ft Constituição do Im
a etíectividade pela Divisão e Harmonia dos Pocleré
do, e mais empregados Públicos; pela Libèrdad

143 , i5i, i50

KIV1 QUE èONSISTEM

Liberdade da Pessoa* 1idadâos fazer ou deixar de fa~:
mvier. Art. 17a. 6. i.

Poderem os C
zer o que lhes convier. Art. 179, §

II. j
Não serem sujeitos a Lei, que tenha effeito s

retroactivo. — 179. §. 2. _«t.
in.

Poderem conservar-se no Império, ou sanirem
dclle quando lhes convenha. — 179. §. 6. *?

>

Liberdade. da Consciência,
Não serem perseguidos por motivo de Reli-

giuo.i— 179. §. 5.

Liberdade da Opiniãot
Poderem communicar os seus pensamentos por

palavras, e escritos, e publica-los pela Imprensa
seín dependência de Censura. -— 179. §. 4«

Liberdade da Industria. • ''
Poderem exercitar todo o gênero de trabalho,

de cultura, industria, ou commércio sem depen-
ciência, ou sujeição de corporações de Officios
seus Juizes j iisçruíies , e Mestre*. —1 179. j»
»4* aáa

»*.' — |.«t,,.M»,
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LIMITAÇÕES.

V

) VI.

ei
as

Exceptuando o caso de rebellião, ou invaslio,
n que por segurança do Estado se suspenderem
formalidades. Art. 179. §. 35.

A..
A' acepção dos casos, em que a Ley o &&»

permiuir, ^ i58. j, 164,
•\,
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EM QUE CONSISTEM,

XII.
Poderem intentar acção popular contra os Jui-zes de Direito e Ofueiaes de Justiça por suhor-no, peculato, peita, e concussão. Art. i57.

XIII. 7
Ser inviolável o segredo 'das 

suas cartas. —
t379- §• 27.

Segurança da Propriedade.
I.

Poderem gozar da propriedade em toda a sua
plenitude.— 179. §. 22>

II.
Poderem levar os seus bens para fóra do Im-

peno como lhes convier. —- 3 7Q * 6
III. '

Terem a propriedade das descobertas, e pro-ducçoes, de que forem inventores; e conseguiremou hum privilegm exclusivo temporário, ou humresnrcimento da perda pela vulgarisação.-.170

IV.
Não sofírerem em caso algum coníiscaçáo de

V.
Terem Relações para a decisão das suas cau-•as em segunda Instância ; e poderem a-Ja de-pois conseguir a revista. — i58, 164.

VI.
NSo poder authoridade alguma avocar*" J, nMcausas pendentes., snstalas, ou Wmivel' os A--processos íuidos, -~ 379, 5, * 

' 
P 

0S
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¦LIMITAÇÕES -

XII.
Sendo proposta dentro de anno e dia, Artóa 57. ^

2

I.
Sé o bem publico, legalmente verificado, exi-

gir o uso, e emprego, da propriedade do Cidadãoserá previamente indemnisado nos casos, e pelasregras, que a Ley determinar, — 1?9. §. 22.
i- I •

Guardados os Regulamentos Políticos, e salvoo prejuízo cie terceiro. 179. §. 6.

'

ü

V.
A' excepçao dos casos, em que a Ley o mioermittir. — i58. §,1.64. '

í :•

.:!

Almanacfi, 1.5
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EM QUE CONSISTEM,"

VII.
Terem acção popular contra os Juizes, e Of-

ficiaes de Justiça. Art. i57. l
7 o

Igualdade em Direitos Políticos.
I.

Poderem ser Eleitores Parochiaes para a no-
meação dos Deputados, Senadores, e Membros
dos Conselhos Geraes das Províncias. — 91, 179*

II.
Poderem ser Eleitores Provinciaes para o so<

breditoíim. — 94, j70) §. y/[t

IIÍ. *-»ir

Poderem ser Membros dos Consellu \ Geraes
de Provincia. »-~ 179. §. 14. \

/.

4
"¦X.'*,

o.

I
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- ."LIMITAÇÕES»

VIL
Sendo intentada dentro de anno, e dia. Art;
i5j.

*

3 I. *
Exceptuados: t-.° os solteiros menores de 25annos que não forem Officiaes Militares maiores

de 2i , Bacharéis Formados , e Clérigos de Or~deus Sacras: 2.° os filhos famílias, que estiverem
na companhia de seus pais, nao servindo officios
públicos: 3.° os creados de servir, em cuja cias-se nao eutrão os Guardas-Livros , e primeiros"caixeiros de casas de commercio, os Creados daCasa Imperial que nao forem de galão branco ¦
e os Administradores das fazendas riiraes ela-
jbricas: 4.° Os Religiosos, e qualquer que'viva»em Communidade claustral: 5.° os que não ti-
verem 100:000 réis de renda liquida annual porbens de raiz, commercio, industria, ou empre-
SOS. im» 92.

II.
Exceptuados : 1.° os que não podem ser Elei-

tpres Parochiaes: 2.0 os que não tiverem de renda
liquida annual 200:000 réis: 3.° os libertos: 4.0os criminosos pronunciados em querella , ou de-vassa. —- 94.

III.
Exc ptuados os que não tiverem 25 annos

probi - le, e decente subsistência,

m

5.

. • y
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Tire 5
EM Í^UE coNsrsi^EM;

IV.
Poderem ser Membros da Crsnara dos Depu-

íados. Art. 95, 179. §. 14, \

V.
Poderem ser Membros da Câmara dos Sena-

dores. — 457 179. §. 14.

VI.
Poderem ser Conselheiros de Estado. —. 179

§• i4-
VII.

'Poderem ser Ministros de Estado.—179. §. 3 4;

VIII.
Terem direito de intervir nos negócios da sual.rovincia. — 71.

IX.
Terem direito de expor ao Poder Legislativo

qualquer infracção da Constituição.--179. §. 3o.
X

Poderem ser admittidos em geral a Tjdos osCargos Políticos, sem outra differença, V- ie nãoseja a dos seus talentos,, e virtudes, «,17,¦•••;$.. U

... . ¦' ~»451

1
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LIMITAÇÕES/

IV.
Exceptuados: jx .° os que não podem ser Eleí-

tores de Provincr : 2.0 os que não tiverem de
•renda liquida'an'uai 400:000 "réis: 3.° os Es-
-trangeiros naturalizados : 4.0 os que não proles-aarem a Religião, Ifo Estado.: 5.° os que não lo-
xem Senadores."Art. 3i. 95.

•V.
Exceptuados : i.° os que não .podem ser De-

putados : 2.0 os que não tiverem 40 annos de
idade: 3.° os que não tiverem 8oo;ooo réis de
rendimento animal. — /{ò. 45.

mi.
Exceptuados os que não tiverem as qualida-.des requeridas para ser Senador. —. j.jo.

VII.
Exceptuados os Estrangeiros naturalisados.

i36.

. ¦

¦. 
:
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EM QUE CONSISTEM;

Igualdade cm Direitos Civis,

i. D'

Serem todos igíiàes perante a Ley , quer pro-teja, quer castigue. Art. i$.§. ,3.; e teremigual direito á sua liberdade, c segurança. Art.

II.
Káo haver mais Privilégios. — 179. §. ^

£¦,-.: -¦

1 ,

III.
Não haver mais Foro privilegiado, nem Com-Missões espeçiaes nas causas eiveis, ou crimes.— 179. §. i7.

IV.
Poderem s^r admittidos aos Cargos Públicos

Tls>.ou Militares sem outra diííerenca, que»ao seja a dos seus talentos, e virtudes. — 17o.
$. 14. /y

V.
Terem todos igual direito, a serem recompen-sados em proporção dos seus merecimentos

179. §. i3, 28.
VI.

A appresentarem por escrito ao Poder Legis-lativo, e Executivo reclamações, queixíyx, ouWtiçoes, *-h*79. §. 3o. h)

h ¦ '"¦¦

• G "
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( 119 )
fclMIXAçÕES;

/< I.
Da maneira, e'íom as limitaçóes acima expos^
tas r '

vT/V rv>

II.
A' excepção dos que forem essencial, e inteiUi

ramente ligados aos cargos por utilidade publi-ca. — 179. §. ió.
III.

A' excepção das causas, que por sua natureza
pertencerem a Juízos particulares, na conformi-
dade da Ley. «~ 179 §.17,

.

¦ 
(
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C 120 >
EM. QUE CON8I3TE3YÍ* .

VII.
A aproveitarem-se dos socorros públicos^

Art. 179. §. 3i. w
VIII. f

A haverem gratóamenteja Instrucção pri-
maria. — 179. §,. 3?£. \

JL-iV. •
., 

¦¦ 

,¦•'

' Nenhum será isento de contribuir para as des-

pezas do Estado em proporção dos seus haveres*
179. §. i5.

/

(.*:,:.>.

,¦<-ifv
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JExtracto da Collecção das Leis publicadasdesde a Independência do Brasil, retati-
*as principalmecte ao Commercio.

DECRETO.

Tomando em madura consideração o So-
lemne Acto , pelo qual o heróico e brioso
Povo deste Vasto , e Rico Império proclamoun sua Independência , e deixou de ser parteintegrante da Nação Portugueza ; Refleclindo
outro sim , que pela separação dos dons Es-
tados deve necessariamente caducar o direito >
que tinha todo o Cidadão Portuguez á posse,e gozo daquelles Ofíicios, Graças, e Mercês
que lhe havião sido conferidos, e pagos pe-los rendimentos do Brasil , em quanto unido
a Portugal 5 Sabendo além disto que ainda au-
tes desta separação o Congresso , ou o Gò-
Terno de Lisboa abusiva , e escandalosamente
havia dado a Portuguezes Ofíicios pertenceu-tcs a habitantes do' Brasil , só pelo simples
fado de não terem até então ido residir em
Portugal , e por tão arbitrário procedimentose havia constituído primeiro quebrantador de
hum direito naquelle tempo incontestável ;

Hei p*r bem que todas, e quaesquer Gra-
ças , ou Mercês , Ofíicios de Justiça , ou Fa-
zenda , concedidas, ou pertencentes a pessoasreside p' em Portugal, fiquem de nenhum
e' tíit desue a publicação deste Decreto , e
tornem1» a entrar na massa gerai das Rendas

Alraanacli. 10
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5o Império , para dclles se dispor , como me»
llior convier aos interesses do mesmo.

Os Meus Ministros d'Estado ? e do Meu
Conselho , a quem o conhecimento , e cum-
primento deste pertencer , assim o tenhão en-
tendido , e facão executar com os Despachos
necessários. Palácio, do Rio de Janeiro em doze
de Novembro de mil oitocentos , e vinte e
dous.

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE
IMPERIAL.—-Martin Francisco Ribeiro d'An-
tirada.

Cumpra-se e registe-se. Rio de Janeiro treze
de Novembro de mil oitocentos e vinte dous.
— Ribeiro d'Andrada.

DECRETO.

Tomando em consideração as conhecidas van-
tagens que lef» resultado á Fazenda INacional
da arrecadação do Dizimo do Café, e miun-
ça.s pela Mesa do Consulado ; e persuadindo-
Mc , depois de ter ouvido os pareeeres das
pessoas doutas , e do Meu Conselho , que
iguaes proveitos , e sem maior dispendio po-
der-se-hião conseguir , se também por ella se
arrecadassem o Imposto de quatrocentos reis

por arroba no Tabaco de corda , o da Aguar-
dente de cana , o Equivalente do Contracto
do Tabaco , o Subsidio Litterario . a Siza ,
e meia Siza , e finalmente o ImpcIiO sobre
os Botequins e Tabernas , com ta^y- que se
augmentasse o numero dos Einpjfcjgjdos , e
que estes fossem escolhidos , c tiimfoi %i K.\Sx^
se dos officiaes de Fazenda , ou do^ que a

'i*
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esta vida se destinão , distinctos por seu saber,
por sua probidade , e por seu notório zelo
pelo progressivo melhoramento das rendas na-
cionaes.

Hei por bem estabelecer na referida Mesa
do Consulado huma Administração composta
dos Empregados declarados nas Instrucçóes 7
que com este baixão , assignados por Mar-
tin Francisco Kibeiro de Andrada , do Meu
Conselho cPEstado , Ministro e Secretario cPFls-
tado dos Negócios da Fazenda , e Presidente
do Thesouro Publico , a qual na conformi-
dade das mesmas instrucçóes ficará encarre-
gado não só de arrecadar , íiscalisar, e es-
eripturar os mencionados Impostos , mas t.am-
bem de propor-ine tudo aquillo , que julgar
necessário ao bom desempenho das suas obri-
gacões , ou que mais contribuir para o aug-
mento desta parte da riqueza publica.

O referido Ministro o Secretario d'Estado
assim o tenha entendido , e faca executar
com os Despachos necessários. Palácio do Rio
de Janeiro em quatro de Fevereiro de mil
oitocentos e vinte três , segundo da Indepen-
dencia e do Império-.

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE
IMPERIAL. —-Martin Francisco de Andrada.

Cumpra-se c regisle-se. Rio de Janeiro 3
da Março de 11)23. — Ribeiro de Andrada.

LNSTRUCÇOENS INTERINAS.

Para a .Administração de diversas Rendaso
I j dunaes na Mesa do Consulado.

I. A tx iminislração , que se vai estabelle-
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cer na Mesa do Consulado desta Cidade em-observância da Resolução de Consulta de nde Dezembro de 15*22 , fica debaixo da Ins-
pecção ímmediata do Presidente do Thesouro
Publico.

II. A Mesa! do Consulado fará parte daAdministração , e em quanto lhe estiver an-nexa , deixará de ser sujeita á Alfândega.
III. Alem dos Direitos de 2 por cento desabida dos gêneros do Paiz , do Dizimo doCaie e Miunças , e dos 4Ü000 réis por pipade Aguardente da terra para consumo , que

ja se arrecadavão na Mesa do Consulado, ir-reçadárá tambem a Administração as seguiu-tes rendas. J
Dizimo do Assucar. ;
Impostos sobre a Aguardente da terra : a

saber
Mil réis,cor pipa da que se fabricar nesta

irovincia, e fazem parte do Equivalente
do Contracto do Tabaco.

Vinte réis de subsidio Litterario por me-
d ida , dá que se fabricar tambem nesta
Província.

Mil e seiscenfos réis de Subsidio por pipa.cia que entrar nesta Cidade , tanto para..ser consumida como exportada.
Imposto de quatrocentos réis por arroba de

Tabaco de corda.
Siza dos bens de raiz.
Meia Siza dos Escravos ladinos.
Imposto sobre os Botequins e TaberSs, cujoContracto acaba 110 fim do presente anno.
IV. A Administração terá os se^uoi^s Em-
pregados. ---^ 

•
v y. ^\!v
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Hum Administrador.
Hum Escrivão.
Hum Thesoureiro.
Quatro Escriturarios.
Dois Amauueusos.
Agentes ; não se determina o seu numera:

por que sp deixa ao Administrador a
proposta dos que forem necessários.

Quatro Guardas.
V. O Administrador , Escrivão, Thesou-

reiro , e Escripturarios são nomeados por SUA
MAGESTAÜE IMPERIAL, precedendo pro-
postando Presidente do Thesouro Puhlico , e
servirão somente pelos Decretos da sua no-
meação , sem dependência de outro Diploma:
os Amanuenses , Agentes, e Guardas são no-
meados pelo mesmo Presidente , e servirão
somente pelas suas Nomeações : os nomeados
por SUA. MAGESTADE IMPERIAL poderãoser demittidos pelo Presidente com approva-
ção do mesmo Augusto Senhor, e os nomea-
dos pelo Presidente só por este poderàõ ser
suspensos , substituídos , e demittidos.

VI. Se SUA MAGESTADE IMPERIAL
Houver por bem de Nomear para Administra-
dor ou Escrivão desta Administração os Es-
crivães da Mesa do Consulado , não serão
providos outras pessoas em seus Lugares, ina*
farão as suas vezes os Escriturarios e Amanu-
enses 5 e isto a fim de que , não tendo esta
nova Administração o bom excito que se es-
pera , <3 vier a ser mais conveniente extin-
gui-la , ou desanexa-la da Mesa do Consula-
do, '-ar esta no mesmo estado, e com os»
ineimos empregados que ora tem.
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VIL O Recebedor da Mesa do Consulado

•erá Thesoureiro dá Administração.
VIII. O numero dos Escripturarios 7 Ama-

nuences , Agentes , e Guardas se augmentará
na proporção da necessidade, que a experien-
cia for mostrando haver delles, para a arre-
cadaoão , ou das rendas encarregadas pelo ar-
tigo 3. á Administração , ou das que se lhe
hajão de encarregar para o futuro. O Ad-
ministrador representará esta ifecessidade ao
Presidente do Thesouro ? expondo circuns—
tanciadamente os motivos delia.

IX. Na falta . e impedimento do Admi-
nistrador, fará o Escrivão em tudo as suas
vezes , passando as incumbências deste paraniini dos Escriturarios , qne o mesmo Eseri-
vão: designar : e faltando o Escrivão , o Ad-
ministrador nomeará interinamente o Escrilu-
rario que ha de servir em seu lugar 5 dan-
do porém parte ao Presidente âò> Tliesouro-
quando o impedimento não for por poucos dias :
Se em conseqüência destas faltas , e impedi-
mentos , ou da affluencia eventual de des-
pachos , for necessário mais algum Escriptu-
rario ou Aman.uense , o Administrador o re-
presentará logo ao dito Presidente para inte-
rinaniente nomear hum dos do mesmo The-
seuro.

Do Administrador.

X. Ao Administrador são subordinado* todos
os Empregados da Administração, e ciMnpre-
lhe não só executar na parte que lhe tt pa as
presentes ijistruec6.es, e fazí-.as observaj^lWn^1
ter a boa ordem dos trabalhos ? e expediente,
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*-*í'!er todo ó cuidado em que se coLrem com ex~
aeção os [mpostos, mas também propor ao Pre-
sidente do Thesouro todos os meios, e refor-
mas, que a pratica mostrar conveniente paramelhorar o methodo da arrecadação de cada
Ivuma das Collectas, solicitando do mesmo to-
das as providencias tendentes a este fim : ou-
tro sim lhe dará parte dos Empregados, queforem negligentes, e pouco exactos nas suas
obrigações.

Do Escrivão.

XI. O Escrivão, além do Livro de Receita
e Despeza , de que abaixo se trata , terá a
seu^ cargo fiscalisar também a exacta arreca-
dação das Collectas , e inspeccionar toda aEscrituração da Administração , destribuir pro-
porcionalmente os trabalhos pelos Escriturarios,
e Amanuenses ; e dar os methodos , e íbr-
mularios da Escrituração , nos quaes terá mui-
to em vista a legalidade, clareza, e sim-
phcidade deila , e prontidão no expediente dos
Despachos.

Do Thcsoureiro.
V

XII, Haverá na Administração hum. Cofre
de ferro com três diíferentes chaves, á boca.
do qual fará o Thcsoureiro todos os recebi-
mentos, e pagamentos, e onde guardará dia-
riamente os rendimentos dos Impostos : teráhuma das- chaves o Administrador , outra o
Escri? 10 , e a Terceira o Thesoureiro,, p qualresponderá pelas faltas dos ain>«^iaSS^N
ce jV j v) fará prontamente
mentes e pagamentos.

recelfe \
) r'

jrvaoS' os
l*( F PUBLICA
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XIII. No dia dous de cada mez o Tliesou-

reiro entregará no Thesouro Publico o pro-dueto do rendimento de todos os Impostos porelle recebidos no mez immediato antecedente
acompanhado de huma Guia , e Certidão as-signada pelo Administrador. e Escrivão, em
que se declare o total rendimento que houve
no dito mez , especificando-se o que perten-ce a cada Collecta : entregará também os do-
cumentos e Ferias da despeza que nelJehou-
ver íeito , com a qual se praticará no The-souro o mesmo que se acha estabelecido arespeito da Alfândega.

JJos Feitores.

_X1V. Os dois Feitores , que ja havia na
Mesa do Consulado , continuarão a empre-
gar-se como até agora no calculo dos Impostos.

Dos Agentes c Guardas.

XV. Os Agentes da Administração são obri-
gados a ir todos os dias aos Trapiches fazerhuma relação de toda a Aguardente da terrac Cachaça , que nelles entrou , e á apresenta-
a na Administração, indagando também se sa-luo sem despacho alguma porção daquélle ^e-

nero : são outrosim1" obrigados á fazer humarelação das Tabernas e Lojas desta Cidade, on-de se Tende Aguardente simples, on composta.
AVI. Os Agentes, que a Ádministraç!*) deveternos districtos ou Freguezias desta Prc&inma

terão á seu cargo indagar, e participar &\fcà-
minislrnçao a quantidade da Aguardente que
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Se fabricou em cada Engenho , ou fengennocSt
dos seus respectivos Bistrictos na Saíra d'aqúel-
lé anno , e apresentar annualmente hüma re-
larão exacta de todas as Tabernas e Lojas, on-
de se vende Aguardente simples, ou compôs-
ia, a qual será remcttida pelo Administrador
ao Thèsòuro Publico.

XVií. Alem destas incumbências , terão os
Agentes e Guardas todas aquellas de qne o Ad-
nimisirador os encarregar, pertencentes á Ad-
ministraçao , e particularmente a de pesquizàros extravies.

XVIil. Os gêneros sujeitos a qualquer dos
Impostos mencionados, que ferem aprehendi-
dos, ou por falta das legalidndcs exigidas em
seu transporte, ou por extraviados ao respec*-
tivo pagamento, e bem assim as muitas quê
por este motivo houverem > íicarão jSértenceh-do aos aprehendedores no forma da Ley, de*
pois de satisfeitas as imposições.

JDa Es cri tu ração.

XIX. Cada huma das dez Collectas mencio-
nadas no artigo 3.° terá seu Livro de Recei-
ta, em que se lancem successivameulo coma»
declarações , e numeração do estilo bulas as
quantias que entrarem : Exceptuão-se a do Bi-
zimo do Assucar , que não se lançara eu mu-
làtivamènte com o do Café e Miuncas mas
terá seu Livro de Receita particular,* e as de.
mil réis , e vinte réis da Aguardente da ler-
ra , que se reunirão em hum só Livro 5 por
quaiHí). cobrando-se ambas de toda a A^uár-
«ienie fabricada na Provir.ciíi pode com fViciíí*

-si

í

Almanach. *7



í 130 •)
idade conhecer-se o que pertence a huma e
outra: do anno de 182/j. em diante também
o Dizimo do Café terá seu Livro de Receita
•particular, separado das Miunças. Estes Livros
serão escriturados pelos Escriturados e Ama-
imensos, e a receita de cada hum dia lega-
Usada com a assisnatura do Escrivão e The-
soureiro , depois de conferidas as sommas com
o dinheiro recebido.

XX. Haverá Ma Administração hum Livro de
Receita e Despeza Geral, em que o Escrivão
lançará em receita no fim de cada dia, e com
a conveniente individuação o rendimento que
nelle houve de todas as ColleCtas , deduzido
<las sommas dos Livros parciaes da receita, des-
•critos no artigo antecedente 5 e na despeza as
entregas que se fizerem ao Thesouro Publico.,
as Ferias mensaes dos salários de Agentes ,
Guardas , e Serventes , e despezas miúdas do
expediente, mandadas fazer pelo Administrador;
as partidas da Receita serão assignadas pelo Es-
crivão è Thesoureiro , e as da despeza somente
pelo Escrivão , c legalisadas por conhecimentos
de recibo em forma do Thesouro , pelas Ferias
áuthorisadas com as assignaturas do Adminis-
tradòr'; e Escrivão, e pelos mais documentos
necessários.

XXI. Haverá mais hum Livro de Contas Cor-
rentes com os Senhores de Engenho, e Enge-
nhoca desta Província j no qual sejão debitados
pela Aguardente , e Cachaça que fabricarem ,
e creditados pela de que se houverem pago os
respectivos Impostos.

XXIí. Outro sim haverá na Administração
liujn Livrp de entrada ; e subida da Aguar-
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dente e Cachaça de cada Trapiche onde se cos-
fuma recolher este gênero 5 e por estes Livros-
se tomarão as contas aos Trapicheiros de três.
em três rnezes.

XXIII. Alem destes Livros terá a, Adminis-
tração os mais que o Administrador e Escrivão,

julgarem convenientes para clireza , e sifnpli-
cidade da Escríturação , de modo- que a qual
quer hora se possa conhecer com exacçao o
rendimento de cada Collecta , e a quantida-
de do gênero, e artigos, de que se tem co-
brado a respectiva Coliecta , e dos que esti-
verem em divida.

XXIV. Os Livros de que t ratão os artigos
19, 20, 21 e 22 serão rubricados por aqnel-
íes Contadores Geraes do Thesouro Publico que
O seu Presidente designa;- e não só estes Livros
mas todos os outros servirão somente hum an-
no : pelo que antes de principiar, novo anno-.
estarão prontos e rubricados os. que nelle hão
de servir.

XXV. A Escrituração será feita regular e-
mercantilmente , e andará sempre em dia : a
Escrivão e Escriturados íicão responsáveis por
ella na parle, que a cada hum tocar, e pe-
Ias óinmissões de pagamentos de Direitos, que
por sua causa houverem; os Escriturados , e
Ãmanuenses sé empregarão promiscuamente no».
expediente das Guias, Recibos, Verbas, Ter-
mos de Fiança, e outras quaesquer escritas per-
tencentes a Administração 5 e isto sem despeza
alguma das Partes , debaixo de qualquer pre-
texto, ou titulo*, excepto aquelles emolumentos,

que os Escrivães do Consulado , e Feitores já
percebião como taes pelas Certidões , Guias ,



» Baldeàções, os quaes continuarão a pertea*cer-lhcs pela razão apontada no artigo 6.0, ain-da que passe nlgum dos Escrivães , ou am-
Eus á Administrador ou Escrivão da Adminis-
tração.

XX.VI As Contns da Administração serão to-
madas ünnualmente na Contadoria do Tliesou-
^ÃIÍP (fue ° seu Presidente designar.

XXVII. As horas que deve durar o Bespa-
cho , e expediente são as mesmas já estabe-.
lecidas no Consulado , assim como também o
ponto dos Empregados, e haverá nisto a maisescrupulosa exacção.

Da arrecadação c/os Direitos de 2 por centode sahida, Dizimo do Café e Miurcas , çaos 4$ réis da Aguardente de consumo.

XXVIÍI. Estas Collectas, e Direitos .se ar-
jrecadão do mesmo modo até agora praticadona Mesa do Consulado , e seguii-se-ha no Des-
paebo dos gêneros, de que se cobrão o mes-mo processo ali estabelecido, porem com a*
Jliodiiicncu.es apontadas nestas Instrucçoes.

Da arrecadação do Dizimo do Assucar.

XXIX. Determinando-se no artigo 3 ° des-tas Instrucçoes em virtude da Resolução de Con-sulta de x.1 de Dezembro ultimo, que o Di-zrnio do Assucar seja administrado, e arreca-dado por esta Administração., cessará por con-seqüência, logo que ella" se' instalar ! a que«siste «o Ihesouro Publico. *
XXX. No- desgacho do Assucar, tanto do
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desta Província , como do que a elle vier de
fora , preços da> compras para delles se de-
duzir o Dizimo , e cobrança deste , seguir-se-
ha o que se acha estabelecido na Mesa do
Consulado á cerca do Café 5 e pelo que res-
peita ao desconto de despeza de encaixe , e
çonducção se observará a Tabeliã aqui annexa.

JDa arrecadação do Imposto da Aguardente,,

XXXT. Toda a Aguardente ou Cachaça , que
for conduzida por terra ou por mar de tu-
gares pertencentes a esta Província será aconi-
panhacla de huma Guia do Senhor d'Engenho
ou Engenhoca onde foi fabricada , na qual se
declare a quantidade que remette ao Trapi-
che ou Armazém para onde 5 sob pena de se
tomar por perdida , sendo achada sem ella ,
ficando sujeita ao que se estabelece no ar ti-
go 18, e lo£0 que, entrar nesta Cidade será
manifestada na Administração 5 onde na Guia
se porá a nota de s= Vistozzz sem a qual não
poderá ser conduzida ao seu destino 5 e á vis-
ta dos recibos que delia passarem os Trapi-
cheiros, o Armazeneiros, que a recolherem,
a Administração passará resálvas aos Senhores
cPEugenho com as quaes ficarão desonerados do
pagamento de todos os Direitos a que he su-
jeito ; salvo o caso de fallencia dos ditos Tra-
picheiros , Armazeneiros , ou compradores.

XXXII. A que vier para Armazéns parti-
culares nao será nelles recolhida sem ter sido
despachada na Administração, e haver pago?
todos os Direitos neste gênero , ou á vista ,
ou com a espora de praso certo , e impro-
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fõgaVel , que não excederá jamais a trcs me-
zes , prestando-se primeiro fiança idônea , e
se os despachantes , ou compradores não sa-
tísfizérem os impostos dentro dos ditos pra-
sos , proceder-se-há a seqüestro em seus bens,
e nos de seus hadores , e se estes não clie-
garem responderá pelo que faltar o Senhor
d'Engenho , quando se lhe ajustar a sua conta.

XXXIII. A que entrar nos Trapiches não.
poderá sahir delles , ou para consumo da ter-
ra ou para ser exportada, sem despacho da
Administração , com pena de responsabilidade
dos Trapicheiros ao pagamento de todos os
ditos Impostos 5 e a Administração não po-
dera dar o despacho para a que houver de
ser consumida sem que estejão todos pagos 5
e pela que houver de ser exportada exigirá
deposito da importância do Imposto de 4$'
réis por pipa , ou fiança idônea em quanto
se não apresentar despacho do Consulado para
a sabida , e Recibo do Mestre da embarca-
cão em que houver de ser exportada 5 íican-
do porém pagos , ou afiançados , conforme o
artigo antecedente , todos os outros Impostos.

XXXIV. Cada hum dos Trapicheiros deAe
remetler á Administração no primeiro dia
de cada semana luima lista das pipas , e me-
didas de Aguardente ou Cachaça , que entra-
rão no seu Trapiche , ou sahirão na somar
na antecedente para ser conferida com a que^
em observância do artigo 16 , devem dar os
Agentes , e se proceder na forma ordenada
no artigo 2,2.

XXXV. Todos os Senhores de Engenho ou
Engenhoca, desta Província , fabricantes de
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.Aguardente e Cachaça , são obrigados à «dar
.a manifesto na Administração até o fim de
Marco de cada anno a Aguardente e Ca-
chaça que fabricarão na safra do antecedente,
declarando o numero de pipas e medidas que
remetterão para os Trapiches e Armazéns par-
ticnlares , e a quantidade que consumirão ,
ou venderão por miúdo nas suas Fabricas, com
pena de seqüestro em seus bens para segu-
rança da Renda Publica , no caso de o não
fazerem no referido prazo 5 o que se fará
constar com a conveniente antecipação por
Editaes postos nas portas das Freguezias , e
pelo Diário , e outros Periódicos.

XXXVI. Pelo Livro de Contas Correntes ,
descritos 110 artigo 21 , se ajnstarão na Ad-
ininislracão em Abril de cada anno as con-
tas dos Senhores d^ngenho ou Engenhoca ,
fabricantes de Aguardente e Cachaça , a fim
de pagarem : \.° todos os Impostos d'aquella
que consumirão e venderão por miúdo cui suas
iabricas , menos os mil e seis centos de sub-
sidio , que se cobrão S(')inente da que entra
na Cidade. 2.0 todos os daquella de que não
apresentarem resaivas da Administração, d'onde
se mostra ter entrado em algum dos Trapi-
çhea , ou Armazéns desla Cidade. 3.° os que
por fallencia dos Trapicheiros , e Armaze-
neiros ou Compradores tiverem deixado de ser
pagos , ainda que se ache comprehendida nas
ditas resaivas : D não satisfazendo loco os ai-
cances em que ficarem , o Administrador o
participará itnmediata mente ao Presidente do
Thesouro Publico reniettendo-lhe huma lista
dos devedores remissos., para mandar proce-
der contra elles M forma. d<\ Lei,
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XXXVII. Os mil réis do Equivalente do Con-

tracto do Tabaco por cada pipa da Aguarden-
te de terra, e Cachaça fabricada nesta Pro*
vincia , e os mil e seisccntos réis de subsidio
da mesma por cada pipa que entrar nesla Ci-
dade Ce nesta proporção a que vier em- outras
quaesquer vasilhas) ou fabricada nesta Provin-
cia, ou para ella importada de fóra, se cobra-
rão por conta da Fazenda Publica, da qne per-
tencer á safra do corrente anno, e seguintes,
visto comprehenderem-se na arrematarão des-
tes dous Impostos as Safras dos três annos
próximos passados 5 e com esta reslricçao se
entenderá o disposto nestas Instrucçóes, quari-
do se mandão pagar ou afiançar todos os Im-
postos deste gênero, apontados no arligo 3.°,

XXXVIII. A Agi; ardeu te da terra e Cacha-
çrt. que vier de fôrà da Província não será ad-
miltida a despacho sem deposito do Imposto
^e '4^5 réis por pipa do consumo , ou fiança
idônea 5 levantando-se esta , ou restituirulo-se
a importância d'aqnelle., logo que se apresen-
lar despacho do Consulado , c recibo do Mês-
tre da Embarcação em que houver de ser ex*
portada.

Da arrecadação do Imposto do Tabaco de
corda.

XXX ÍX. Todo o Tabaco de corda ou rolo
que se dirigir a esta Cidade he obrigado á iiu-
posição de quatrocentos réis por arroba.

XL. São obrigados ao pagamento desta Tm-
posição os Tropeiros , Conductores ou vende-
4ores deste gênero no acto de o apresenta*
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rem na Administração , e não o podendo Io-
go satisfizer prestarão fiança idônea até o ven-
derem.

XLL Para a exacta fiscalisação, e arrecada-
çao deste Imposto senio obrigados os Tropeiros
a trazer Guias dos Fieis dos Registos, ou dosCommandantes dos Registos Militares, ou Jui-zes dos Lugares d'onde vem, nas quaes sede-ciarem os nomes dos Tropeiros ou Conduclo-
res, o numero das cargas e rolos, o pezo des-tes , e a Casa_, Armazém , ou Trapiche paraonde se destmao, ou o Consignatario a. quemvem remcttidas: estas Guias serão impressas
com claros convenientes, para nelles se faze-rem as declarações necessárias , e deverão serdadas aos Tropeiros, ou Conduetores sem de-mora, e sem emolumento algum, passando se
para isso ordens circulares a todos os Registos.

XL1I. Com estas Guias poderão os Tròpéil
ros, e Conduetores transitar por esta Provin-
cia e entrar nesta Cidade dirigindo-se á Casa
da Administração para dar a 

"sua 
entrada, ereceber a competente ilesalva, que deverão apre-sentarna volta aos Fieis dos Hegistos ou seusEscrivães etc. , de quem receberão as Guias

para serem descarregadas no competente Livro*
e poderem livremente seguir sua viagem.

XLllí. Se os Fieis ou seus Escrivães , etc.
praticarem algum acto , ou fizerem algum pro-cedimento que obste ao sumario, e pronto ex-
pediente do Despacho dos Tropeiros, e quedemore a sua jornada, por qualquer motivo, pormais especioso que seja, neste caso ficarão osmesmos obrigados á indemnisação dos prejuízos
que pelo seu facto causarem.
Almanach. j[g
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XLIV. Terão os Fieis dos Registos hum Li*

vro rubricado, em que somente registem as
Guias que dão, com todas as declarações pá-
ra ira volta dos Tropeiros conferirem as resal-
vas da Administração, que lhes devem ser apre-
sentadas e averbarem á margem a descarga.

XLV. O Tabaco que entrar por mar, vindo
de barra fora, não poderá descarregar sem que
lenha dado na Administração a sua entrada,
e receber a competente Guia.

XLVI. O 'tabaco 
que descer a qualquer dos

outros Portos desta Província para d,ahi ser ex-
portado para fora delia , não o será sem que
o Dono , Cònductor, ou Tropeiro preste fi~
anca idônea ao pagamento dos Direitos peran-
te o Presidente da Câmara , ou Juiz territo-
rial, o qual dará parle , e remetterá a com-
petente Guia á Administra cal o como lhe foi de-
terminado em Portaria de 8 de Janeiro do cor-
rente anno : Este arhíio he commüm a outros
gêneros tributados , arrecadados por esta Ad-
mi istraçao.

XLVJI. A descarga, do Tabaco será feita na
-Casa destinada pela Administração , na qual
Haverão os Serventes, balanças, e pezos ne-
cessirios para se fazer a arrobação , e a con-
ta certa ao debito da imposição , procedendo-
se nestas operações com a maior actividade pos-
sivel, afim de se evitarem demoras , e incom-
modosdas partes, não havendo porem esta Ca-
sa da Administração , Agentes nomeados^ por
ella irão asistir á descarga , e pezo do Taba-
co nos Armazéns para onde se destinar: e CO-
noo pode acontecer que os Conductores , ou

Tropeiros cheguem a esta Corte em dias que
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o

nao sejao de trabalho, ainda mesmo neste ca-so. devem dirigir-se á Administração onde lia-verá hum Guarda que os dirija k Càíà do Ad-ministrador, ou Escrivão para lhes dar as or-deus, e xesalvas necessárias.

JDa Siza y e Meia Siza.

XLVIU. A arrecadação da Siza de dez porcento das compras e vendas dos bens de raize Meia Siza de cinco por cento das que se h-zerem de Escravos ladinos, será feita na con-íormidade do Alvará de 3 de Junho de 1800Lesolueão da Consulta de 16 de Fevereiro deibiO, e Regimentos existente.

Z/o Imposto sobre' os Botequins e Tabemas.

XL1X. Terminando com o presente anno oGontracto do Imposto sobre os Botequins e rÍV
Berrias, começará a Administração a arreca-
da-lo do anno de 1 824 em diante na parle res-
pectiva a esta Cidade, e sou Termo somente';
porque no resto, da Província será C0inmeüí>
do. as. respectivas Câmaras.

L. Suo obrigados ao pagamento do Imposto
de dezesseis mil réis por anno todas as Casas
onde se vender Aguardente simples 611 compôs-
ta, seja Armazém, Taberna , ou Loja de be-
bidas estabelecida, dentro desta Cidade; e ao
de dez mil réis todas- as ditas. Casas abertas
no Termo delia.

LI. Esta cobrança, será feita pelas Listas quedo Thesouro Publico se h>o de remetter á Ad-
ministração...,. e se exigirão da.Ilhistrissima CV
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mara desta Cidade, depois de combinadas com
as que os Agentes devem fazer annualmente
na conformidade do artigo i5.

LII. A Administração fará publico por Edi-
taes, c annuncios no Diário, e outros Ferio-
dicos com a conveniente anticipação o tempo
em que os donos das ditas Casas, ou seus Ad-
miixistradores devem pagar na Administração
por si ou por ou Irem o referido Imposto ; o
de todos aqueües que o não satisfizerem den-
tro do prazo annnnciado , a Administração for-
mará hiíma Relação , e a remetterá ao Presi-
dente do Thesouro Publico para mandar pro-
ceder contra elles na forma da Ley.

LII1. Os extraviadores do pagamento devido
pelos Impostos encarregados á Administração in-
correrão nas penas impostas pelas Leys aes ex-
traviadores dos Direitos Naeipnaès. Rio de Ja-
neiro. 4 ~e Fevereiro de 182.3.-—Martin Fran-
cisco Ribeiro de Andrada.

TABBLLA

Dos Descontos que se devem fazer no preço
do. Assucar antes de se deduzir o Dizimo»

Por encaixe e transporte de cada
arroba de Assucar fabricado nos En-
genhos do recôncavo desta Cidade,,
situados de barra dentro junto a por-
tos de mar, e de Rios navegáveis

Dito nos Engenhos situados den-
tro da distancia de cinco legoas dos
ditos portos . . . 

Dito nos JBivsenliòs situados des-

$160

& Mo
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legoas dosde a distancia de cinco

mesmos portos até a serra .... í$32o
Dito nos Engenhos de serra acima g54^°
Por encaixe, e condução de cada

arroba de Assncar , que vier de bar-
ra fora, como Campos, Macahé, Ca-
bo-frio, Sepetiba, Ilha Grande etc. $320

Alem destas despezas se hão de
abater quinze réis por cada arroba
de Assucar , que tiver entrado nos
Trapiches desta Cidade, e no que vier
de barra fora mais duzentos réis de
Guarda costa por caixa ou feixo.

Rio de Janeiro 4 de Fevereiro de i823.—•
Martin Francisco Ribeiro de Andrada.

T AB EL L A.

Dos direitos , que Sua Magestade o Impera-
dor lia por bem se cobrem dos Vinhos ,
Licores, Agoas-ardentes , Azeites, e Vina-
ores , que derem entrada em qualquer das
Alfândegas do Império do Brasil.

Vinho tinto de qualquer denomina-
ção , ou Paiz , por Pipa de cento
e oitenta medidas , medida do Rio
de Janeiro , e segundo esta pro-
porção nas outras Alfândegas Rs,

Dito branco de qualquer denomina*
ção , ou Paiz , seco , ou doce, por
pipa de 180 medidas, na forma
acima • •

Azeite por pipa , na fôrma acima .
Vinagre por pipa ua fovma acima

l2ogOQO

',4$0CG

2$5oo

¦',- 

'¦:."'
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Aguas-ardentes por pipa, na. fôrma
T.|fijnla • •,
Licor por pípa na forma acima . .
Vinho tinto vindo em garrafas , por

azia  . .. . ... íw
Dito branco, vindo em garrafas , pordúzia ,.
Licor , ou Agua-ardente, vindo em

gana ias , por dúzia. . ..-,'¦. . .
Nos direitos acima mencionados nao se com-

prehendem os que costumão pagar as garra-
ias, e por isso continuarão a paga-los 

"como
antes. °

Palácio do Rio de Janeiro em 3o de De-
zemhro de 1822. — Martin Francisco Ribeiro-
d'Andrada;

É>$ oco
36^ oco

<$4oo

$8oa

J'$20O

\Do;m Pedro, pela Graça de Deos, e Una-
nime Acclamaçfio dos Povos, Imperador Cons-
titucional , e Defensor Perpetuo do Brasil. Fa-
ço saber : Que Tendo eu Determinado porMinha Immediata Resolução de dezessete de
Julho do anno próximo passado , tomado em
Consulta da Mesa do Dcsembargo do Paço ,
que se suspendessem todas as Sesmarias fulu-
ras até a convocação d'Assembiea Geral Cons-
tituinte, o Legislativa deste Império:

liei por bem Ordenar mui positiva, e ter-
minantemente á todas as Juntas dos Governos
Provisórios das Proviucias deste Império , quedebaixo^ da mesma stricta responsabilidade se
ab.stenhao de conceder Sesmarias alé que a
mesma Assemblea Geral, Constituinte, e Le-
gislativa regule eat%anateria : o que assim cum>.
prirao.

V

.'....,
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O Imperador CòiistituciÓnál , e Defensor Per-

pétuo do Brasil o Mandou por Seu Especial
Mandado pelos Ministros abaixo assignados do
Seo Conselho, e Seus De^e-nharg dores do Pa-,
co. Manoel Corroa Fernandes a feZ no Rio de
Janeiro em vinte dous de Outubro de mil oi-
tocentos e vinte três, Segundo da Jndepen-
dencia , e do Império,—José Caetano d'An-
dr-ade Pinto a fez escrever.—José Aibano Fra-

gc/,0. — Clemente Ferreira França.
Por Immediata Resolução de S. M. I. de

7 de Outubro de 182;) tomada em Consulta da
Mesa do Desembargo do Paço de 2 do mes-
mo mez é anno , e Despacho da referida Me-

45a de 16 dos ditos,

. }..
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QUESTÕES C0MMERC1AES.

Au Bresil, lorsqu/un homme est en íail-
lii.e, cruéis sont les creanciers Privilé-
gaes r

Quaes sao no Brasil, os credores pri-
vitègiadòs, de hum homem declarado fui-
lido de Bens ?

Who are in a case of bankruptcy, in
the Brasils, the priviledged credilors ?

Sendo pelo Art. I. da Carta de Ley de
20 de Outubro de 1823 Leis do Império
todas as do Portugal até 2.5 de Abril de
3821 temos como taes , e por que forüo ex-
citadas pelos Alvarás de 29 de Julho, e 10
de Acosto de 1809 > e j3 de Maio de i8jo,
o Alvará de i3 de Novembro de 175o §. 22
que dispôs, que cio monte maior procedente
do dinheiro derivado das assignaturas das Al-
fandegas se dedusa precipua a quantia devida
pelos fallidos ao Thesouro. Sáo priviligiados os
credores á fretes, soldadas, e salários que
entráo no concurso indistinetamente com os
de que failào os §§. 3i e seguintes da Carta
de Ley de 20 de Junho de 1774*

As soldadas das equipagens dos navios Mer-
cantes próprios dos subditos do Império são
pagas do monte inaiòr sem que o; que as
vencerão entrem ehrv^ricurso com outros cre-
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•dores ; assim o dispõe o Alvará de 10 de
Junho de 1757, declarado pelo de 16 de Mar-
-ço de 1776.

Na oceasiâo do rateio sáo contemplados os
credores que tem li.ypolh.eca especial e legal ,
preclpuamente polo produeto de bens de sua
especial hypotheca por serem tão priviligia-
dos , que preferem mesmo nos termos do §.
22 do ./Vivará de 10 de Novembro de 1766,
á Fazenda Nacional , e por isso mesmo á lio-
dos os mais concorrentes. He do §. do Al-
vara de 2,4 de Julho de 1793, Os Senhorios
porem das casas urbanas preferem no pro-
duelo de inoveis 7 e trastes que o locador fa!-'
lido íPelias introduz para uso, e eommodidade
da habitação , e precipuámente por lodo dito
produeto. He do §. 2 do mesmo Alvará. O
mesmo vigora quanto aos credores edificantes,
ou reedi&cantes de lojas, casas ou Armazéns
e aos mutuatarios de dinlieiros ípara bemíeilo-
rias. lie dos §§. 11 e 12 do Alvará de 12
de Maio de ij5$. ©

Le failli cio Boiine foi jouil-il de quel-
cjncs a vau lages ?.

Goza liutn homem fallldo de boa fé
de a 1 £jn 1M;i van la<¦*v.n 1 ?

Does a fair case oí .Bankrnptcy enjoy
anv advaiilaiies ?

Pc.110 (>. 22 do Air. de '3 de ^o.v. mbro
de 1766 , e pelo Alv. '., 1 de Setembro de
1.76*7 tem 10 por 100 do remaneceníe da de-

AlmanacJi. .10
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ducção dos dinheiros Fiscaes, os quaes entregar-
se-lhe-hão caritativamente para com elles tratar
de soccorrer a indicencia de sua casa e fami-
lia j cntendendo-se civilmente ressuscitado , e
habilitado para commerciar sem responsabili-
dade por seus .anteriores negócios.

A boa fé he necessária em todas as con-
di.co.es da vida civil , e em todas as transac-
ções, e não se reputa probo negociante o que
a não desenvolve , faltando á base fundam en-
tal do commércio , e que para elles he útil ,
e solido fundamento de seus interesses.

Das dividas que tem juros estipulados só
«e contão, e pagáo os mesmos até o dia da
appresentação dos fallidos , e do seqüestro ,
por serem, por taes actos, communs dos cre-
dores , os bens dos mesmos fallidos , embora
falte o effectivo pagamento até a verificação
do rateio. He disposição do Alv. de 17 de
Maio de 1759.

Para ser havido de boa fé , he necessária
scnlençíi que assim "O declare , por não ter
havido para a banca rota malícia , mas infe-
licidade , e ornando muito temeridade e im-

prudência que se mostre ter o fallido tido nos
seus negócios , mostrando seus livros com cia-
reza escritos na devida fôrma , e exacto Dia-
rio,

Assimile-t-on le cas de Ia mort du
Debite ur à Ia posiúon d\m failü ?

He o caso de failecimento de hum de-
vedor^eoüiparac^á posição de hüm fal>
lido?
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Is lhe case of déath of a debtor com-

pared lo lhe position of a bankrupt ?

O fallido de má fé he havido por ladrão
publico , morre civilmente : e pela Ord. do
Liv. 5.° tit. 65 instaurada pelos Alvarás de i3
de Novembro de ij5& , e 16 de Dezembro
de 1771 , tem quando he provado o conluio
etc. e a inteira malícia, a pena de morte. In-
habilitado para a vida commercial, e para to-
das as transacçôes mercantis, reputa-se, para
o commércio , morto. Entretanto tudo quanto
se lhe seqüestra depois do processo que ja íi-
ca. apontado sobre a primeira questão , torna-
se commum dos credores , que recebem por
rateio mercantil o para que chega , tendo to-
dos acção contra o que possa depois adqui-
rir o fali ido fraudulento.

E11 obteriam un jiígeàiéiu pour le

páyement (Tune letlre de chance, le de-
bitenr conrt-il le risque d'èlre arrete ?

Obtendo-se sentença para o pagamento
de hnma loira de Cambio, corre o deve-
dor risco de ser preso ?

Does a debtor , in case a sentence is
obtained for lhe paymenl of a Biil of Ex-
chang© run any risk of being put iàio
prison.

O Commerciante que náo paga a letra- ou
«pialcruer resultado d'oju*v.;7 e transacç^o mer~
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cantil, he liavido por impontual , quando não
mostre justa causa : não se lhe deve consi-
derar' honra , delicadeza e primor 5 soífrendo
por isso na sua reputação mercantil. Julgado
pois o direito do credor , e correndo a exe-
cuçao pode sueceder que seja reconhecido tão
impontual , que instado por muitos credores
que lhe protestão , se veja nas circunstancias,
de poder ser querellado , e assim preso porLulrão. Correndo porém acção civil não podaser preso, porque o prohibio a Carla de Ley
de 20 de Junho de 177.4 §. 39, e o Assento
de 18 de Agosto do mesmo anno. JSas cir-
çunstaneias porém deduzidas no §§. 8 da Ord.
do Liv. 5.° tit. 60 , pode ser preso.

Les lois BresiKennes som elles toujour*
appücaEles aux éirangers ?
Sao as Leys Brasileiras sempre appli-

caveis.aos estrangeiros?
Are the Brasilian Laws alvvays appli-

cable 10 foreigaersf

^ Não havendo no Tratado convenção espe-
ciai positiva reciproca estão os estrangeiros su-
geitps quanto ao. temporal, ás Leis do paiz em
que residem durante o tempo de sua residência
ainda que tenhaõ difíerente Soberano, e diffe-
rentes Leys no seu paiz Natal 5 por isso nos
contractos , que celebrarem hão de seguir as
disposições do direito do j?aizre nos delictos
que *Wi...::.t ^rc.j^^^.disposições das Leys pe-iiaès estabelecidas no Atado'em que têmpora,-

-i —.*i„ j....j., ¦¦', ni^.i.-.yíiL -.1
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riaraente .residem. Por privilegio porem nao

he assim com os Embaixadores que se revestem
de caracter eminente de Representantes dos
seus respectivos Monarchas , encarregados de
tratar sobre os negócios Políticos etc. A pessoa,
tens, casas , etc. dos Embaixadores com to-
dos os da sua comitiva tícão sempre depen-
dentes do seu respectivo Soberano, e só quan-
do este recusa fazer justiça á respeito do»
crimes que os Embaixadores tiverem com-

mettido he que se pôde proceder contra elle*

segundo as Leys do Paia; por que a espe-

cie de independência de que gosão , so lhes

foi concedida com a condição do seu fcone-

rano responder pelo que elles fizessem, l.n-

porta ver a Ley de 11 de Dezembro de 174b.

RELAÇÃO

Do Estado actual da Marinha Nacional do
Império do Brasil, lotação de cada na-
vio , lugar onde actualmente existe, e for-
ca comparativa d sua classe.

Navios,

Pedro Primeiro. 65o de lotação — surta neste

porto— força pequena.

Fragata».

Imperatriz. 5oo de lotação—-Sul —força çtande.
D. Paula. 5oo de lotação-— S> " —ibrçu grande.
Piranga. 5oo de lotação»—Sul —forca grande.

Almanqch* *9 ***•
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Faraguassú. 33o de lotação «•¦Sul"*— força pe-

quena.
Thetis. 33o de lotação — Bahia — força pequena.
Nictheroy. 3oo de lotação —• Sul — força pe-

i quena.
Isabel. 5oo de lotação — A cruzar — força

• grande. ;
Príncipe Imperial. 5oo de lotação—-surttf neste

porto—força grande. T •

Curve tas.

Maria da Gloria. 23o de lotação —•¦ surta nes-
te porto — força grande.

D. Francisca. 3oo de lotação —A cruzar—»
força grande.

Duqueza de Goyaz. soo de lotação — Sul —*
força pequena.

Carioca. i5o de lotação— surta neste porto»—
força grande.

Ifcaparica. i5o delotaçãO'—Sul —força pequena.
Maceió. i5o d© lotação—Sul—força grande.
Liberal. i5o de lotação— Sul*—«força pequena.
Jurujuba. lêo de lotaçãor—surta neste porto—»

força pequena.

Bergantins.

Cassique. 109 de lotação -—Parámm força grande.
Guarany. 80 de lotação — Maranhão —¦ forca

grande.
Cabouclo. 109 de lotação —Sul — força pequena-
Maranhão, ioq de lotação—1 Bahia—força pe-

quena. rxs^ ,
1 trajá. 11 o d.e lotaçãoimm Sul mm força pequena;

»
.. vi¦';.



( 151 )
Beaiirépaire. io4 de lotação — Pernamhuco hhü

força grande.
Rio da Prata. 61 de lotação— Sul ¦*-força pe-

quena,
Vinte nove de Agosto. 100 de lotação — Sul—•»»

força pequena. <
Oraráo. 6o de lotação—Sul —força pequena.
Leguria. 6o de lotação **> Sul—-força pequena.
Real Jaão. 6o de lotação—Sul —força pequena.
Independência ou Morte. i42 ^e lotação—*

Sul — força pequena.

Escunas.

Leopoldina. 84 de lotação — Pará — força pe-
quena.

Imperial. 60 de lotação —Sul — força pequena»
Pará. 56 de lotação — Sul —* força pequena.
Maria Thereza. 5o de lotação — Sul — força

pequena.
Athalante. 3o de lotação—Sul —força pequena.
Emprehendedor. 60 de lotação — surta neste

porto..—força pequena.
Esperança. 3o de lotação — Sul —força pequena;
Primeiro de Dezembro. 3o de lotação — Sul —«

força pequena.
Maria da Gloria. 3o de lotação — Sul — for-

ca pequena.
Januaria. 3o de lotação — Sul —força pequena.
Itaparica. 3o de lotação — Sul — força pequena*
Providencia. 3o de lotação — Sul — força pe-.

qufcna.
Alcântara. 3o de lotação — Sul —, forr* pe-

quena.
Conceição* 3o de lotação—Sul ^ força pequena-»
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!D. Felippa Camarão. 3o de Mação — Sulv—*

força pequena.
Hsmenia. 3o de lotação — Costa d'África — for-

ça pequena.
Duas Estrellas. 3o de lotação —¦ Costa d'Afri-

ca —força pequena.

Cliarruas.

Animo Grande. 6o de lotação - *¦» Surta neájre
Porto —- força pequena».

Harmonia. 6o de lotação .—- Surta neste Porto
força pequena.

Galera.

Lecor; 4o ^e lotação — Sul — força pequena»

Bergantins de Transporte.

Paquete da Bahia. 4o de lotação — Pará;
Bom fim. 20 de lotação — Sul.
Attrevido. 3o de lotação — Sul.
Independência Feliz. 20 de lotação — Sttlv

Barcos de Vapor,

Correio Imperial. 3o de lotação *¦?¦• Surta neste
Porto.

Correio Brasileiro. 3o de lotação — Surta nes*
te Porto.

Barcas.

Artilheiras 12 a 5o praças —Sal.

.  _
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TCFPARTICÃO DA INTENDENCIA GERAL
DA POLICIA i)A CORTE £ IMPÉRIO.

Creada por Alvará de 10 de Maio de 1808.

Intendente.

O Conselheiro Francisco Alberto Teixeira de
Aragão , rua da Ajuda 47.

. Ajudantes.

O Desembargador Nicòlap Serqueira de Quei.
rós , rua dos Inválidos 2.

O Desembargador Luiz José Fernandes dOli-
veira , em com missão.

Secu^ab-ia»
Official Maior.

Nicolao Viegas de Proenca , rua dos Ourives.

Ojjiciaes.

Valerianno José Pinto , rua da Ajuda 92.
Antônio. Xavier da Rocha, rua Formosa... -
Francisco Xavier Barreiros , rua d'Alfândega,
Joaquim José Moreira Mala, rua do Conde.
Procòpio Aiarico Ribeiro de Rezende», rua JNo-

va do Livramento.
'Praticantes.

o&tóftiiío de Padua Sarmento, Rocio da Cidade
i\j o Va *7 •

Constanlino Lobo de Almeida, rua do Senhor

João Ribeiro da Silva Guindes, rua do Conde.
Antônio Machado Kuaes ? rua do Sabão.
Almanaçh* -J?
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Feliciano Marques Perdigão , rua de S, Pedro.

Interprete e Escrivão das visitas do mar.

João Midosi, Ilha seca.

Esciipturario da matricula dos Estrangeiros-*

Joaquim JLniz Alves, rua do Sabão.

Porteiro.

Cândido Pereira do Nascimento , rua do Ale-
criui,

Con tino.

Antônio José de Almeida, rua de S. Pedro
Cidade Nova.

Correios.
João Pires , idem.
João Antônio da Ponte , rua do Piolho.

Officiaes que servem no expediente de deli-
gene ias.

Alcaide.

João Nepomuceno Lisboa, rua da Pedreira.

Escrivão do mesmo.

felippe de Souza e Azevedo , Campo d* Ac-
ciam ação.

Bento José da Silva , idem.
Lourenco Pereira dos Santos, rua de S. Pedro
Vicente Ferreira da Paixão 7 idem.

. Fabiano Francisco da Conceição, rua do Fogo.
Carlos Francisco de Freitas 7 rua do Senado.
^n^tò^lúv^v^u:~i;>al , rua dos Cajueiros.
Alexandre Alves de Menezes 7 rua do Espirito

Santo.
Joaquim José de Souza , rua da Valia.
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A*** noç EMPREGADOS DA CON-™£MÊá° d^SSdencia geral

Contador..

j. ?™k Vieira de Azevedo , rua do
Francisco de rauia uui«

Sabão i$7-
• Primeiro Escripturario.

J0-a0 Machado Nunes , rua do Conde 86.

Segundo Escripturario.

W Benedito de Azevedo, Traça da ConsU-

túicão 58.
Praticantes.

Antônio de Araújo Gomes , rua Nova do Li- '

vramento 6o. |a Gloria.
José Antônio Ferre.ra Gmmaaesr^^

Antônio Alves da Cruz, rua tto

TllESOURARlA.

Thesoureiro»

Manoel José Alves da Ponceca , rua d'Alfan-

deça 34o» r,. 7iT/C£.

Lui, Bandeira de GouvÊa , rua de S. José.

Cantina , que sen, de Porteira.

José Leite 1'ereira Campos, rua da Conce.cao.

Correio.

José Antônio, ma VM******
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REPARTIÇÃO DAS OBRAS.

Inspector Geral.
João Luiz Ferreira Durmont , estrada de S.

Christovao 4o.
I)ire. cio r.

O Capitão do Corpo de Engenheiros , José Joa-
cruiiii Vieira Souto , rua d'Aiíkndega.

Adm inistraJor.
Joaquim José de Mello , estrada de S. Chris-

tovão.

m

CONSELHO BE JURADOS.
JPARA EXCESSOS DA LIBERDADE HA IMPRENSA

Juiz de Direito.
0 Corregedor do Crime da Corte e Casa.

Promotor Piscai.
O Desembargador João José da Veiga , Ia^oa

da Sentiueila. ô

Juizes cie Fado.

Amaro Baptista Pereira, rua de Santo Antônio.
Antônio Caetano da Silva, rua da Ajuda /j8.Antônio Manoel de Moraes, rua dW&fràuos;
Antônio Pereira Pinto, rua da Cadeia. 

°
Barãj^e iiilioao^rim , Campo da Acciamacão.üasilto Ferreira Gcííkrt > rua dos Latoeiros. •

¦'¦.

¦ 
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Bernardo Carneiro Tinto Je Almeida , ma da

bSIoLs da aSUva Eivar,.rv.a do Parto^

Dolingos Alves Branco Moniz Barreto, ma.

da Cadeia. ^ ir....nr;sco
Ezecluel Aqnino ^esar , iai a»

F£ inteira IWdeta , rua dos Ourives
SSi Alvares de Macedo , ,™££$£
Francisco A-yres da Gama , rua na Mm*k*g£

Francisco Gon.es Campo. , Tua da Altodega

Francisco José Fernandes Batbo*o , rua dos

FrS* José d. Bocha, rua^a Quitanda
Francisco Manoel de Paula , Campo da Ao-

F^rcf 
°Íe 

Paula Vasconcelios , rna da Mi-

sericordià. tWaíf*t ' i~ A vnsir» rua U íeua.
Henrique José de Araújo , rua

JaS rurlado de Mendonça , rua dos Bar-

JanuâK'da Cuh. Barboza, rua dos Pescadores.
t - i i,.„c n-irnêiro , Gamboa.João Alves l,ai -eu do Rozario.
João Bandeira de Goinea, i-ua ao

A ,, • i» A!n,/»('i lar^ode santa xvitd.
João Carneiro dei Almeida , íai ,

João da Costa Lima, rua dos i escado es.
2, j f „„«„ ma da Onitanua.

João Fernandes Lopes , ma u* V
João Francisco Braga , largo da Lao •

João Gomes de Campo , na ,.

João José Rodrigo* vácuo , tua

João José Vatóa, rua dos üuuves. 
^

João Martins Lourenço Vranna , ma

Pedro. ,
João Paulo dos Santos, iorn.

Jòfo Pedro Maynard d'Aúonseca e ba, rua

do Cano.

• A-.}- .. ¦^»,k„ ¦•„.l.i,n|l^
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João Rodrigues Pereira de Almeida , Engenho
Velho. 5 .

Joaquim Gaspar de Almeida , rua do Sabão..
Joaquim José Pereira de Faro , rua dos Pes-

ca dores.
Joaquim de Souza Meirelles , largo da Lapa.
José Antônio Lisboa , rua da Quitanda.José Caetano Ferreira de Asuiar , rua dos Ou-

«D 7. nves.
José Caetano Gomes , Mattacavallos.
José Joaquim de Go.uvéa , rua do Rozario.
José Lino de Moura , rua detraz do Hospício.
José Luiz de Freitas , rua da Conceição.
José Pires Garcia r rua dos Ourives.
José de Rezende Costa , rua d'Alfandega.
Lourenço de Souza Meirelles , largo da^Lapa..
Luiz Alvares de Azevedo , rua do Cano.
Luiz Antônio de Souza , rua do Lavradio.
Luiz Augusto May , estrada de S. Christovão.
Luiz Nicoláo Fagundes Varella , rua Direita.
Manoel Antônio Neto , rua detraz do Hospi-

cio.
Manoel de Araújo Gomes, rua do Cano.
Manoel Caetano Pinto , Mattaporcos.
Manoel Carneiro de Campos , Gamboa.
Manoel José de Oliveira , rua da Alfândega.
Ovidio Saraiva de Carvalho, rua do Sr. cios

Passos.
Pedro Bandeira de Gouvêa , rua do Rozario.
Theodoro José Biancardi , rua da Ajuda.
Theotonio Ribeiro de Paiva ? rua dos Pesca-

dores.
Vicente Gomes da Silva, rua da Cadéa,

¦¦;?'•';.¦

... '.".•
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ACADEMIA MEDICO-CIRUUGICA.

Director.

O Barão de Inhomerim, Campo d'Acclamação.

Lentes.

r, Anno. Joaquim José Marques, morro da

a ^nselneiro Domingos Ribeiro dos 6nl-

nmrãés Peixoto, rua da Misericórdia .6.

3 o O Barão de Inhomerim , acima.

Antônio Américo de Urzedo , rua dos Lato-

^TeTonimo Alves de Moura , ma dos Ou-

O feito?'Manoel da Silveira Rodrigues, rua

Ô.^ODoÍor Marianno José do Amaral, rua

dos Ourives 206.

Lentes Jubilados.

O Doutor José Maria Bomtempo, Mattacaval-

O Doutor Amaro Baptista Pereira , rua de S.

Antônio 11-
Secretario.

Antônio José Pereira, segunda travessa de S,

Joaquim.
Porteiro das Aulas.

José Joaquim de Lima Pestranà", rua da Al-

íandega, i4'2«

'I1
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Porteiro da Aula de Anatomia. *-

Ahtòniò Joaquim da Costa , rua da Alfândega-
48.

Lente de Botânica , e Agricultura.

Fr. Leandro do Sacramento , Convento do Car-
mo.

DOUTORES EM MEDICINA

One habitão o Pvio de Janeiro.

Antônio Francisco Leal , praia de D. Manoel.
Amaro Baptista Pereira, rua de St. Antônio.
Barão de Inhoinerim , Campo da Acclamaçao.
Francisco José de Sá , rua da Quitanda.
Francisco Manoel de Pau ia , rua dos inválidos.
Fidelis Martins Bastos , rua da Quitanda 18.
José Joaquim de Azered-0 , Cátümbi.
Manoel da Silveira Rodrigues, rua d'Ajuda.
•João Fernandes Tavares / rua do Sacramento.
José Maria Bomiempo, roa de Matlacavallos.
Ildefonso , rua da Quitanda.
•Joaquim José de Carvalho, rua dos Latódirbè.
José Avelino Barhoza , rua detraz do lios pi-

cio.
Manoel Bernardcs Pereira da Veiga , rim dos

Ourives.
Mendonça , rua. d^Àlfandeíja 3.
Vicente Gomes da Silva , rua da Gadea,
Hcclia , largo~do Casbello.
Mariánno José do Amaral ? rttà <Jos Ourives,
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CIRURGIÕES.

Alexandre José da Nobrega Leal , rua de S.

Pedro i/fi. i o i -
Alexandre José Pereira Duarte, rua do babão.

Cidade Nova 3.
Anaclcto Teixeira de Queiroga , rua deí).J.c-

dro i34.
Antônio Alvares , rua do Aljube.
Antônio Américo de Urzedo , rua dos Latoei-

ros 97. i o
Antônio Corroa Dias de Moura , rua de b.

Francisco de Paula i4^.
Antônio da Costa, Praça da Acclamação.
Antônio Gomes de Araújo , França.
Antônio Joaquim Pinto , rua dos Pescadores 28,

Antônio José da Fo.uceca , ma do Sabão oóo.

Antônio José da Lança, rua da Cadeia io3.

Antônio José Ramos, rua de S. fonrenço.
Antônio José da Silva Callado , rua de S. 1 edro.

Antônio Martins Pinheiro , rua da Ajuda 11.

Basilio José da Trindade, rua dos Pescadores j&.

Benildo de Sã Chorem , Catete.
Bernardo José Tavares , rua dos Quartéis.
Carlos Maria Dos Champs, Campo da Accla-

mação. ,
Christovão José dos Santos, i.° Cirurgião do

Hospital Militar , rua de S. Pedro.
Claudiano Pereira de Leão, rua de S. Diogo.

Constantino Gomes Varella , rua do Aoougue 4.
Domiciano Pinto Drumoiid , rua do 

^.nio.
Domingos Antônio da Silva, rua de S.José j2.

Domingos José Pimenta , travessa do Nuucm o.

AlmanaçhT 2I

V;''-A
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Domingos Ribeiro dos Guimarães Peixoto ?< CÍ-
rur<nãò Mor do Império , rua da Misericor-
dia 16.

Felisberto da Costa Correia, rua do Lavradio 9.9.
Fiavio Joaquim Alves , rua detraz do Hospício.
Florencio Antônio Barreto, rua dos Latoeiros 87.
FÍorianò Marques da Silva , rua da Ajuda 86.
Francisco Baptista Lisboa , rua detraz do Hos-

picio 243.
Francisco Coelho Pinto , rua de S. Pedro.
Francisco José de Sa, rua da Quitanda.
Francisco Júlio Xavier , Cirurgião Mor da Ar-

moda , rua dos Ourives 70.
Francisco Mendes Ribeiro, rua da Cadeia.
Francisco de Souza Soares, rua de S. Pedro

Cidade Nova.
Henrique da Costa e Araújo , dito 223.
Flercules Octaviano Muzi , rua de S. José 5i.
Hcrminigildo da Costa Ramos , rua de S. Pe-

dro 104.
Honorio José da Cunha Gurgel do Amaral P

Praia de D. Manoel 3o.
Ignacio Antunes de Menezes, rua do Conde 1 23.
Jacinto de Souza da Fonceca , arco do Telles.
Jcronimo Alves de Moura , rua dos Ourives 97.
João Alves Carneiro, rua da Ajuda 11.
João Antônio Damasceno , Rio comprido 11.
João Antônio Coes Neves, rua das Violas 70.
João Antônio Medeiros, rua do Rozario 88.
Joio Antônio Serrão, rua da Misericórdia.
João Antônio da Silveira , Hospital Militar.
Jcão Francisco Cortes ; rua do Aljube.
Joãe, José Cherem , Botafogo.
J/mo José da&raça, rua do Sabão Cidade Nova;
João José da Silva , rua do Valongo 83,

. » ü
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João Maria Pereira de Araújo , rua ias Violas."

João Peres de Gusmão, rua de S. Lou enço.

Joaquim José do Cirvallio/rua detrazdo Hos-

Joaquim José Chaves , rua do Sacramento
r ' • i ' i r,afo rin das Mangueiras.Joaquim José da Oosta , rua adb 0

Joaquim José Marques, Gloria.
Joaquim José. dos Santos , Hosptal M.h ar.

Joaquim Justiniano Ozono do Amaral, lios-

pilai da Misericórdia.
Joaquim Justo da Silva , rua dos Pescadores 63.

J0,rJe Joaquim de Almeida , rua da Prainha ->6

José Alexandre Moniz , em Surnhy.
José Alexandre Dias de Moura , IVr.vambuco.

José da Cunha Santos, travessa de S. Joaquim.

José «ias da M-atla, rua das Mangueiras 5.

José Joaquim Lima Pestrana, roa da Altandega.

J0Sé Joaquim Marques, rua Formoza /p.

José Joaquim Penia ttibeiro , rua da Alfan-

Josfoe Lemos Magalhães , rua dosOnrives.

José Maria do Carmo , Praia de D M.noe! 90.
José Maria de Mello, ladeira de João , lomem.

José Maria Rodrigues, rua da Alíundoga a7.

José Martins Leitão , rua do Cano, _ ^
José Nunes de Soma , rua detrás do, Huspirio 10.

'OSC4 1 ires de Araújo , rua . 1. >;l w.l ' i-'-l

s.José Soares de Oliveira, rua da Valia.

José Teixeira de Carvalho , rua larga de

Joaquim n* , ,
José Torcato Gamboa , rua das Violas 61.

José Vicente da Silva , voa da Ajuda jb.

José Vieira Leão, rua de S. ledro.

Luiz Caelano da Cosia , MattocaVallos
Luiz da Cosia de Meirelles Garcez e Ora lha

rua do Conde io3.
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Luiz Furtado de Mendonça , rua dos Latòeí-

ros 70.
Luiz José da Costa, Prainha i3.
Luiz José da Fonseca , rua dos Ferreiros 12.
Luiz de Santa Anna Gomes , Engenho ve-

lho.
Manoel Antônio Henriques Tota, Cirurgião Mor

do Exercito , Catete.
Manoel Ferreira da Cunha , beco dos Ferrei-

ros 31.
Manoel Joaquim Barbosa , Campo da Accla-

ma cão.
Manoel Joaqr.im Braga , rua do Ouvidor 24.
Manoel Joaquim de Menezes , Montevideo.
Manoel José Fernandes ,* rua nova do Ouvi-

dor 12.
Manoel José Nogueira do Amaral , rua do

Parto.
Manoel Luiz de Santa Anna Gomes , Praça

de S. Domingos.
Manoel Rodrigues de Oliveira , rua do Al-

iubé.
Manoel dos Santos , rua. da Misericórdia 4«
Marciano Corrêa da Silva , rua de S. Pedro.
Maria no José de Oliveira , rua dos Ferrado-

res 1 1 3.
Pedro Dias da Silva , rua do S. Pedro 116.
Profirio Joaquim Soares Vicgas , rua detraz do

Hospício 256.
Raimundo José de Souza Neto , rua dos Ou-
riv.es". *

Regi.naklo José Caldeira , largo de S. João Rap-
lista.

ptvque Ventura da Rocha , rua do Sabão 2.6»
jU.&emé Joaquim Torres 7 rua de Piolho 5-
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.Dentistas.

Antc.no José Mon.,;iro , rua <^ 
^a-r-A^i fa Silva , rua da lviai uuj aav

mens. r
João Rost, rua da Ajuda isj.
Lenouriieliel , ma do Ouvidor.
-Vicente José Coelho , rua da PnuiAa.

CONSELHO DE ESTADO. A

Creado-porDecreto de ,3 de Novembro de 18^

Conselheiros.

Marque* de ínhamlmpe de Cima \ Campo da.

/Vcclania cão. , t»
MaWuez. de Santo Amaro, defronte do Easseio.

Marque/, de Nazareth, rua do Lavradio.
Marquez de Paranaguá, rua da Ajuda 77.
Marque, do Sabará, rua Ao? 1 ova, ,Jos.

Mai-Iuez de Queluz, roeu» da Cidade iu«a.

Manue. do Caravellas , rua do-Val^go.
Marriuez de Baepeudy , largo da .Lapa.
Marnuez de Maricá, rua de S. Pedro.

Conde de Lages , rua do Sabão , Cidade Nova,

. -

S',

ILLUSTMSS1M0 SENADO DA CAMAHA.

pa Cidade do Rio de Janeiro.

F residente.

O Doutor Francisco José Alves Carneiro;
da Misericórdia

r^a

A 1V '
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Vereadores*

O Coronel Lourenço de Souza Meirelles , lar-

go da Lapa.
O Coronel Dioço Gomes Barrozo , rua dos

Pescadores.
O Coronel Manoel Moreira Lirio , rua Direi-

ta i5oa
Procurador.

João Alves de Souza Guimarães, rua Direita.

Eò^riyâo.

Francisco Pereira de Mattos , rua do Cano.

ÉH

>*, •'•"''

ái

BIBLIOTHECA IMPERIAL E PUBLICA
DA CORTE.

Abre-se todos os dias de manhã desde as 9
lio ri
iniiü

»ras , até a 1 da tarde , excepto nos Do-
usos, dias Santos, e Dias de Grande Cal-'Ti '

Ia na Corte.
Bibliothècarto.

O Bispo Titular e Còadfutor, D. Fr. Antônio
de Arrabida , no Convento de Santo Antônio.

Ajudante BibUotheeario.

SPa dre Felisbcrto Antônio Pereira Delgado,
com- exercício de Bibliolhecario nos impe-
dim?nlos do actual , tendo todas as attribui-
'MeJ> 

\ por Decreto de 23 cie Outubro de
ífeêj na mesma Bibiioth^ca.

¦i&m : »,. sTSf.
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'Ajudantes.

i r ' M/irí'1 rua da Misericórdia;
Manoel José Mana, rua u

^E^nii-u,™ ti.Sr* **
Antônio.

'/¦' !K
¦ ':.,£ 

fl
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ACADEMIA IMPERIAL DAS BEIXAS

AB.TES.

<W« por &«** Ja »o A N^embro de.lMol,

JDirector.
w i ' An S*dvi rui dos Inválidos.
Henrique José da oirva ? ru*

Secretario.

Luiz Rafael Soyé , MaUacavatlos.

Professor da Pintura Histórica.

João Baptista de Bret, rua da Ajuda 33.

Professor de Pintura de Paisagem.

Felis Emilio Taunay , rua da Cadeia.

Professor de Escultura.

João Joaquim Alão, rua do Sabão:

Professor de Architectura.

Augusto Henrique Victorio Crandjean de Bfa$

tlêny* 
Professor de Mfàhanm^

'SSKf'.1
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Pensionistas de Pintura.

SimpSicio Rodrigues de Si , rua do Fogo.
José de Christo Moreira , beco det.raz da Lapa.
Francisco Pedro do Amaral , rua do Rozario,

Pensionista, de Escultura.

Marcos Ferrcz , rua do Sacramento.

Pensionista de Gravura.

Zeferino Eerrez , dito.

H \
ML SEG-NACIONAL E IMPERIAL.

Está patente ás Quintas feiras desde ás 10 até
huma hora da tarde.

Director.

João da Silveira Caldeira , travessa de S. Fran-
cisco de Paula.

Tliesoufciro.

Tliomazl Pereira de Castro \ ianna, rua Direita 98..
Escrivão.

Jrancisco Antônio do Rego , rua do Cotovelo iB

Porteiro e Guarda.
r J0Ü.0 de Deos de Mattos, rua de S. José.

f-, Esctiturario,

A, >, iHenriques da Silva , rua dos Inválidos.
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CORREIO GERAL.

Admivistrador e Thesoureiro

Caetano Luiz.de Araújo, rua detraz do Ho»-

picio 241-

Ajudante e Escrivão da Receita.

Marianno José Martins, rua da Ajuda 115.

Escriturado.

Anacleto José Heitor , rua de S. Pedro 363

Qfficial do Pezo.

Francisco Firmino dos Guimarães, rua das Man-

sueiras.
OJficiaes Papehstas.

Braz Martins dos Guimarães , dito. . .
Manoel Joaquim de Saldanha , rua do Esjw-

rito Santo 21.
Agentes.

Luiz José Dias Moreira , rua do Sabão 43o;
Francisco Antônio da Silva Brandão , rua de-

traz da Lapa 39. \
Firmino José de Oliveira , largo do Capim 1.

Con tino»

Conslancio José Rodrigues , rua do Sabão 363,

Almanach. >

h

DIRECTOR GERAL DOS ESTABELECI- I
MENTOS LITERÁRIOS. a

Visconde de Cayrü., rua de Santa Theresa.
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Ha mais 10 Correios por terra para Pinas,

S. Paulo, Campos dos Goitacazes, Macalíé,
Macacíi , Friburgo , Ilha Grande , Parati e
Mangaratiba. *Í :. *

MaPPA DAS PARTIDAS X>OS CoílítÈÍOS.

Do Rio de Janeiro , Cidade do Ouro Preto}
S. João d^ElRey.

JâiieirO a 1 , e 11 , 21, e 3-.'
Fevereiro a iO , 20.
Março a 2 , ía^e 22.
Abril a 1 ,11 , e 21.

É assim por diante em todos os dias l , 11 *
e 21 , dos outros mezes.

tio Rio de Janeiro, e da Cidade de S.
Paulo.

Janeiro a 2 , 12., e 22.
Fevereiro à 1 , -- j « 2l •

Marco a 3, i3.,-,e 20.
Abril a 2 , 12 , e 22.

E assim por diante em todos os dias 2 „

12, e 22 *dofc outros mezes.

DoRio de Janeiro, da ViUadeS Saha-

dor dos Campos de Goitacazes.

Janeiro a 3, i3 , • »3.

Fevereiro a 2 , 12 , e> aa.

Março a _j , i4-j e 24-

Abril a 3 , i3 , e 2J.

^#"assim por diante em t«o

;W e a3 dos ouItos wmíW*.
_-,¦ j 

v
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As partas seráõ mandadas á Casa da Admi-

nistracão do Correio desta Cidade do TCo de

Janeiro alé ás nove horas da ma nl ia a do mes-

mo dia assignalado para a partida , que será

infallivel 5 e\as que houverem de ser seguras,
ser^o apresentadas alé ás oü;o horas e meia ,

para haver de iazer-se a tempo a competente
escripturacáo. r

Nas outras Povoacoes ser .0 mandadas as fear-

tas á Casa da Administração do Corro fò:> ate

ás sete horas da taVde do dia antecedente ao

día da partida. '
As Cartas de correspondência desm Cidade

com a Província do Espirito Santo sã'!., ea-

viadas pelo Correio , entre a Cidauo e a Villa

de S. Salvador dos Campos. _
As da correspondência com :\s Povoacoes ca

Comarca do Rio das Mortes da Proviik.:: de

Minas Gekes, e com as Pçovinpas^ (le ^aya*,
Matio Grosso, serão enviadas pelo -Correio, en.-

tre esta Cidade, e as Villas de S. João d Üd-

l\ey 5 as da correspondência com as Comarcas

de'Ouro Preto, do !uo das Velhas, e do osr-

ro Frio da Provincia de Miaas Geraes, e com

a ProTincia do Para serão enviadas pejo Cor-

reio entre esta Cidade, e a de Ouro lreto.
As Cartas do Correio, que chegar serão en-

freguês rça manhaã do dia •antecedente ao dia

assignalado para a partida.
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CASA DOS SEGUROS.

Provedor.

A serventia deste Emprego se acha encorpo-
rada na Junta do Commercio , e cada hum
dos seus Deputados exerce annualmente o
dito Emprego , sendo deste anno o Depu-
tado Bernardo José da Cunha Gusmão e Vas-
concellos.

Escrivão*

João Fernandes Lopes, rua da Quitanda 82.

Escrita ra rios.

Casimiro Martins Vianna , largo do Capim.
João Baptista Lopes , rua do Conde.

Companhia Indemniwade.

Caixa.

Domingos Gonçalves de Azevedo , rua da Qui-
tanda 79.

Directores.

Francisco José Fernandes Barboza, rua dos
Siganos.

Fernando José de Souza , rua da Quitanda.

Companhia. Pro vidente.

Caixa %

João Gomes Barrozo , rua Direita,
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DirectoresJ

João Marlins Lourenço Vianna, rua do S.

Pedro 85. ..
José Henriques Pessoa , rua do Orador.

Companhia Permanente.

Caixa.

Francisco Lopes de Araújo , rua de.S. Pedro.

Directores.

Antônio Ferreira de Araújo rua Direita .5o.

Francisco Josò Pereira das Neves , rua de 5».

Pedro. m
Companhia Tranqüilidade.

Caixa.

Joaquim José Pereira de Faro. , rua dos Pes-

cadores 3.
Directores»

™ • , ,o Atviros Pinto , rua Direita.Domingos Alvaies iiutu v^racú-
t ; An, r«^i'i Mattos, rua dos 1 escaao-
Joaquim da v^osia ívxattv^ ,

Companhia Restauradora.

Caixa.
Ianacio Ratton.Directores.

i t ' .in Çilvi Praia de D. Manoel.
Manoel Jose da W, ri.ua- «

João Francisco Pereira da Fonseca , iua JJi

reita.

jsyA^ítírtiaiàiíiíSff ÍjWÍjiiít*w*«»
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BANCO DO BRASIL. >.

Direc to res.

João Ferreira Leite , rua da Quitanda.
Antônio Ferreira da Rocha , rua da Alfan-

dcga.
Manoel Gomes de Oliveira , rua do Ouvidor.
Barão de Inliomerim , campo d^Acclamação.

r '
Deputados.

¦

Antônio Manoel Machado de Carvalho, rua
da Quitanda.

João Alves da Cruz , rua do Sabão.
Manoel Lopes Pereira Bahia , rua da Quitanda.
José Moreira Barbosa , rua Direita.
Jost^jGonçalves Pereira Duarte , Arco do Telles.
Francisco Ferreira Tavares , rfia Direita.
Francisco Antônio Leite, rua de S. Pedro.
Antônio José de Araújo , rua Direita frente

do Arsenal.
Conslanlino da CuaSta Silva , rua Direita.

ÍJoão 
Francisco de Pinho , rua Direita.

Thcs-o?i.reiro Geral.

Manoel Lopes Pereira Bahia,

.Supplenie.
'«Francisco Ferreira Tavares.

Ca ia: a da Bemissão.

José Gonçalves Pereira Duarte.
a)

Wi'tó---j.i;v_._^:.;^.-^^,>-j3S5Bi
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Supplente.

João Alves da Cruz. ?

Caixa dos Descontos.
t»/t i M-irhado de Carvalho.

Antônio Manoel Macliacio ,,
Supplente.

Constantino da Costa Silva. ;

Encangado do Cofre do Deposito. ¦

José Moreira Barboza.

João Francisco de Pinho-

Encarregado da Administração do, Contrai.

Francisco Antônio Leite.

Supplente.

Antônio José de Araújo.

Secretária.
i p.Ití, rua dos Ourires»

Jacintho Ferreira de Paiva ,

l TRIBUNAL DA JUNTAlg^™"^

Pmidvn-te'
¦

Vago.

.;¦.,. M
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Deputados,

O Visconde de Cayru , rua de Santa Thereza.
O Barão de Macalié, na Gloria.
O Desembargador do Paço Bernardo José da

Cunha Gusmão e Vasconcellos, rua do Sabão.
O Conselheiro Leonardo Pinheiro de Vasconcel-

los , Catumbi.
O Conselheiro José Rodrignes Pereira de Al-

meida, Engenho Velho.
O Conselheiro José Caetano Gomes, Mattaca-

vallos.
O Conselheiro João Antônio Rodrigues de Car-

valho , rua do Conde.
José Antônio Lisboa , rua da Quitanda.
Ignacio Alves Pinto de Almeida, rua de Santa

Thereza.
Manoel Carneiro de Campos , Botafogo.
Paulo Fernandes Vianna , rua do Areai.

Secretario,

(Veja-se Secretaria).

Inspector dos Fardes.

O Deputado Barão de Macahè , serve interi-
namente o Deputado Manoel Carneiro de
Campos.

Provedor dos Seguros.
O Deputado Bernardo José da Cunha Gusmão

e Vasconcellos.

Inspector das Estradas > Canaes, etc.

O Deputado João Rodrigues Pereira d'Almeida.
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tnspector da Contadoria,

O Deputado José Caetano Gomes.

Th eè òtirciro Geral.

O Deputado Paulo Fernandes Vianna.

Fiscal.

O Conselheiro Antônio de Saraiva S. PayoCou-

tinho > Lagoa da Senlinella*

, Juiz dos Prinligiúdos do Comtticrciò.

O Desembargador José Teixeira da Motta Ba-

cellar , rua do Lavradio.

Juiz dos Fallidos.

O Desembargador José Paulo de Figueroa Na-

lmcó , Lagarto.
CapeLLao.

Serve o Padre Wencesláo de Andrade Rosa ,
rua de S. Joaquim 7$.

Porteiro do Tribunal e Tesoureiro das des^

pezas miúdas.

Herminigildo Francisco de Mesquita, Matta-

vallos".
Contiilo.

Antônio Ignacio da Silva, rua de S. Joaquim íí§?

Meirmho,
Vago. ^

Almanacho
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Escrivão do Meirinlio.

Maximianno de Almeida, serve João FerreiraLacerda, rua da Guarda Velha 26.
Secretaria.
Secretario.

O Conselheiro João Antônio Rodrigues de Car-valho, serve nos seus impedimentos o De-
putado Ignacio Alves Pinto de Almeida.

Official Maior.
Ezechiel de Aquino Gozar de Azevedo, larg,de S. Francisco de Paula 16. 5

Official Maior Graduado.
Braz Martins Costa Passos , rua da Cadea 3i.

Offiçiaes.
José Joaquim Moreira, Campo da Acclama-

Ç'tO 10.
Francisco Antônio da Silva, rua de S. Joaquim

Official do Registo.
Manoel Cypriano Freitas, rua nova do Livra.niento 92.

Praticante.
Joaquim de Souza Rangel, rua deS. Joaquimóó.

Porteiro.
Antônio José de Sonza , rua dos Latoeiros 63.

Correio.
José Antônio Marques , rua de S. Jorge 99.
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CoNTADORlA.

Primeiro Contador.
Segundo 

Contador.

Bento Pinto Leão, ladeira de João Homem 5.

Escripturarios.

Luiz José áè Brito , rua de S. Pedro ,01.

Antônio dos Santos Coelho, rua de V alongo.

Praticante.

Joaquim Leite de Brito Finna , rua da Guar-

da Velha. , •
Antônio de Araújo Braga , rua Direita r4°-

Porteiro.

O mesmo da Secretaria.

Moco da Contadoria.
Oi

Sebastião de S. Paio Torres Moreira Villasboas,

rua da Alfândega 19^.

Meza das Contribuições n'Alfândega desta
Corte.

Thesourcirv.

Hermogenio Pereira da Silva , rua da Quitan-
da 173. . „

Escrivão.

Francisco das Chagas Oliveira , serve Manoel

Fernandes Pedroso, rua do Catete 27.

Porteiro.

José Rodrigues da Silva , rua do Piolho u9;
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Olheiro das Gençros que se embarcão*

José de Oliveira, Maia,, rua da Alfândega.
Lente da Aula de Comutercicx

Joaquim José Gomes, rua do Cano. ;

Substituto.

Simplicianno Jo#sé de Sousa , rua dos Ourives..

Porteiro,
José Antônio de Araújo Gomes , Largo da

•Wpa 2. .

Escrivães das matrículas das Embarcações.
Antônio Júlio de Almeida , rua d'Alfande«a 3oi.

Inspectores do Assucar.
Manoel Antônio das Neves , rua Formozanrj.
Jusé Diogo de Gusmão, rua da Candelária 56.

NEGOCIANTES.

Nacionaes.

Albino de Lima , rua do Ouvidor.
Alexandre José Ferreira da FYnceca , rua doRozafio.
Amaro Velho da Silva , rua Direita çfò.
André Pires de Miranda , rua da Candelária 3VÂngelo Alvares dos Reis. Louzada , rua do Sa^bao.
Antoaio Alves de Araújo , ma do Lavradio.



w^fW"*','W^fC-. '¦

( 181 )

í Ex «ssssss;:: ss»
iAntonm w* q;iVi rua Direita oo.
Antônio da Costa Pmlo Silva, lua x

Antônio Ferreira. Alves, rua ^^J1™^

Antônio Joaquim Rodngues^ e« ^

Antônio Joaquim da Silva lebre,

AntÍf Jozé de Abreu Guimarães , rua tf

a£T W Airo.a e nlbo , rua detra, do.

iSi^osé de Brito , ruada Quitanda

Antônio José de Castro e Irmão, xua das

An^uifiosé da Costa Ferreira eComp., rua

Ant^^fda Cunna Bastos , rua da Can-

A^nir Èà Gonçalves Bastos , rua da Prai-

k 
nllU'- 

t ' liiL-% de Araújo, Matta-eavallos.
Antônio José JLopes, cie iyauju,
Antônio José de Meirelles, idem.

Antonio José Ribeiro da Cunba , rua do Cano.

Antônio José da Silva Broga , rua Dueita.

Antônio José da Silva Guimarães.
Antônio José de Souza Pimentel.

Antônio Leal de Barros rua das_Vu>_ a* 4o.

Antônio Luiz. Fernandes Pinto, rua Drre.ta roa-

Antônio Marcante, do Amral , dito.

1
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Antônio Martins Lages , rua Direita 98. 

"
Antônio Martins Vieira , dito 85.
Antônio de Miranda Marque*, rua da Quitanda.Antônio Pereira da Fonceca, rua do Sabão.
Antônio Rodrigues da Silva , Engenho velho.
Antônio da Rosa Correia, rua dos Ourives.
Antônio da Silva Henriques, rua do Sabão 23.
Antônio Teixeira de Magalhães / rua dos Ou-

rives 23.
Antônio Teixeira dos Santos.
Antônio Timotheo da Costa , rua do Sabão.
Baroneza de S. Salvador dos Campos , rua

Direita.
Bento Alvares de Souza.
Bernardiuo Brandão e Castro,, Praia do Peixe.
Bernardo José Borges, rua Direita \Jfí.
Bernardino Joaquim Pereira da Fonceca , rua

do Sabão Cidade Nova.
Bernardo Manoel da Silva , rua do Ouvidor.
Bernardo Pinto Guimarães Silva , rua da Can-

delaria.
Caetano Moreira Garcez , rua Direita 149.
Carlos José Moreira , rua da Quitanda.Cypriano José Tinoco da Silva, rua de S. Pedro.
Constantino Dias Pinheiro , rua da Candelária.
Custodio Cardozo Fontes , rua Direita.
Demetrio de Araújo Silva e Carvalho.
Diogo Gomes Barrozo, rua dos Pescadores.
Domingos Alves Ferreira Leite , rua Direita.
Domingos Antunes Guimarães , rua do Sabão.
Domingos Carvalho de Sá, rua de S. Pedro.
Domingos Duarle Mansor, dito.
Domingos Duarte Moncorvo, rua de S. Pedro

28.
Domingos Francisco de Araújo Rozo, rua Di-

roita 3i.
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Domingos Gonçalves de Azevedo, rua da Qui-

tanda 79. 1^1
Domingos José Corrêa Araújo , rua do Conde:
Domingos José Monteiro , rua dos Ourives»
Domingos José Teixeira , rua da Quitanda.
Faria Irmãos, rua das Violas.
Feliciano Alexandrino Gomes, rua Direita 85:
Felippe Luiz de Oliveira, rua do Rozario.
Felippe Ribeiro da Cunha , rua da Alfândega.
Fernando José de Souza , rua da Quitanda.
Francisco Alvares de Brito, rua do Sabão.
Francisco Antônio Leite de Castro, rua da Qui-

tanda
Francisco Antônio Malheiros.
Francisco Antônio Ferreira de S. Payo Guima-

rães.
Francisco Antônio de Souza.
Francisco de Beca Leite , rua detraz do Hos-

picio.
Francisco Ferreira de S. Payo, Ilha das Cobras.
Francisco Ferreira Tavares , rua Direita i4^.
Francisco Joaquim de Lima, rua detraz do lios-

picio.
Francisco José Fernandes Barboza, rua dos Ci-

ganos.
Francisco José da Fonceca, rua da Alfândega.
Francisco José Guimarães, rua Direita no<
Francisco José Pereira Guimarães , rua de S:

Pedro.
Francisco José Pereira das Neves , dito 28.
Francisco José Ramos, rua da Quitanda.
Francisco José Rodrigues.
Francisco José Rodrigues , filho.
Francisco José da Rocha , rua da Quitanda*
Francisco José dos Santos, rua Direita.
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FVancisco José dos Santos Rodrigues, rua da

Quitanda 102.
Francisco José Velíozo Ribeiro , rua das Violas»
Francisco Lopes de Araújo , rua de S. Pedro.
Francisco Moreira Maia , rua de S. Pedro.
Francisco de Paula Ribeiro Almeida.
Francisco de Paula da Silva , rua do Piolho.
Francisco Pereira dos Santos Castro, rua Direita.
Francisco Xavier Pires , rua de S. Pedro 270.
Fructuozo Carneiro Leão , rua dos Pescado-

res 4o*»
Fructuozo José da Cruz , Valongo.
Fructuozo Luiz da Motla, rua da Alfândega.
Gabriel Alves Carneiro , rua Direita 55.
Gabriel José Pereira Bastos, rua do Aljube.
Geraldo Carneiro Bellens , rua Direita.
Guilherme Midosi e C.° , rua dos Pescadores.
Guimarães, Pinto, e Santos, rua Direita 87.
Ipnacio José de Araújo , rua da Candelária.
Jeronimo Francisco de Freitas Caldas , tra-

vessa da Candelária.
João Alves Ribeiro, rua detraz do Hospício.
João Alves Silva Porto , rua dos Pescadores,
João Vieira Peixoto , rua do Ouvidor 2.
João Antônio de Castro Leite, rua da Quitanda,
João Antônio Pereira , rua de S. Pedro.
João Antônio dos Santos Rodrigues.
João Baptista Moreira , rua Direita 92.
João Baptista de Vasconcellos Júnior , rua

dos Pescadores.
João da Costa Guimara.cs, rua da Quitanda 16;
João Corrêa dos Santos , rua da Cadeia.
João da Costa Lima, rua dos Pescadores 24.
João Perreira de AndradpJ, rua do Cano 47°
João Ferreira Leite, rua do Catete,
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Tnio Ferreira Duarte , rua de S. Pedro Mp

Joio £í» S-eim da Fonceca, rua DueUa

t _ "/^ 
o Ti/ivvn-rn rua Direita 111 •

ir Sr:: *.«,, -acena. ^s v
Jo-ao Gonçalves Eefelm , arco do Tete.v

João Gonçalves Ribeiro, rua <U S. Pedro

João Joaquim Marques de Castro , rua das

.wísc da Gunlva, rua do 1-™^*.
João dose de Mello , rua de b.J^»
João Lopes Teixeira, rua de S. Ped.o.

João Manoel Lopes da Rocha. T.Tn • -0
João de Mello ^^™à^Z^T
João Marco, de Souza Pereira , <*»£oa- 

g
«USO Martins Louienco Vianna, »<Ja de a.

jf MilSô Henriques, Saco *o Alie». »o.

João Pereira de Andrad., ruado.Canofyj.
Joã3 Pereira Borba , rua da 

f^deUm-
João Pereira de Souza, roa dos U.cado»^

João Ribeiro de Campos Pessoa , rua now ao

JoÍtdriíes Pereira de Almeida, rua Di-

iSrtA 
'*> 

P««2 »" ^ DirelTÍ 
24'

frtnn Teixeira Ixuimaiaes , i«» ^
tlO'.U i.ci.\nui ,lAcílnriVPS ÍJJ*
João Teixeira de Magalhães , rua 

^"^^

Joaquim Antônio A.l\es , rua i/i

Joaquim Antônio In.ua , 
^^'Pescadore,.Joaquim Antônio Ferreira , ma dos e

Joaquim Antônio Pinlio-r., -J 
gg^.

Joaquim Ferreira dos Santos , i ua a

Joaquim Francisco de Varia , dito.^

Almanach.

...IiVi' «/"
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Joaquim José Campeão, rua do Õu '.dor.
Joaquim José Cardozo Guimarães , rua da Prai-

nha.
Joaquim José Marques Madureira , rua dos

Pescadores 59.
Joaquim José Gomes de Barros , rua das Yio-

Ias.
Joaquim José Lopes da Siíva.
Joaquim José Pereira de Faro, rua dos Pes-

ca dores 2.
Joaquim José da Rocha, e sobrinho, rua Di-

rèita i4'â.
Joaquim José Teixeira, dito.
Joaquim Pires Farinha , rua de S. Pedro.
Joaquim da Silva Garcez , rua dos Pescadores.
Joaquim Teixeira de Macedo , rua de S. José
José Alexandre Ferreira Brandão , rua Direita

José Alves Duarte , rua do Sabão.
José Antônio Alvares de Carvalho, rua de

Rozario.
José Antônio de Carvalho.
José Antônio da Costa Guimarães, rua do Ca-

no 4'2*
José Antônio Fernandes de Almeida.
José Antônio Fernandes Sá , V a longo.
José Antônio Freitas Amaral, rua Direita 182.
José Antônio Freitas Dantas , dito 60.
José Antônio Gonçalves, rua do Rozario.
José Antônio Guimarães , rua de S. Pedro.
José Anienio Lisboa, rua da Quitanda.
José Antônio .Marques Braga, rua da Alíandega»
José Antônio de Mattos, rua do Alecrim/
José Antônio Xavier, rua de S. Pedro 3o.
José Bento Araújo Barboza , rua do Sabão.
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>°« HüS »"'34,
Tose de Carvalho Ribeiro > ru* ronde-

José Dias da Silva Guimarães, ruadaCande

laria. „ ,in Fo£0 2a'2»
José Dómingues. Moncorvo , rua do to„

José Duarte Galyão , P*»W?.^ d

José Fernandes de t.guere da, u«d ^

José Fernandes Pinto Guimarães ,

zario. iM1_ Direita 85'.
José Ferreira ^f./».f°Vjã dos Mineiros.
José Francisco Cidade , 

J^* 
d^lserlcordia.

José Francisco Dio» , rua da i

José Francisco de Mesquita, ma ücs

dores. 33. t
José Francisco Pereira.*«™; K^ta..
José Francisco dos Santos rua

José Francisco da. Silva, dao. ^^

José Gomes de Oliveira biWa , .

José Genes Pereir. Duar^, a.c» « .^

José Henrique* 1 cs oa , i

Jové Tgnacio da Cos* Fio-^Quitanda a55.
Josélgnac.oVaz Vi.ia, ^ ua l)h.cita
José Joaquim Almeida Uegacias ,

José^aquim Dómingues da Cruz , Praia dos

Mineiros. _ _n ^ g. pedro.
onceca , rua daJose J0flqui.m Guimarães., rua

José Joaquim Bodngues da -

Alfândega. On.;roz ma de S, Pedro.
José Joaquim Vienr» Qnpuoi , Qn,yidol..

i ? ííÍpq Velho Coulii.ho , íua oo ^
Jose Lopes, je»^ r^nunrães , travessa da
José Luiz Ferreira Gumuiiaes ,

Candeia via.

\
'-¦
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José Mark Claro Ribeiro , rua dos Pescado-res 26.
José Marques de Si , r»a de S. Pedro 86.Jose Nunes da Costa, Irapixe da Cidade.Jose Pereira Vidal, rua dos Pescadores 3XJose P,n,o Miranda Continno , rua do Rolario.Jose Rodrigues Gonçalves Valle, rua Direita ,5oJose Severmo Gesteira, rua de S. Pedro,-^ose da Silva Guimarães, rua DireitaIgnacio da Luz Silva e Braga , rua dos Ouri-ves 2^ío.
Ignacio Ratton , rua Direita 90-Lourenço Antônio Ferreira, dito iàxLourenço Antônio do Rego , rua dos Pendores.Luz J0se n|a détraz ^ fliu.z trancsco liraga, ma Direita 56.Luiz Moreira Maia , rua de S. 1'edro.Lu,z de Souza Caldas , rua do Ouvidor.Manoel Affonso Gomes, rua do Salino.

M Toe a ,reS dlA™ed° > *°* ** QiiUteManoe Antônio Alroza , rua do Rozario 7oManoe Antônio Torres, dito. 'Manoecie Araújo Continuo Vianna, dilo.M noe Cae ano Pi,Uo , rna dos Pescadores.Manoe Coelho da Roefe , rua Direita.Manoe Ferreira de Araújo, ma do Ouvidor.Manoe Ferreira Gomes, rna cio Sabão io»Mnoel Francisco de Oliveira, rua cia Alftó
Manoel Gonçalves de Carvalho, rna Direita

Manoel Guedes Pinto rui ni.x- ct\T . ,u,tB-} ltia direita o5.Manoel Joaquim da Fónçecá^dndí 
N0aqaÍlü dü Cílniiü > rua Jü Saião Ck
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Manoel José Gomes de Moraes , rua da Can-
dellaria. ' .

Manoel José de Macedo, rua da Quitanaa.
Manoel Jo<é Pereira Graça , rua de S.Pedro.
Manoel José Ribeiro de Oliveira , rua da Qui-
tanda. ~

Manoel José Rodrigues Vianna, rua da tan-

dellaria. _ s
Manoel José da Silva , Praia de D. Manoel.
Manoel Luiz Martin», rua do Ròzario.
Manoel Lobo de Souza Bastos, S. Christòvão.
Manoel Machado Coelho, rua de S. Pedro.
Manoel Martins Marques , rua da Quitanda..
Manoel Martins Vieira, rua Direita 18.
Manoel Moreira Lirio , dito i5o.
Manoel de Passos Corrêa, rua da Quitanda.
Manoel Pereira de Souza , rua dos Pescadores.
Manoel Pinto Neto Cruz , rua detraz do Hos-

lUCiO.V

Manoel de Souza Ribeiro Guimaiães, rua Di-

reita 101. n 1
Manoel Tedim da Rocha , rua dos Pescadores.
Manoel Teixeira da Costa e Silva , rua da

1 *í T\ í \ 
' 
__*!. i*ft 1*10.

Manoel Teixeira dos Passos , rua dos Pesca-
d o r e s •

Manoel' Velloso Tavares , rua da Quitanda i76..

Miguel Ferreira Gomes, rua do Sabão.
Nmoláo Coelho Meseder , rua^Direita 1-9S.
Pedro Antônio de Campos Bellcs , rua
Ouvidor. .

Pedro Antônio Ribeiro , Praia dos Mineiros;
Pedro José Bernardes, Valongo.
Ratton, Silva, Fonceca e Comp. ma Direita 92,
Sábino da Silva Nazaveth , rua de S. I caro

Cidade Nova. ->

do
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Sebastião José Ferreira , rua do Rozario.
Sebastião José dos Santos , rua dos Pescadores.
Sebastião Luiz Viarina, rua detraz do HospU

cio 376.
• Silvestre Ferreira , S. Luzia.

Theofilo José da Silveira, rua Direita.
Thomaz Pereira de Castro Vianna , dito 98.
Thomé José Ferreira Tinoéò , rua detraz do

Hospicio.
Thonié Ribeiro de Faria , rua de S. Bento.
Viuva Pires filhes e Comp. rua Direita 92.
Victorino de Queiroz Paiva, rua da Misericórdia.
Zeferino José Pinto de Magalhães., rua do Ro-

zario.
Estrangeiros.

Antônio Gustavo Bjuberg , rua Direita iy5.t
Dillon ainé, rua do Ouvidor 65.
Alexandre Gilíillan e Companhia , rua Direi-

ta 1 20.
Alexandre Mac Growlher , rua da Alfândega.
Alexandre Manson , rua do. Ouvidor 93.
André Lizaur e Companhia, rua dos Pescadores.
Avrial irmãos , rua do Ouvidor.
Biesterfeld. e Companhia , rua dos Pescadores

9Ó.
Boog, Pearson e Comp. , rua da Quitanda 253.
Boston e DuHon , rua da Candelária 7.
Bourdon e Fry , rua Direita 65.
Erasdshaw , VVanklyn e íilhos , rua de S.. Pe-

di o 66.
Britlaiii Scheiner e Companhia, rua do Sabão.
Bròvvn , e Douglas , rua da Quitanda.

ai ^
Jbrown Watson e Comp., rua das Violas 49.:
Carlos Henrique Melchcr, rua do Ouvidor.

'£>.

'
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Chastan e Gollignon , rua do Ouvidor 90.
Goates, Maekay e Compara, rua das \

David Stephenson , rua Direita.
Diogo Birkhead e Companhia , rua dos l csca

dores. __. , ro
Diogo Hortley, rua ty. Violas J*>.

Dionisio Uriosto , rui detraz do Hospício.

Srvon e DesLorW-^Xidor1' ¦
Dumont e Companhia, rua do &%£*":> .
Fernando Oxenford, rua da Aliando^ 49-

Fielding, Brandcr, Aveliue , . Lync , ma

FifníTírmáos e Companhia , rua da Quitai-

F. 
'L'fcon e Companhia , rua da Alfande-

Prfderico Froelicli , largo do Paço,

SesejBlankenUagen , Couoher , e Companlúa,

rua da Alfândega ib e 02.

Gar y é Marcas».,» Irmãos , rua do Ouv.dor, &,

Germano ten Brink , rua do Aljube£L 
^

Goring, Ri*, e Companhia, rua daQmtan

da 17?T* T.dlv rua do Ouvidor 65.
Green, Hartley, e Fallj , J ^ ü

GuilUerme Bferg , rua do Sabão 7,.
Guilherme Binns , rua do Ouvidor 

^ . ,
Guilherme Foster e Companua , rua,do Ouvidor..

Guilherme Froehlich , 
^gg^,. da Qui-

Guilherme Iiarrison eCompanma,
tanda n3. i Ouvi-

Guilherme Lynen e Companlúa, rua do Oum

cÍrme Platt, rua dos Pescadores.
Guilherme Scott , rua do hozano.
Guilherme Theremin e Compan.ua, ma 1»

rêita 114«

it

I
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Guilherme Young, rua do Rozario.
Henrique Miller., e Companhia , rua dos Pe*-

ca dores.
Henrique Riedy , ma da Quitanda.Jíeyvvortli , Irmãos e Comp. , rua das Violas 44.Ijindriclis Wiers e Comp. , rua Direita 102.
Llolms e Companhia, rua detraz do Hospicio-
J. liambrouck, rua dos Pescadores.
João Antônio ferisse, rua Direita i34.
João Barke , dita:.
Joáo Dala , rua dos Pescadores.
João Eduardo Wright , rua detraz dos Hospício,
João lloliand , rua Direita 81.
João Scurr, rua dos Pescadores.
J. Daniel Deussen e Comp., rua Direita i3in
José Guen e Comp. , rua do Ouvidor 96.José Green e Comp. , rua do Ouvidor 91.José Maxwel , rua detraz do Hospicio.
Luiz Schiehting , rua do Rozario.
Luiz Troyon , rua cio Ouvidor.
May , e Lukin , d ito 77.March , Irmãos o Comp. , rua dos Pescadores.
March , Sealy , Walker , e Comp. ? rua da

Quitanda 211.
Moon, irmãos e Comp., rua detraz do Hos-

pieio.
Maniaz , rua do Ouvidor 112.
Morango, Irmãos, rua da Cadeia 45.Nalban e Cusson , rua detraz do Hospicio.
Naylor, Irmãos e Comp,, rua dos Pescadores 20,
Noel, e Harris , rua do Ouvidor c\8.
Patricio Lennox , rua do Cano.
P. Garay e Comp. , rua do Ouvidor.
Plancher Seignot , rua do Ouvidor 95.Piowes, Roscoe e Companhia, rua Direita Bk
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Roberto Bate, dito. Aif.llWw--
Roberto Rostrom , rua * Alfândega.
"Rrt/ínfiv rua Direita 116. i tj „
iatuei 

'Cíapp 
. Comp. , roa detraa do lios-

sina Pkilipps e Comp. , rua Direita

ScWeger, Bucluman • ScW.egei, iua cia Al

ScwfBrade e Co-.np. , rua detra, do lio,

piciO 17. jpA 
"¦•.„

Teu Brmck e Comp. , rua Direita.

Tnoma* Roskell, e>esely, rua do Ouvuloi.
rn>n«u«ftii e Companhia, dito 193.'1S^£*; **dos Píisciidoi"es 5o-

'"Corretores de Navios.

Hudson e Weguelin , rua Direita .36.

Schotl c fteye, dito 127.
CluXtiano Stoekmeyer, Corre or Geral, dito aa.

Colm e Ferreira, rua da Altandega.

Corretores.

Rusekertlurt eDuval, rua Direita 34-

Carlos Baker , rua do Salnio 9.
Frederico Rabekolffl , rua da Alfândega.
March e filho, rua Direita.
Eabenohn e Braun , rua da AUandega 1.4.

Casas de Leilão.

^«WM""1"**?"* *Thomaz Russel, rua Direita.
Carlos Cannel i rua detraz ^ Hospíç^-. 

^ 
,N

Jorge João Dodsworth ,.a <U AUa^g 3* , - ¦ A

também caza de commissao. I j,. /VX' Ge ri'-'-" /Almanach. ^ü/° De
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Alexandre José Rodrigues., Porteiro Privativoaos Leilões do Couimercio e cazas falidas,rua do Lspirito Santo 35.

CORPO DIPLOMÁTICO JUNTO A' COUTE
DO BRASIL.

Ministros PiJENiroTENciAnios.

Gram- Bretanha.
Sua Excel leneia o muito honrado Roberto Gor-

d cm, Enviado extraordinário e Ministro Pie-
^niÍ>otenciario 

de S. M. Britannica , no Catete.
Mr. Aston , Secretario de Legação.
Mr. Prazer, addido á Legarão.

Franca m.
O Exceílentissimo Marquez de Gabriac , En-

vjado Extraordinário e Ministro Plenipoten-
ciario de S. M. Chfistianissima, no Catete.

M. Edouard Pontois, primeiro Secretario de
Legação.

M Polydore de ia Rocliefoucault , segundo
Secretario de Legação.

M. de Scey , addido a Legação.

u4ustria.
O Exceílentissimo Bnrão Marechal , Enviado

Extraordinário e Ministro Plènipotenciario deS. M. o Imperador da Áustria \ no Catete.
Republica de Columbia.

O Exceílentissimo Coronel Leandro Palácio, En-
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°urives- , i M Gomez, Secretario de
Tenente Coronel J. Ivi. ^' >

Legacão.

Enxugados DE NEÜOCtOS.

Estados Unidos da America.

Condy Ragueí , ™* do 0uVÍd°1''

Portugdh
™ iMin dos Inválidos.

Carlos MaÜLias Pereira , iua

Suécia.

Guilherme Westin, rua Direita x75.

Paizes Baixos.

G. Brender à Brandis , no Carteie.

Prússia»

Barão d'01fers.

Republica do Peru.

^ „i T T> Cacères.
O Tenente Coronel J. *>• ^

Cônsules.

Z)íi Inglaterra.

Henrique Ctonerlain, Cônsul Geral, rua do

Ai
Ouvidor áo. Yice-Consul.
exandre José Ueaiueu) ,
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De Franca.

o

Conde de Gestas , Cônsul Geral, ma dosBarbemos 22.
Líenrique de Cazotte, Vice-Consuí.
Henrique Taunay , Chanceller do Consulado,
oevenne , Escriturario.

Portugal.
João Baptista Moreira , Vice-Consul , rua Di-reita 90.

Pus s ia.
Jorge de Langsdorff, Cônsul Geral. Está emviagem pelas Províncias interiores do Brasilledro Alexandro KAklien, Vice-Consuí, ruad'Aliandcga 32.

Dos Estados Unidos da America.
W. H. D.Wright, rua detraz do Hospício 3a.

Prússia.
Carlos Guilherme Theremin , Cônsul Geral ,rua Direita 114. ?

TIespanha.
D. José de Lavat y Ricon , Cônsul interino ,rua das Marrecas.

Sue cia.
Guilherme Wesim, rua Direita i57.

Paizes Baixos.
Barão Martini j Vice-Cons*] , ma Direita 10o,
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DÍ7iamarca.

Conrado Frederico Dau , \icc-Consul , rua das

Violas.

João Hermano Chrisliano ten Rrinc* , Cônsul
°6eral 

das Cidades livres c Anseat.ca» <e

Hambur-o , Bremen , e Luheck , agente Com-
"ercial 

de S. M. Blüei de Baviera , e age*

te das Carnais de Seguro e dos assegura-

dores particulares de Hamburgo , rua 1>1-

reita 12
iv , r 1,1 Tonsul e Aí^nte Commercial do
Biesterleld , L.onsiii « Jvr; Çi. .,•„

Grani Ducado de Mecklenburg Sckwerm ,

rua dos Pescadores 93.

J. Hambrouck , Agente da Sotíedad^de^n-
1 Vnbtac Unxos « rua cios 1 estd-

mercio dos i aizes r>aixoc ,
dores 27.

TYPOGR APHIAS.

Typograplda Imperial e Nacional.

Este grande estabelecimento ne dirigido porrisw. gLíl11 , c; Visconde de
li uma Junta presidida pelo ai. d

Cayrú, luun dos homens mais distmctos cio

Imoeriò do Brasil. ,
Òonsvrado essencialmente á publicação cios
LonsaDraoio TYpoçraphia Nacio-

impressos do Governo , a jlyi 5, ,.
nafuão deveria trabalhar para. o 1 ubhco ,

ura- lie impossível: i." cpe o Governo seja

C" eíddoV a.« q»e - outras .imprensas
-v vV-.lioor com hum estabelecimento m-

possao n\ alijai cum ut^*
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teiramente isempto dç imposições, como licen-
ças , alugueres etc.

O Diário Fluminense , journal político 
' e

considerado como Oííicial, lie impresso neste
vasto estabelecimento. Assigna-se para o mesmo
em casa de Veiga e Companhia , rua da Qui-
tanda, esquina da de S. Pedro. A assignatura
lie de 20 $000 por anno.

Como o Almanach do Rio de Janeiro , im-
presso na Typographia JSacional não faz men-
ção alguma das outras Imprensas desta Capi-
tal, a pressa mo-nos em reparar esta ommissão
voluntária , com a persuasão , que os nossos
collegas nos ficarão obrigados.

Typographia Im penal (1).

Tendo Sua Mageslade o Imperador na sua
muniíicencia concedido a Pedro Plancher, o
título de Impressor Imperial, este editor abrio
o seu estabeiecimento a 10 de Junho de 1824,
e publicou successivamente as obras seguintes :
i.° O Spectador Brasileiro , journal político,

comniercial, e literário, publica-se três ve-
zes na Semana : a assignatura he de 10$800
por anno.
O Spectador apparece todos os dias duran-

le o tempo em que as Câmaras Legislativas

(1) SUA MAGESTADE, atrer.clendo Benignamen-
te ao que Lhe representou Plane hé r, Impressor Li-
vreiro estabelecido nesta Corte ; e querendo dar-
lhe huma prova de Sua Augusta Magnanimidade :
Ha por bem Conceder-lhe faculdade para que pos-
sa usar do titulo de Impressor Imperial. Palácio «Io
11 io de Janeiro em i.5 de Maio de 1824.—João Se-
Veriano Maciel da Co^ia.
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estão abertas , e a assignatora então he de

a.« A Constituição do Império do thasd, x

volume. ¦'_••' L - 1 To
3.0 Do Imparia do Brasil, pe o Coronel La-

baumelle , e traduzido pelo Padre Lmz Gon-

calves dos.Santos, 1 volume 0.°

4.0' Gnia da 
' 
Conversação Brasileira e France-

za, 1 volume. »ó .
5,« As folhinhas, de algiheira e ae porta pa-

6.» Y. folíuuhas de algibeira e de porta para 
'

n o A 
'Pauta 

d,\Alfândega \ augmentada com

huma taboa de todos os artigos nas línguas

PortuHiieza, Franceza, e Ingleza 1 voiu-

me em 4-° «: - •
Esta obra tão importante para o comniercio

tem sido impressa pela primeira vez pelo editor.

S.° Parecer da. Commissão de Fazenda ou i5ud-'aet 
das Finanças, 1 volume in 4;° ^

Todos os Governos da Europa íizorao im-

primir o seu.Budget; esta obra faltava ao

brasil , a Câmara dos Deputados tendo pro-

posto a impressão a Plancher, este nnpressor

obteve a propriedade desta obra por >6o ex-

emplares que apresentou grátis aos Srs. Sena-

dores e Deputados,
o o As folhinhas d^lgibiíira e de porta para

,o!» Últimos mommtos de Sua Magestade ft

Imperatriz, ou collecção de tudo que tem

sido impresso na oceasiao da moléstia e mor-

te de Sua Magestade , 1 volume.
xi.- Collecção das Leis e Decretos do Impe-

- .„... .»h»w , ¦ **•«« -'¦ ¦""/*??'
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rio do OBrasil desá-e a feliz e^póca da sua ín-
dependência; obra dedicada a Assomblca Le-
gishitiva :v precedido de hum discurso preíi-minar, e terminada por huma taboa alfa-
bélica, e arresoada por hum Brasileiro, 1_; Volume in _fj0
Esta he igualmente a primeira vez que as

Leis do Brasil tem sido impressas em obra
seguida , e com huma taboa alfabética e arre-"suada das matérias 5 o que existia até hoje so
appresentava folhas avulsas , e impressas em
iypo tão difíerentre•, que aquella obra não of-
ferecia interesse algum aos curiosos , ou ho-
nvens de Lei.'-.2.° O Propaga dor das Sciencias Medidas ,

Journal de Medicina, cujo proprietário he
igualmente o principal lledactor. Recebe-se

-:r»as -assignahiras nas casas de M. Sú~aúd .,'^Medico 
, rua do Cano , e de Planehèr , Im:-

prcssor. Esta obra apparece mensalmente eiíi
brochura de io a 12 folhas lie impress&o.
Preço da asf.ignatura i2$óòokpor anno.'
Ajuntando-se a esta lista das obras princi-

pa<!s O Almanuch dos Negocia7ites do Impe-
tio do Brasil, achar-se-ha o qtie o mesmO
editor tem publicado até hoje de miais nota-•vel. ,'

'Typographia do Diário do Rio de Janeiro ,
rua d1 Ajuda A7.0 106.

'• • •

-í-sfce estabelecimento fundado por Zeferino'Vko de Meirelles , he o primeiro , que per-tencendo a particulares tenha publicado huma
íoiha periódica e diária consagrada á noticias
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locaes i a sua actividade e intelligencia , lhe

fez affrontar todos os obstáculos , que geral-
mente acompanhão os primeiros ensaios, por-
mais úteis que sejao , e acabou por ser v.cti-

£K cobardià , tendo sido assassinado, por
causa de bum annuncio inserido na sua folha,

deixando seu estabelecimento a sua vmva;, e

ao seu "filho 
posthumb. A subscnpçao desta lo-

lha que he distribuída todos os dias, he do.

preço mensal de 640 réis.

Typographia Mercantil, rua dos Pesca-
dores j5j.

Esta Tvpoçraphia consagrada ao commercio

pelo seu titulo publica bum Diário; este es-

tabelecimento entregue á mãos de Administra-

dores, não tem tido o augmento de que lie

susceptível. A subscripção he de 6/p reis nieA-

saes.

Astróa, Periódico Político publicado três ve-

zes por semana j impresso na Typographia do

Diário. .
Consta-nos que seu author comprou huma

Typographia. A subscripção mensal he de uoo,

Typographia de Turres, rua da Cadêa.

J

DIRECTOil DO THELEGKAPKO.

osé Poiicarpo Pessoa d'Andrade e Silva, Te-

nente do Estado Maior do Exercito, Di-

rector interino dos Thelegraphos , rua do

Ouvidor 6ò\
Ainiwqch* *
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Os Deputados para a Assemblea Legislativa
deste Império , devem ser por agora do nu-
mero provisoriamente destribuido pelas Provin-
cias na forma seguinte :

Província Cis-Platina ......... 2
Rio Grande do Sul 3
San Ia Catharina • x
S. Paulo 9
Matto Grosso \
Goyáz 2
Minas Geraes 20
Rio de Janeiro 8
Espirito Santo 1
Bahia i3
Sergipe (1'ElRei 2
AJàgpas. 5
Pernambuco i3
1 dl II tUjlll £)

Rio Grande do Norte 1
Ceará  8
Piáuhy  1
Maranhão  . 4
Pará  3

»¦ 

102

¦¦OL jj

MADEIKEIKOS.

Antônio José de Brito , praia de D. Manoel
Antônio José de Azevedo Cirne , dilo.
AutoiuQ José da Cunha Barboza > dito,



m
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Bento José do Rego , dito.
Custodio José Souza, Ponte nova. _ •

Domingos. Antônio de Azevedo Cirno , dito.

Francisco Manoel de Faria , praia de D. Ma-

noel. ...
Joaquim Francisco da Costa Ramos , dito. *

José Francisco Diogo e Coinpanlúa,dito.;
Manoel Gonsalves Ferreira e Companlua, dito

Armazéns de cal, telha , e tijolos.

Domingos Antônio de Azevedo Cirne , Ponte

nova.
Francisco de Albuquerque , dito.

PROVÍNCIA DO MARANHÃO.

Presidente.
>

Pedro José da Costa Barres , está nomeado

Senador pela Província do Ceará.

Secretario.

Joaquim Ferreira Franca,

Conselheiros Presidcnciaes,

Raymundo José Moniz.
Romualdo Antônio Franco do Sá.
Antônio tedro da Costa Ferreira,
José Ascenço da Costa Ferreira.
Fábio Gomes da Silva BeUbyt.
Manoel Gomes da Silva Beiíort,

Supplcntes.

Joaquim José San mo
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Ricardo Hehriques Leal.

'Antônio José de Souza.-

Governador das Armas.

Conde de Escragnolle y Coronel do Estado Maior
do Exercito.

João Carlos Machado , Major dito.
Antônio Bernardo de Oliveira Pimentel.

Official Maior da Secretaria do Governo.

João liuíino Marques*

D. Marcos Antônio de Souza , Bispo Eleito.

Cabido.

Os Reverendos Luiz Maria da Luz e Sá ?
Arcipresle.

José João Bekman e Caldas, Mestre Escola.
Gonçalo Pereira de Abreu , Córrego Preben-

dado.
Manoel Ignacio de Mendonça ~ dito.
André Antônio Ferreira , dito.
Maurício José Berredo de Lacerda, dito.
João Joaquim Lisboa, dito, Thesoureiro do

Cabido.
Luiz da Fonceea Zuzarte, Conego Prebendado-a.
Alexandre José dos Santos , dito.
João Antônio Vellez , dito.

Beneficiados.

Felippe Benicio dos Paços Cardozo^
José João de Miranda,
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Vigário Geral, PromoK

José Constantino Gomes de Castro.

Escrivão da Câmara EccLesiasUca.

Manoel Ignacio de Mendonça.

Pelippe Benicio dos Paços Caidozo.

Escrivão da Câmara.

Joaquim Antônio Cardozo.

Escrivão da Almotacaria.

José Joaquim Monteiro.

Medico da Câmara.

I O Doutor José Antônio Soares de Sousa;

Boticário.

Manoel Duarte Godinlio..

ALFÂNDEGA.

Administrador.

João José de Moraes Cid.

Escrivão 
da Mesa Grande:

Luiz Francisco Pereira de Macedo.

Thesourciro.

José Marceliino Cantanhede.

Escrivão da Ementa»

João José Gomes.



( 206 )
Escrivão da Abertura,.

João Gualberto de Figueredo.

Feitor da Abertura,
Raimunde Joaquim da Silva.

Sellador.
Joaquim José de Barros..

•t

Mesa da Estiva»

Adm in istra do r.
O Commendador João Antônio de Seabra Pe*

restrello.
Escrivão dá Abertura.

Manoel Caetano de Lemos.

Feitores.

Camillo José de Jezus.
José Lopes de Mattos..

Escrivão da Entrada*,. '

José Antônio Pereira de Abreo.

Porteiro.

João Baptista Ferreira Gomes.

Capa faz.

Manoel José de Medeiros.

¦v

;,v.*u*i^:.f*íV'..
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Administrador.
¦

Manoel José de Mello GuimarãeSc

JEf crivão.

João Ignacio da, Conceição Roza.

1NSPECCÃO DO ALGODÃO.
o

*. 
¦

Inspector,

Camillo de Lelis de Moraes Rego.

• Thesoureiro.

João Joaquim Belfort Sabino.

Escrivão.

lonacio Xavier Pereira.

Juiz da Balança.

Francisco Raymundd Carneiro Junqueira;

Escrivão âá Balança.

Leocadio Alexandre Bello.

Thesoureiro da Contribuição para a Junta
do Commercio.

João José de Seixas Corrêa. y^.^CA MCjn

Escrivão da Junta do <**|g^£^ 
J

Rayimmdo João de Moraes Kego^v;__^^o
r" il

)}
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Negociantes,

¦•'Antônio de Carvalho Estrelia , e Comp»
Antônio da Cunha Gonçalves Aífonço.
Antônio José Gomes.
Antônio José Meirelles.
Antônio José Soares Duarte.
Antônio Francisco de Azevedo.
Antônio Martins da Silva.
Antônio das Neves Marques.
Antônio Rodrigues de Miranda.
Caetano José da Cunha.
Costa Irmãos e Companhia.
Costa Sobrinho , e Borges.
Felippe de Barros Vrasconcellos.
Francisco Coelho Rezende.
Francisco do Valle Porto.
Francisco Tavares de Barros.
João Antônio da Silva e Comp.
João José de Almeida Júnior.
João Rodrigues de Miranda.
José Antônio Nunes dos Santos.
José Fernandes de Oliveira.
José Gonçalves Teixeira.
José Pereira de Faria Júnior.
José Rodrigues Roxo.
José dos Santos Monteiro.
Manoel Alves de Carvalho.
Manoel Antônio de Carvalho e Oliveira.
Manoel Dominçucs Dias.
Manoel Francisco da Silva.
Mendes e Ferreira.

.Manoel Lopes da Costa.
Manoel João Corrêa de Souza.
Manoel José Avelino ? e Vianna,
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Manoel José Riheiro da Cunha.
Manoel José da Silva Leite.
Manoel José Teixeira
Manoel Silvestre Ramos.
Miguel Tavares.
Nicoláo José Teixeira.
Eamos Irmãos , e Comp.

¦ Sebastião Pinto.
Viuva Oliveira , e Brito.

Estrangeiros.

Bubourcq , e 
'Comp. Franceses.

E. T. Eyton, e Comp. Ingleses.

James Johnstone , e Comp. , dito.

Henry Jinckings , dito.
Henry, e John Monteiro, e Comp. dito.

Henry Season , Inglez. v
Leonardo Corning, Americano,
•llobert Hcsketk , e Comp., lnglezes.

Sealy e Comp. , dito.
[WeÜcstood e Ringham.

Corretor.
Thomaz Jackson.

Cônsules Estrangeiros.

Leonardo Corning, dos Estados Unido».

Bobert Hesketh , da Inglaterra.

Jrice-Consules.

^r^atnoT*Costa, da Rússia. . .
1% Sl^Chagas, da's Cidades Anseat.ca,

Almanach.
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Negociantes da Praça da Bahia,

Francisco Bellens.
José Alvares da Cruz Rios.
José Luiz Kodrigues Valladares.
Luiz José Pereira da Rocha.
José Antônio da Costa Guimarães.
João Vaz de Carvalho.
Antônio Vaz de Carvalho.
Joaquim José Teixeira.
Antônio Luiz Ferreira.
Carlos Martins Ferreira.
José Antônio Ribeiro d'01rveira.
Francisco da Costa Soares.
Manoel João dos Reis.
Manoel: Joaquim Alves.
Francisco José Monteiro de Carvalho.
Vencesjáo Miguel cFAlmeida;
Custodio José Leite,'
Pedro Pires Gomes.
Manoel José Dias Corrêa.
Antônio José Pereira Rocha.
Joaquim José cPOliveira.
Joaquim de Sequeira Lima.
José Luiz dos Santos e Companhia.
Antônio Moreira Serra.
José Tho.niás Rodrigues de Miranda.
Francisco Pedro Çrirdo'io da Silva.
Manoel Gonsalves N< to.
João José da Silv.t {Neto,

.Manoel José de Mello.
José Pereira de Souza.
Expiaheira Rios e Moreira.
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José da Silva Marques.
Manoel José dos Santos.
Luiz .Rodrigues Prates.
Antônio Pedrozo d^Vlhuquerque.
José Francisco Magaráo,
Bento José d* Almeida.
João Gonsalves Cezimbra.
Francisco José Lisboa.
Antônio Bernardo 1'erexra de Carvalho.

Joã\o Lopes Rodrigues..
Jo.sé Antônio Mendes.
João 

"Viclor Moreira. .
Francisco Jo.V Ignaoio de Lerquoira Ixohio.

Tliomé Affonso de Moura-
Manoel José dMraujo Braga.
Manoel Francisco Lopes.
Francisco José Coaínlio.
José Fernandes de Castro.

Negacia/Ues luglezes.

Sealy Walker e C.°
Moire C.°
Fíarrisson Latham e C.°
Artluir and Peter Lowe.
Bootbby Jonnson e C.°
Mellor and Bussel.
Gilfillan Brotliers e C.°
Mello Bobertoon o C.°
Liibbert, Wank-ly» and Brads-W.
Scbvvind Clnueil e C.°
Mitler Nicliolson e C.°
Priricle and Astley.

jy<\cvciai!tes Francezes*

Meuron e C.°
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Leite Alchorne e C.°
DauDeley e C.°
Fr. Recamier e C.°

W.m Pennell, Cônsul Inglez. '.' -
Mr. Guinebaud , Cônsul Francez.
Pedro Pycke, Cônsul das Cidades Anseaticas*,

Xbfcgociantes da Praça de Pernambuco*
m

Bento José da Costa.
Antônio/Marques da Costa Soares.
Antônio da-Silva e Companhia,
Gervasio Pires Ferreira.
Manoel Lourenço. ¦
Francisco da Silva.
José de Oliveira Ramos.
José dos Santos Ribeiro.
Francisco de Paula Pinto'.
Francisco Carneiro do Rozario.
Domingos Rodrigues dos Passos,
José Gonçalves da Silva.
Antônio Leal de Barros.
João Maria de Seve.
Francisco José da Cosia Guimarães»
Elias Coelho Cintra.
Francisco Gonçalves da Rocha.

.André Alves da Silva.
Bento José Alves.
Antônio José Pires Júnior.
Manoel José Pereira Graça..

.-José da Costa Ribeiro.
Antônio Jo.sé de Amorim,
Manoel Alves Guerra.
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José Joaquim Jorge Gonçalves.
João Baptista Branco.
Manoel Caetano da Silva.
Franeisco José de Oliveira.
Antônio Manoel de Oliveira Aroma.,

Antônio Ferreira de Faria,
Joaquim Avelino Tavares.
Jacinto Ferreira Homem. ,
Manoel Francisco Mendonça.
Manoel Gonçalves da Silva.
Manoel JuHâo de Aguiar. :
Manoel Joaquim Ferreira.' 
José Maria da Cunha Guimarães,
José Francisco Belens.
Antônio Teixeira Lopes.
Manoel de Carvalho de Medeiros.
José Affonso .Regueirá..
José Lourenço Cartaxo.
Manoel José Martins Ribeiro»
José Antônio de Oliveira.
Antônio Annes Jacome.

Vice-Cônsul Interino de Franca.

Mr., Boiüeau.

JSfcpocinnte da Praça do Ceará,

José Antônio Machado.

JSfeoociantes do Rio Grande do Sul,

ísmacío José de Oliveira Guimarães,
Antônio José Aílbnso Guimarães,
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Manoel Ribeiro da Silva Louzada;
Domingos Vieira de Castro.
Miguel da Cunha Pereira.
Manoel José da Silva.
Francisco José Gonçalves da Silva.
Antônio Teixeira de Magalhães.
José Maria Rodrigues.
Luiz Maria Rodrigues.
Luiz Antônio Pereira da Costa.
José Bárthoiòmeu Landim.
Manoel Pereira Bastos.
Antônio de Magalhães Vasconcellos,
Válerio Sátiro da Cunha.
José da Rocha Leão.
Francisco de Miranda Ribeiro.
João Anrònjo Lopes.
José Maria de Sá.
Jcao Pedro de Magalhães.
Antônio José Machado de Souza»
Paulo José Alves Braga.
Miguel .Luiz Vieira.
Joaquim Ferreira Brandão.
Francisco José de Abreu.
Ancelmo José Pereira.
Luiz Martins.
Francisco José da Cunha.
João Francisco Vieira Braga.
¦t **¦'Joaquim Martins de Freitas.
José Lopes da Silva.
Manoel José Barreiros.
Joaquim. Vieira Braga,
rrancisco Joaquim. Bernardes.
João Antônio Dourado.
J^nacio de Miranda Ribeiro..
João de Miranda Ribeiro.

!_*_.-.
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José Antônio Gonçalves Cardozo.
José Joaquim Gomes da Cosia e bilva.
Cândido de Souza. Rangel.
Francisco Ferreira Soares.
José Gonçalves Ferreira.
Manoel' Joaquim Caldeira.
Antônio de Sá Araújo.
Capitão José Antônio de Azevedo;
Gaspar Frois da Silva.
Manoel Rodrigues Chaves.
Antônio José Rodrigues Ferreira.
José Ignacio da Silveira.
João tliomaz de Menezes.
Domingos José Marques Guimarães.
Antônio Rodrigues Chaves.
João Affonso Vieira de Amonm.
Manoel Rodrigues Lopes.
Manoel José de Freitas Travassos.
Manoel José de Campos Porto.
Francisco de Lemos Pinto. -

José Maria da Silveira Vianna.

Francisco de Souza Brito.
João de Souza Erito.
Francisco Gonçalves Carneiro. •

Domingos Martins Barboza.
José de Freitas Paranhos.
José Caetano Ferraz.
Antônio Fernandes Teixeira.
José Leal de Azevedo.
José Pinto Guedes.
João Ferreira de Assiz.
Francisco Vieira de Aguiar.
Domingos Gonçalves cie Awonm.V^TttE" NV/^

Francisco da Costa Maia, /gf y^
Manoel Alves dos «.eis Louzada|"V^^.

^l-JSÊL
¦
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Antônio Borges de Almeida Liains.
João Baptistá. da Silva Pereira.
José Ribeiro Braga.
João Luiz Teixeira.
Joaquim Coelho de Oliveira.
Manoel Joaquim de Souza.
Antônio José de Oliveira Guimáiãé*.
Francisco Antônio Rodrigues Vianna.
José Antônio de Araújo Ribeiro.
João Is;naoio Teixeira.
José Ignacio Teixeira.
Manoel José Leite. •

Cônsul de Franca.

Arnaud , Cavalleiro da Legião d*Honra.

" Agente Consular de Franca no Pará.
Prudenfc Crouan.

Dito de Franca em Montevidéu.
•Cavaiüon.

Negociante Sc

Martinez Ga.rcez.
^lard.

,';
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MARCHANDS ETRÀNGERS , VEN
DANT EN DETAIL.

"GRÉEMENT DE N ATIRES-.
i

Appro visiojineurs.

Albino de Lima, rue cFouvidor, 79.
Christine, rue direita, i53.
Geon»e Ferram!, rue d'Ou.vidor , 5o.
Jacques Massarda^ rue direita, i5y;

Baz'ard7 ou frente perpétàelle de MarcUandiseS
étrangeres.

Carnevilliers et Goupil, rue íouvidor 21S, 1

Bijouticrs.
;Co^oy, rue d'ouvidor , 125.
Lèbeílot, rue d'Ouvidor , 

'114 — Fabrique les

croix de tous les ordres, le hlagramme, dans
le meilleur goút.

fcchaud ainé , rue d'ouvidor, 70.
llichaud jeune, rua d'ajuda, 02.
Kigollet, rue des ourives, 60.
Solier, rue dWvidor , i52.

Boulangcrs Français.

Desmarais , rue direita, 19.
Gabry, rue d*ajuda, 109. .
Horatio, rue des ourives, 72; et rüe direita, 9O,
Marson , rue de cano , i4(>
Masson , rue de cadeia, 1S6. .

Almanach. 3 , 2°
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,ww Charcutiers. ., ~->

Langlet et Palln.au , se ebargent de faire tout ce"qui concerne leur état , et, parlicnlièrement y
de Ia íburniture des navires. —Rue S, José, 339»

i Chapeliers.

Denans et Legony , rue des ourives , 106.
Cros, rue des ourives, 28.
Mitraud, Pédelüpe et Lory, rue dWvidor 117,
Ricbard, rue d'ajuda, 109.

Coiffeurs pour JDames. j

Desmarais, rue d'ouvidor, 122!» j
Girard , rue cl'ouvidor , 166.
Gosse , rue des ourives , 112.

Cordonnier-Bottier Francais,

David, rue des ourives, 64«

Dentistes.

Eugène Guértin, dentiste de S. M. Pempereurj
rue dVmvidor, 178.

Lenourricliel, rue d'ouvidor, 64»

Doreurs sur Métautv,

Fontaine, rue des ourives, 89.
Iloisse , rue dVuvidor , 2o3.

•'''' Eüiailleurs,

Ricbaud, rue d'ajuda^ 19
Salingre, rue de cano , /\ò.

•

V ' >

Fabricans de Cigarres.

Au Magasin , rue de traz de carmo, i5.
Super, rué d'ajuda, 109.

t



t 219 )
.; ' Fabricans de Liqueurs. . 

*

Barbaroux , disl ÍUateur, rue dVvidor, ! 88.

PS« à St. Domingue.-On rallme ausSL

le Sucre dans cette nuuson.
Gauthier, rue d'aquitauda, 52.

Buffet, rue des ourives , 94-
André , place de Ia Constitution.

Ilorlogers.

De Sanle , me dVpútanda.
Henrique Grand.jeani, rue dWLdor, 121.

Meyra , rue des ourives, 90.
Jannois, rue d'ajuda , 24.

Qraveurs en Médailles , etautres.

Da Silva , rue saint-antoine. ^
Richand,rued'ajuda, 19. *

Zéíirino Ferrez , rue du sacrement,(á 1.

Lampistcs.

Condamine et Baudin , rue dWidor , *4&

Schiltz , rue dWvidor , íóo.

Libraires..

1 Bompard , rue pescadores , 49.
Charles Laniare, rue dWrdor, ao5..

Coçez, rue dWulor, 1J9.

Crémiòre.rue des ourives , bò.

Guimarães, rue de sabão 40.
João Baptiste, rue da cadeia, b^.

Mandüío , rue d'aquitanda , 216.

FTanctó-Seíguot,. rue dWtdor, 9t>.

Ce Libraire possède un Cabiuet de Lecture,
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com poso des.meilleiirs.autcurs ífrmçaís.et de queK
quês Livres porlugais et anglais.

Le prix de l^àBòrinèmeht est de i<$6oo réis,
ou. dix írancs par móis. Les ahonnés emportent
les livres eliez eux, et ils laissent 4$ooo<réis, ou•2,5 írancs de Caulionnement.

On tro.uve également dáris céttè Maison nu
grand assortinumt de Papièrs peints , dans le
meillenr goüt et à des Prix mo d é rés.

Les amaleurs.pourrorç-t tonjours acheier dans le.
magasin de Planclier des caisses.assorlies du Vé>
rilable B.emède de Leroy , de Paris.
Saturnino da Wehia, me u"aiíiindeça , 46.
LVVeiga et cònipagriié ,'rüe d'aqnilanda, 202,

l.oueurs de Çhevaux de Se lie.
Clottu , largo da Sei..
Land et Mar-sh , rue néuye d'oiwi"dor, i5.
Guilherme Smitli, ferra dor , rue d'ouvLdor, n,

JLouè'urs de Voitures.
II fáiit s'adresser à Ia place de Sa'mt-Francisc<k.

de Paulo.

J\'Taisons de Saiité situces aux JEnvi/V7Zs de
.Rio de Janeiro*

Gamard ,' medécin au.camp deSan-Bento, pr.ès
Bon-!Voyas;e.

Sénécleil , ínédecih à Ia Poinle d'Acnjou.
Ces devx. maisons, élabliesaux deiix ext.rémi-

tés de Ia baie &e Rio de .Janeiro , ofírent ious les
avantages que Fbn peut. irouver en Európe.

....
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JWróreí rft-Ztose ÍV^|, v/rtóto 4" TUâtrf

Imperial,

Henri.rne d'ouvidor , a-i-5. .
Labottièreet Martin, plaçe de Ia conshtuUon,.

72.
Lacombe. rue direita, 21. .
Lefèvre , directeur des.ballets , rue dn.rozauo.

Madame Heloíse Henri , me d ouvidor , 21.). -

Madame Labottière, place dela consUtution, 7%

Marcha.ndes de Modes Francaises, y

Mesdames ,
Anna Durocher,'iW des ourives, 109.

Berthier , rue dVividor , 159. .,
Bricard,.rue (Pujúda, 9.
Dillon ; rue dW'hlor , 65.
Dubois ( Rosalie ) rue dVividor , i44- " t
G uieu , rue d,ouvidor , 102.
Ileiiriqueta Grossin , rue d ouvidor, 1.4b.

Joséplíine Malançon, Vieira et Leuba, rue

. . d'ouvidor, /p- r . i^„
Saint-Brisson ( Hcnrictto et Lou.se) , rue d ou-

vidor ,118.
Vaiais et Comp. rue d'ouvidor, 00 et 90.
Wirt et Comp. rue d'ouvidor, 97.

Marchands de Nouveautés Francaises. .-

Adam , rue d?ouvidor , io3.
André Tedesko, rue dVwidor, 1 72.
Avrial frères , rue d'oiividor , 74 et 76.
Brest, rue d'ouvidor , 46. o
Rrignolle, rue dVuvidor , 169 e\xV'~^"f

Maison lient particuUérement les jouets d tn-

fans.

____^__,
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Cliabry, rue des ourives, 8o.
Chastan et Collignon, rue d'ouvidor, 92.
David, íbndé de^pouyoir de laMaison Iveeclin, d*

Paris , rue des ourives, 109. ; ;,
Déreau et compagnie , rue d'ajudá, 1.
Dillon írères , rue d'ou"vidor, 60 et 65. , !
Domère et Dubut, rue d'ouvidor, 95.
Duvivier , rue dVnvidor , 87. ., oi't>ÍJ
Garay et Marcassus írères, rue dWidor, 72. ¦•#

Genuei , rue d'ouvidor , 162. ( ^ ..
Guertin et compagnie , rue d'ouvidor, 199.
Labhé, rua d,ouvidor, 14^ z^isnih?/.}l:f:
Marechal, rue des ourives , 6,1. .\
Maulaz , rue d'ouyidor , 124...-.,%, T
Milliet père et compagnie, rue da Cadeia, 118/
Saisset et Wallestern , rue d'ouvidor, 98. .. íj*
Troyon , rue ePouvidor, 82 et 86.

Marcliands de Papiers.
Campos Beilos , rue d'ouvidor, j5.
Coutinho et Afgra , rue dWvidor, 115.
José Antônio de Araújo Costa, r. d'ouvidor, i83.

Médecins trancais. . ,
o.

Cuissart , rue dVmvidor , 80.
Sénéclial , á Ia Pointe d\Acajou.
Gamard , à Bon Voyage , près Praía-Grande.
Sigaud, rue de Cano , 41*

Mcnuisiers Franc.ais.
o

Elienne Tarna , rue da cadeia, 178,
Pain , rue st. josé , 44* -
Lacase, rue da cadeia, 1^2.

Pdtissiers.
Court, rue dVjuda , 4o-
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Trianon', rue da cadeia ,36. *;

Pharmaciens Boticários.

Goutluère , rue tfajuda , 5o.

Lolseleur , rue de Ia Candellana.

Relieurs.

¦nJ*5' friv^Q rue da cadeia , 45*
Morange treies-, rue

Setlferèi

César , rue d'ouvidor , 108. d 53. ;
W Forster et compagnie , rue ü ouvi ,

^élgnaciodaSilva.ruedWidor^-
Serruriers Francais. t

Hart«ann,rue»euvedW^dof,x5.

T^ar,rue d'ouvidor, ai5.

plfère, rue des ourives, 91.

Gudin:, rue d'ouvidor, 69.

eíarèie , rue des oumes, ,6.

Tapissier*

Léger}rue d'ajuda, 35.

Teinturien Dêgraisseursi

Çernard, rue dos loiros, »4-

¦ - - -
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ÍPioger, rue d'ajuda , 159. I
Salingre , rue de cano •, 43.
Vitriers , Peintres et Colleurs de Papiers Peinfs*
35ouchon et Tanières,fue d'ouvidor, 116,
Maulaz jeune , rue d'ouvidor, i38.
Visier, rue d'ouvidor, 217.
xMaison decommission, et dèpêcfiántefi doüane.

íiii

Zeymer, rue d^lfandega, ç3.

Àdolphe-Meaur Martins, rüe dès ourives, 89,,— Vend et prepare des Objets d'Histoire na-
turelle, comme Oiseaux, Quadiupèdes, Insec-
tes5 Papillons, et JReptik*,

t-j j

\
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EXTRACTO.

Dèliuma viagem d Colônia Suissa.

MORRO QUEIMADO , ou Novo Friburgo ,
á distancia de 28 legòas do Rio de Janeiro ,
lucrar principal da Colônia deste nome , he
situado em huma Valia agradável dominada

por morros mais ou menos cobertos de matto.
A morada no Morro Queimado he notável

no verão, o ar que he são e a fresquidao que
alli se respira he deliciosa 5 raras vezes, o

mesmo durante os maiores calores o thermo-
metro sobe acima de 80 gráos. As noites igual-

mente são frescas , e a penas perauttem dor-

mir sem cobertores.
- A Villa do Morrc-Queimado , appresentít

quasi igual numero de tabernas , e lojas que
de casas e barracas , porém nao he visitada,
e. não appresenta sinal de vida senão nos Do-

mingos. He neste dia que affluem alli de to-

dos°os lados íámilias inteiras de Colonos, que
sahem para assim dizer do matto virgem , pa-
ra satisfazer aos seus deveres religiosos. O vian-

dante, e principalmente aquelle que conhece
o solo que os vio nascòr , e que andou pelas
montanhas da Suissa , não considera estes gru-
pos com indiííerenea. Indaga com interesse o

sráò de bem estar de que gomo 5 os succes-
sos da sua cultura 5 o estado dos caminhos e

os meios de communicação 5 elle igualmente^
deseja saber de que modo utilisão os seus piv-
duetos, e emíim se são regidos por huma ad-

ministração imparcial e sabia»
% Almanach, 29 •
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» Mui limitado, responder-se-lhe-ha , he o

55 seu bem estar , por isto mesmo que os ca-
59 minhos muitas vezes não são mais do que
y> veredas , mais ou menos difficeis. Quanto
33 á sua administração , fica-se callado ,
53 duvido que seja para respeitar a modéstia
33 de quem a compõem. Ai\ ajunta-se, qual
53 não seria o grão de prosperidade destas mon-
d? tanlias se S. JSã* o Imperador se dignasse
03 algum d/a visital-as : JÊLLE veria até que
33 ponto estas localidades são susceptíveis do
53 cumprimejito da suas intenções Generosas ,
03 d^aquellas^ em fim de estabelecer, e corri
53 pouca despeza, hum caminho fácil para o
53 transporte econômico dos productos de seus
33 novos Subditos. He de esperar que o Corpo
Legislativo torne em consideração a indicação
íeita pelo illustre Deputado José Clemente so-
bre os caminlios circumvisiahos á Capital , o
que para ella conduzem os objectos de pri-
meira necessidade para huma população que
todos os dias augmenta.

EXTRA CTO

JDe huma viagem no Departamento das Mis-
soes jp/ovinda de S. Pedro do Sul.

Esta parte remota e fronteira do Império ,
te geralmente pouco conhecida. Theatro da an-
tiga gloria dos Jesuítas, a qual não obstante.,
c desleixo dos habitantes , as guerras , e os
annos , que após delles tudo destroçou , assolou,
e^arruinou , quando a união do homem inejius-
tdoso não restabelece} ainda hoje atlestém o

—• —• 6 -
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quanto esta ordem extraordinária na sua exal-
iada gloria, e rápida aniquilação, soube es-

tabelecer as leis e a moral a mais adequada

para domeslicar povos ainda na primitiva in-

íancia , e apenas sabidos das mãos da natu-

reza: Soberbos e sumptuósos edifícios, soli-

damente construidos, onde a pintura, a scul-

tnra, e todas as artes se prestavão hum re-

ciproco auxilio , excita a admiração do vian-

dante-, os zimborios , as torres, os írpntaes ,
attestáo o quanto estes homens souberao unir

os vincuios sociaes, e as artes. A surpreza aug-

menta quando se descobre a era de 1Ò96

e 1640 em que forão construídos os teste-

munlios eternos de sua residência nestes cli-

mas , e vergonha dos que hoje o habitao , e

os tem governado. . m
¦ S. Miguel, S. Nicoláo, S. Borja, e todos

as Capíl&s deixão saudosas lembranças dos

homens a vós de quem surgião do nada , a

Agricultura também lastima vossa perda, ain-

da* se ve a nogueira, e a cepa, entrelaçada

com a oliveira1, esta união não he hum si-

nal de alegria è de paz , mais sim de tr.steza,

pois lie o effeito do abandono ; em vao os

Jesuítas procurarão naturalizar-vos sobre lium

solo tãoVecundo, &*™fW^+J<*%£
com que se vos tem tratado, vos tendes ain-

da mostrado em .8.5 aos olhos do Europec,,

q»e lastimou acbar-vos em .tão desprmvel es-

ta 
Candelária , S. Maria Maior , S. Tbomé , e

todasòu ras Capilbas alem do Urugu,

ItSraO os furores da guerra bum «le,/cio

pSndo só interrompia jpelo» r»g«lo. dos
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Ügres , e rinchamento das éguas, huma vasta
.solidão infunde tristeza, c faz exclamar ao
Tiandante, eu só existo no universo , mas com
que prazer depois de huma penosa jornada ,
.chegando a qualquer das capilhas, descanoa a som-
Lras de cupados arvoredos de Iarangeiras , limoei-
j-os , e outras arvores , plantadas nos tempos da
idade de ouro para estas regiões , em que existia
huma população de mais de cem mil almas.

Este departamento rico pela fertilidade do
seu terreno he regado por caudolosos rios, que
facilitem sua communicação , as quaes se tor-
narião mais fáceis se a industria dos homens
os unisse: seus productos são o trigoy o mi-
llio , o algodão de primeira qualidade , o qual
rival isa com o de Pernambuco , soberbas fio-
restas tão antigas como a terra que as tem.
i?4itrido 5 achão-se ás margens dos rios , o ta-
liaco apreciado pelo melhor 5 quasi sem cul-
tura se colhe; a preciosa erva Mate , os
couros, os chifres, o anil, que em outro tem-
po se cultivava com grande vantagem , hoje
está abandonado, por não haver exportação j
o commércio desta Província quasi todo se faz
por Buenos Ayres , a excepção de algumas cou-
sas que com grande custo se conduzem de Porto
Alegre 5 parecia-nos, que o commércio do Rio
de Janeiro poderia apropriar-se este ramo ,
conduzindo as mercadorias até Montevidéo
onde serião transportadas por vasos próprios
para a navegação do Pvio da Prata e Cru-

guay até o Salto e SxBorja; os objectos a
c^duzir são fazendas próprias ao vestuário ,
vinfío , instrumentos de Agricultura , e artes
iX"xcaniças, etc. S, Borja situada a margem
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esquerda do Uruguay, Capital dás Missões ser*

viria de entreposto para as tendas exportadas

e importadas , esta capilba situada nbuma

plánice be a residência do Governador.. do De-

parlamento, o de hum Corpo de Milícias; ten-

do no seu Arsenal on armazém hum parque
de Artilharia de 6 peças duos das quacs com

as armas de Hespanha tomadas sobre os In-

suroentes na guerra de Artigos , espingardas,

coadas, e outros petrexos de guerra em tu ao

estado per falta de artistas, que os bcnil.c.em.

Seria para desejar, repetimos, que esta parte
tão fevorecida pela natureza, estivesse em com-

municacâo direita com a Capital do Impen*
. °> 1 . _!.:.. ,1,. „^c nnçSftS VfiSl-

pôr via do .mu- , subtraindo aos nossos vcsl

Llios , o commercio que elles ali íazeuu

:/'

I
A i \.
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REFLEXiONS DE UEDITEUR.

En publiánt notrè Aímanach du commerce, à
Pinstar de celui de Franco, nous n^ãvòns pas eu
1'injuste prétentiori de le mettre , dès Ia premjère
année, au nicme niveau d'ordre et d'ulilité. INous
sommes les premiers á reccnnoilre tout ce qui
manque à Ia. classificaiion des articles et cpnibien
ll est loin d'alleindre le but de perfeclion auquel
jious prétendons le faire arriver dans les années
subséquenies. Ce prèmier essai, tout imparfaiC
qu'il puisse ctre , nous en ofíre tons les moyens :
le travai] est incomplct, mais leurs élémens sont
trouvés : il ne s'agit plus que de les ranger dans
«n Ordre plns conveiiáble que Ia necessite des re-
rdierches mullipliées , Pembarras de savoir à qui
s^adresser et plus er.core Ia lenteur des repouses
íiux informations sollieitées par nous de toütes
parts , ne nous ont pas permis de suivre. JNous
croyons donc, en toute iiumilité, devoir récla-
mer et. mériter Pindulgence du Pubfic p.biir cette
méme Publication, cagie do ré/ailarité et-de scrii-
puleusc exactilude pour les annees qui vònt sui-
>re. Au Bré.sil, plus quVdj^urs , il est nécessaire
tPentreprendre : les premières données manquent
souvcnl, mais des èssais, menu: incomplets, mel-
tent sur Ia vote. Du perfectionnement, du travail
et de Ia persévérance du petit nombre nous ver-
rons a^uecessivement jaillir le bien-être et fins-
tructíon do tous. Nous ne craignons pas cFêtre
necusés d'un ridienje amour-propre, en afíirmant
que nous avoris é!é et nous serons loujours dans
ifoure étroite sphère les ardens propagateurs de
i@?M> ce qui pcut accroilre Ia science et le bien-

f#rre de nos coucitoyens d'adoption.

V,
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* fí ;.."-¦';f REFLEXÕES 
DO EDITOR.

Publicando o nosso Almanak de Commer-
cio , á imitação do de Franca , nao tivemos
a injusta pretensão de po-io logo no primeiro an-
no ao mesmo nível de ordem e de utilidade. So-
mos os primeiros a reconhecer quanto falta
á classificação dos artigos, e quanto he longe do
<*ráo de perfeição a que pretendemos que che-
«ue nos anno/subsequentes. Este primeiro en-
saio , por imperfeito que seja , offerecé-nos
todos os meios de suecesso; o trabalho está in-
completo porém acharão-se todos os elementos 5
falta unicamente colloca-los em hnma ordem
mais conveniente, que a necessidade das inda-

gaco.es multiplicadas, o embaraçíio de saber %.
quem nos deviamos dirigir , e mais ainda a len-
lidão nas respostas ás informações pedidas por
toda a parte, não nos permittia seguir. Julgamos

portanto com toda humildade dever reclamar
e merecer a indulgência do Publico a favor
desta publicação, penhor de regularidade e de
exaçtidão escrúpulos^ para os annos seguintes.'
Be mais necessário emprehender no Brasil do

que em outra qualquer parte 5 muitas vezes os

primeiros dados f kl tão , porém os ensaios mes-
mo incompletos encaminhão. Veremos sueces-
sivamente sahir do trabalho e da perseverança;
de alguns o bem estar e a instrueção de todos ç
não receamos ser aceusados de hum ar^or
próprio ridículo affirmando que estamos e $p ".

xemos, sempre na nossa esphera limitada, os
ardentes propagadores de tudo que possa au^ ¦
mentar a instrueção , e o commodo dos aosr
Concidadãos de udopção ?
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Toutes les oecupations sérieuses et continues
doivent cependant obtenir quelques moniens de
reláche et de distraction : plnsieurs étrangers se
sont penetres de cette vérité , et sans prétendre
à Ia gloire d7instruire le Public , ils ont*pris à tâ-
çhe de lui plaire en combinant leurs iniéréts avec
ses plaisirs. Glest un íkit, un tant soit peu humi-
jjant, mais parfaitemenl. vrai,que, de tous nos
gouts , celui dont nous jouissons le plus souvent,
íe plus complétement, et sans que 1'age nous y
apporle de dégout, ou nous empéche d'y trouver
une compagne, est Ia pnissance sans cesse renou-
velée de notre appétit. Tous les autres plaisirs
cessent avec le tems 5 PAmour oecupe une courte
période de notre existence : les travaux de
Pimagination lassent quahd 1'âge en a desséché Ia
soiirco 5 1'ambition se dégoíite à mesure méme de
1'accomplissement de ses plus violens désirs 5 Ia
j;icliesse perd de sou prix par son accumulation ,
et ne presente plus pour les ressources de Ia vieil-
.'esse les plaisirs que Pardente jeujiesse aurait
pu seule goíiter 5 mais le palais, constant appré-
ciateur de ses joiiissances exclusivos, est Paccom-
p.agnateur obiigé de toutes les autres jouissances
et de tous les travaux*, il augmente les uns , jette
1111, yernis de santé et de consólation sur les au-
Ires, distrait jusqu'à Ia douleur, et est ioujours
prét à récompcnser, par les plaisirs qu'il procure
à.tout Io reste de Ia machine humaine, Ia íatigue
quVn exercice quelconque aurait pu causer à
quelqt^une de ses parties.

. Cela pose en príncipe } honneur et gloire au
cujsinier italien Antônio Francioni, qui excite et
sa^fait notre appétit à Ia pointe de Caju 5 après

IX^W^ e* f%is T°7age Sflfc Jüer et (jueiques tours
il v^ ¦
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/ Todas as occnpaçôes serias e continuai p<*' 

rèm devem ter alguns momentos de descaso

e de distracçã. ; alguns estrangeiros se pene-
trarão desta verdade , e sem aspirarem a go-
ria de instruir o Publico , impo*erao-se a ta-

rela de agradar-lhe, combinando o,,seus pro.

pvios interesses com os prazeres do publico,
fre lwm facto hum tanto humilhante , porem

perfeitamente 
verdadeiro, que de todos oapra-

Les que permittem os nossos sentidos

o de que gozamos o mais freqüente , e o

mat completamente , e sem que^a . tdade

nolo faz desgostar , ou nos impede de nel-

?e achar huma companheira, he o poder con-

tiuuadamente renovado do nosso apetite To-

dos os outros gostos acabao com «»».

o amor occupa hum breve período de nossa

existência; os trabalhos da imaginação çansao
nuando a idade exhaurio a sua fonte., ate a

S ao se desgosta pelo cumpx manto 
^

mo dos seus dezejos mais v.olento , a i.

«ueza diminue de apreço pela acumulação , e

Ki não appresenta para os recursos da veh.ce,

os prazeres de que só a ardente juventude po-

deria ter gosado. O paladar porém, aprecia-

dor constante dos seus gosos exchsrvos, he o

ocompanhador obrigado de todas «¦ <^J-

cias e ck todos os trabalhos 5 elle augmenta

h mas" e lança hu m verniz de saúde e de con-

2 sobre' as outras, distrahe ate nado.,
°eX 

sempre prompto a -compensar com»
a nh^vrce a todo o resto da ma-

nvi7pres uue oneiece * ivu.^

S" humana , a fadiga que qualquer exero;,

£'"poderia ter causado a alguma das .ua ,-

tes Posto isto como principio , lonia e $

S sejão dadas ao cosinhei.ro IUbanoAi.to~

./Llmanack,

*lm
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dè promenade dans Ia délicieuse cliacre de Sa
Majcsté 1'Empereur.

A M. Gendre , qni, placé à Botafogo , imite
les voyageurs aux douceurs d'une bospitalilé
restauratrice, à Ia suite d'ujielongue excursion au
Moulin à Poudre , ou après quelques instans de
tendre niélancolie sons 1'onjbrage des arbres de Ia
beile et sentimentale íbntaine da Saudade, qui,
s?ilíaut en ereire Popinion de tous les chevaliers

qid ont grave leurs galans exploils et le chifíre
de leurs belles sur les écorces d'alenlour, donnent
du ton à toutes les fibres musculaires, et doivent
en GOiiséquence stimuler aussi celles de 1'estomac.

Honncur et gloire à MM. Filleul, Saint-Loup ,
et Francois , suceesseur de Martial, qui rivalisent
de zele et de taicnts gastrononiiques snr Ia rrve
ODposée, et promettent aux chasseurs , aux bai-

gneurs, aux a mis de Ia ri ante nature et des plus
briílans points de vue du Globe, le délassement
de leurs excumons, plus ou moi/is pénibles.

Une table chargée de mets exquis et de ying
savoureux les attend sans cesse, et será plus iné-

puisabie encorc quo leur appétit n^aura d'ardeur.
(véiait pour nousun devòír de reconuaissance

de íaire connaitre et de célébrer le niérite de ces

proíesseurs du plus utile de tous les arts.^
Le.Fiàbiic iious saura gré de 1'inyiter à parta-

ger enlr'ei.x les plaisirs de ses jours de repôs.

4ul
í.^yv

V)
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Francioni, que excita e satisfaz o nosso appe-
tite na ponta de Caju, depois de hum passeio
de mar alegr3 e fresco , e de algumas voltas
na deliciosa chácara de S. M. 1.

Ao Snr. Gendre que, em Botafogo con-
vida os viandantes para as doçuras de huma

hospitalidade restauradora depois de huma «x-
cursão prolongada á fabrica da pólvora , ^ou
de alguns instantes de melancolia terna de-

baixo°da folhagem das arvores da fcella e sen-
timental fonte da -Saudade^, cujas águas, ms-

pirão hum doce delirio , e coincidindo com
a opinião de todos os Cavalheiros que gra-
varão os seus feitos galantes , e os imciaes
das suas bellas na casca das arvores em ro-
da , dão tom á todas as fibres musculares e

devem por conseguinte também estimular as

do estômago. Ji •
Honra e gloria seja o dadas aos Srs. tfil-

leul , Saint-Loup e François , successor de Mar-

tial que rivalisão em zelo e talentos gastro-
nomicos nas margens oppostas , e promeltein
aos Caçadores, aos banhadores e aos amigos

da risonha natureza e dos mais brilhantes gol-
pes de vista do globo , o deseanço das suas
excursões mais ou menos fadigosas.

Huma meza bem servida de manjares ex-
cellenles e de vinhos exquesitos os espera con-
tinuadamente , c será ainda mais inesgotável,

que os seus appetites. Achamos que era hum
dever de gratidão lazer conhecer , e celebrar
o merecimento destes professores do mais útil
de todas as artes , e o publico nos ha d^

agradecer do convite que lhe fazemos para/e-
partir entre elles os divertimentos dos st
dias de deseanço.

í
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rArticles süwenus pendant Vimpression

Horlogers.

André Hecket , rue des ourives, 53.

Triquet, rue des ourives , 97.
Qraveur.

Salingre , rue d'ouvidor, i5o,
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